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C-849/2017  CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO - UNISAL AMERICANA

PARECER ORIGINAL.

HISTÓRICO

O presente processo refere-se à definição de atribuições, para a turma de concluintes de 2018 do Curso de 
Engenharia Civil do Centro Universitário Salesiano de São Paulo – UNISAL – Americana. Para tanto a 
UGI - Americana, em Ofício No 2616/2018, datado de 19 de fevereiro de 2018, solicita informações acerca 
de alterações curriculares no referido Curso. O Interessado, em Ofício DO 01/2018, datado de 21 de maio 
de 2018 responde que NÃO HOUVE alteração de matriz curricular para os egressos de 2018. Em 6 de 
agosto de 2018, a UGI encaminha a UCP, para encaminhar à CEEC, para referendar as atribuições dadas 
à turma de 2018, conforme decisão CEEC/SP 2251/2017, que DEFERIU pelo registro do Curso, bem como 
definiu o Título e atribuições dos egressos para a Turma 2017-2. A DAC-2/SUPCOL, em 13 de agosto de 
2018, apresenta o histórico e instrui o processo, listando os dispositivos legais pertinentes: a Lei 5194/66; 
Resolução 1007/03 do Confea; a Resolução 1073/16 do Confea Resolução 473/02 do Confea; a Decisão 
PL 1333/2015 do Confea. Em 14 de agosto de 2018 a Coordenação da CEEC envia o Processo para 
análise, relato, parecer e voto, sendo entregue ao Relator em 29 de agosto de 2018.

PARECER
Considerando que:
 •o Interessado entregou toda documentação pertinente ao Curso de Engenharia Civil;
 •o Interessado declara que NÂO HOUVE alteração da matriz curricular da Turma 2017 em relação à 

Turma 2018;
 •o Interessado apresenta a Lista de Docentes 2018 sem alteração em relação à de 2017
 •a documentação encontra-se dentro dos parâmetros mínimos exigidos pela RESOLUÇÃO MEC Nº 2, de 

18 de junho de 2007;
 • a Decisão CEEC/SP 2251/2017;

É parecer deste relator que:
 •a solicitação do INTERESSADO atendeu às solicitações bem como encontra amparo nos dispositivos 

legais pertinentes.

VOTO

Fundamentado na documentação apresentada e na legislação vigente e atinente ao caso voto pelo 
DEFERIMENTO da solicitação do INTERESSADO, referendando a Decisão CEEC 2251/2017,  recebendo 
os egressos da Turma 2018 do Curso o título de "ENGENHEIRO CIVIL", conforme a Resolução No 
473/03 - atualizada em 31 de março de 2017, Código 111-02-00; e ATRIBUIÇÕES conforme o artigo 7o da 
Lei Federal No 5.194/1966, nas competências especificadas pelo artigo 7o da Resolução No 218, de 29 de 
junho de 1973, e artigo 28 do Decreto No 23.569/1933.

_________________________________________
PARECER DO VISTOR
HISTÓRICO

DOUGLAS BARRETO ( ORIGINAL)  -- LUIZ MANUEL FURIGO ( VISTOR)
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O presente processo trata da definição de atribuições para a turma de concluintes de 2018, do curso de 
Engenharia Civil oferecido pela interessada, encaminhado para análise da Câmara Especializada de 
Engenharia Civil.

Para isso, a instituição de Ensino apresenta a seguinte documentação:
- Correspondência datada de 21/05/2018, informando que não houve alteração curricular para a turma 
concluinte no ano 2018 (fl. 88);
- Relação dos Docentes (fls. 89 e 90).

A UGI Americana encaminhou o processo a esta Câmara Especializada de Engenharia Civil para 
referendar a concessão das mesmas atribuições concedidas aos egressos de 2017-2.

LEGISLAÇÃO

O parecer tem como base legal:
- Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966;
- Decreto Lei 23.569, de 11 de dezembro de 1933;
- Resolução CONFEA no 218, de 29 de junho de 1973;
- Resolução CONFEA no 473, de 26 de novembro de 2002;
- Resolução CONFEA no 1.007, de 05 de dezembro de 2003
- Resolução CONFEA no 1.073, de 19 de abril de 2016;
- Resolução CNE/CES no 11, de 11 de março de 2012.

CONSIDERANDO

Considerando o disposto na alínea “d” artigo 46 da Lei Federal no 5.194/1966 que determina que é 
atribuição da Câmara Especializada “apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região”;

Considerando o artigo 11 da Resolução CONFEA no 1.007/2003 que determina “A câmara especializada 
competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais em função da análise da 
qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os procedimentos e os 
critérios estabelecidos em resolução específica.”;

Considerando o artigo 3o da Resolução CONFEA no 1.073/20016 que determina “Para efeito da atribuição 
de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das 
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação profissional, a 
saber: ...IV – superior de graduação plena ou bacharelado;...”;

Considerando a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, instituída pela Resolução 
CONFEA no 473/2002;

Considerando o Decreto Lei 23569/33 que estabelece em seu artigo 28:
“São da competência do engenheiro civil:
a) trabalhos topográficos e geodésicos;
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas suas obras complementares;
c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro;
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água;
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de drenagem e irrigação;
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia 
e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
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g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos;
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural;
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das alíneas ‘a’ a ‘i’”

Considerando a Resolução CONFEA 218/73 que estabelece em seu artigo 7o:
“Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

Considerando a análise realizada em toda a documentação encaminhada pela IE no que concerne à matriz 
curricular, ementa das disciplinas e carga horária do curso.

VOTO
Voto FAVORÁVEL para conceder aos formandos no ano letivo de 2018, as atribuições constantes do Artigo 
7o da Lei Federal no 5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7o da Resolução CONFEA 
218/1973, circunscrito ao âmbito de sua formação, com o título profissional de Engenheiro(a) Civil, código 
111-02-00, da tabela anexa à Resolução CONFEA 473/2002, “Com restrição a Portos, Aeroportos, 
Ferrovias e Barragens” por serem disciplinas e/ou conteúdos não inclusos na estrutura do curso.
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SF-1293/2014 V3 ROBERTO SARACENI

PARECER ORIGINAL

HISTÓRICO

 Trata-se o presente processo de denúncia encaminhada pelo Delegado de Polícia, Dr. Renato Batista de 
Oliveira, para apuração da conduta do Eng. Civil Roberto Saraceni por possível exercício irregular da 
profissão, em face do desabamento parcial de um galpão em construção, localizado na Rua Américo Sugai 
nº 806 – Vila Jacuí – SP.
 

O processo é analisado pela CEEC, conforme Decisão CEEC/SP n° 264/2015: “A câmara Especializada de 
Engenharia Civil, reunida em São Paulo, no dia 25 de março de 2015, apreciando o processo SF-
1293/2014 que trata do assunto em referência, analisando os documentos anexos a este processo, Decidiu 
APROVAR o parecer do Conselheiro Relator de fls. 165 Á 166 , por a) Notificar e Autuar o Profissional 
Engenheiro Civil Roberto Saraceni por infração ao Artigo 1° da Lei Federal 6.496/77. b) acompanhar o 
processo Judicial sobre este Inquérito Policial, no qual contribuiu para abrir este processo, na sua 
fiscalização devolver para esta câmara, a mesma realizará nova análise e verificará se o profissional 
cometeu uma possível falta ética. (...)” – (fls.167).
  

 - Notificação n° 2716/2015 – OS 48512/2014, lavrada em 25/06/2015, notificando o interessado para, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, comparecer àquela unidade munido de 
cópia da (s) Anotação (ões) de Responsabilidade Técnica (ART) para os serviços prestados à Rua Américo 
Sugai, 962 – São Miguel Paulista – SP, cujo contratante é o Sr. Wilson Cavino Godoy, em meados de 2010 
(fls. 168). Aviso de Recebimento anexado às fls. 170 (notificação recebida em 01/07/2016;

 - Ofício n° 1710/2015 – UGI Leste, datado de 25/06/2015, enviado ao Delegado de Polícia, solicitando 
cópia do referido inquérito a partir de 24 de abril de 2014 (os documentos anteriores a esta data, já estão 
em poder deste Conselho) para que a CEEC possa analisar e verificar se houve falta ética por parte do 
profissional (fls. 169). Aviso de Recebimento anexado às fls. 170 (notificação recebida em 02/07/2015);

 Dados do Processo do Inquérito Policial n° 0020451-51.2011.8.26.0005, retirados do site do Tribunal de 
Justiça de São Paulo (fls. 171/174);

 - Ofício n° 10915/2015-UGI Leste, datado em 21/12/2015, enviado ao Arquivo Geral – Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, solicitando cópia do Processo 0020451-51.2011.8.26.0005 – pacote n° 6550/2015 
a partir de 24 de abril de 2014, com Aviso de Recebimento no verso (ofício recebido em 07/01/2016) – (fls. 
175);

 - Ofício n° 3356/2016-UGI Leste, datado de 18/03/2016, enviado ao Arquivo Geral – Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo reiterando o de n° 10915/2015, com Aviso de Recebimento no verso (ofício 
recebido em 30/03/2016) – (fls. 176);
 

- E-mail do Coordenador em Exercício da SPI – Secretaria de Primeira Instância do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, enviado em 03/05/2016, informando que o referido processo foi desarquivado para 
atendimento ao cartório de origem, sendo entregue naquela localidade na data de 02/05/2016 (fls. 177)

CRISTIANE MARIA FILGUEIRAS LUJAN ( ORIGINAL)  --   HIDERALDO RODRIGUES GOMES ( VISTOR)
2
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 - Ofício n° 5477/2016-UGI Leste, datado de 03/05/2016, enviado ao Juiz da 1ª Vara Criminal – Foro 
Regional V (no mesmo teor do de n°10915/2015), com informação no verso do agente fiscal da UGI-Capital 
Leste, que o funcionário do TJSP permitiu que ele tomasse vistas do processo e obtivesse fotos da parte 
que lhe interessava, e que preferiu não receber o novo ofício (fls. 179);

 - Cópia integral do Processo n° 0020451-51.2011.8.26.0005, enviada pelo Correios, em 17/05/2016 (fls. 
180/435);

 - Informação do agente fiscal sobre a documentação anexada, datada de 25/05/2016, constando, dentre 
outras coisas, que: - com relação à notificação de fls. 168, o Eng. Civ. Roberto Saraceni não atendeu à 
solicitação e por isso foi autuado pela falta de ART nos serviços prestados ao Sr. Wilson C. Godoy, no local 
do sinistro; - foi aberto o Proc. SF-1361/2015, em 26/08/2015, a qual se encontra com carga para a CEEC, 
desde 23/12/2015, para análise e parecer sobre o assunto; - está sugerindo o envio do processo à CEEC 
para providências que julgar cabíveis. (fls. 436 e verso).

 - Despacho, datado de 30/05/2016, com o “De acordo” do Chefe da UGI- Capital Leste ao sugerido pelo 
agente fiscal (fls. 436 verso).

PARECER E VOTO

 Considerando a LEI Nº 6.496 - DE 7 DE DEZ 1977 no Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).

Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia. E o mesmo não recolheu.

 Considerando a LEI Nº 5.194, DE 24 DEZ 1966 Atribuições profissionais e coordenação de suas 
atividades
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;

 e) fiscalização de obras e serviços técnicos; 
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;

 Considerando ter inquérito policial e o mesmo tendo sido arquivado e novamente aberto para novas 
averiguações.

 Voto para que seja encaminhado para a Comissão de Ética, pois o profissional enquanto não houve 
sinistro, não cumpriu com as devidas atividades que um engenheiro deve ter e nem mesmo a ART, que é a 
base elementar de qualquer contrato e projeto com um cliente, o interessado deixou de fazer.

_____________________________________________________

PARECER DO VISTOR

Parecer em fase final de elaboração



 7

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

SF-2302/2013 V14 CREA-SP

PARECER ORIGINAL

Histórico

O presente processo trata de apuração de responsabilidade referente ao acidente ocorrido em 27/11/2013 
na construção do Estádio do S. C. Corinthians Paulista, envolvendo o guindaste Liebherr (capacidade de 
1.500 toneladas) durante levantamento e movimentação de estrutura metálica da cobertura.
Às fls. 02 a 46, encontram-se cópias da notícia do acidente divulgada em páginas eletrônicas contendo 
diversas fotografias.
No dia 28/11/2013 foi realizada diligência ao local do acidente conforme o relatório de fiscalização nº 
4065/144/2013 (fl. 48) e fotos anexas (fls. 49 a 68). Conforme o mencionado relatório, o guindaste 
envolvido no acidente é do fabricante LIEBHERR, modelo LR11350, de capacidade de até 1.500 toneladas 
sendo a empresa Locar Guindastes e Transportes Intermodais S. A. a responsável pelo equipamento, 
conforme contrato SCCP – 155/2012, objeto da ART 92221220120901777, registrada pelo Engenheiro 
Mecânico Marcos Holzbach Haibara. O acidente vitimou dois funcionários sendo que nenhum deles 
envolvido com a operação do guindaste.
Consta às fls. 69 a 72, cópia do Boletim de Ocorrência nº 3919/2013 que informou que por volta das 13h00 
do dia 27/11/2013, na obra de conclusão da cobertura da Arena do Corinthians, no momento da colocação 
da última peça da estrutura metálica o guindaste tombou. A peça que estava sendo içada pelo guindaste 
não suportou seu peso, provocando o desabamento da referida estrutura, atingindo também um caminhão 
e um banheiro químico que estavam próximos do local, ocasionando a morte de dois operários: um que 
estava próximo ao banheiro químico e o outro na cabine do caminhão.
A ART nº 92221220120901777 (fl. 73) foi lavrada pelo Engenheiro Mecânico Marcos Holzbach Haibara, 
creasp nº 5060590170, para realização da prestação de serviço de guindaste para a movimentação, 
levantamento e posicionamento de cargas, principalmente das estruturas metálicas, para a cobertura do 
Estádio do Corinthians conforme contrato SCCP-155/2012. As atividades técnicas mencionadas são 
coordenação, condução de trabalho técnico, execução e operação. O Eng. Mec. Marcos Holzbach Haibara 
encontrava-se anotado como um dos responsáveis técnicos pela empresa Locar Guindastes e Transportes 
Intermodais S. A. perante o CREA-SP (fls. 74 e 75).
Os Programas de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRAs das empresas envolvidas na obra encontram-
se anexados às fls. 149 a 313.
Às fls. 315 a 445, encontra-se cópia do Laudo Técnico Condições Ambientais Trabalho – LTCAT do 
Estádio do Corinthians.
O Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção – PCMAT do Estádio 
do Corinthians foi anexado às fls. 446 a 877.
Às fls. 878 a 888, encontra-se cópia do documento Descritivo detalhado da Atividade e do Acidente 
fornecido pela Construtora Odebrecht com descrição dos serviços realizados entre os dias 25/11/2013 e 
27/11/2013. Menciona-se que “os trabalhos foram iniciados com a orientação para revisar a pista 
(regularização e compactação) que já havia sido preparada conforme orientação da topografia. Este 
procedimento é feto rotineiramente, em conjunto com o supervisor da empresa Locar, contratada para os 
serviços de movimentação, içamento e colocação das peças metálicas da cobertura, onde foi avaliado e 
aprovado as condições da pista”.
Consta às fls. 894 a 1181, relato das providências que foram tomadas e as próximas atividades que seriam 
desenvolvidas em decorrência do acidente ocorrido em 27/11/2013 na Arena Corinthians tendo sido 

CARLOS EDUARDO DE VILHENA PAIVA ( ORIGINAL)  --  HENRIQUE DI SANTORO  JUNIOR ( VISTOR)
3
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anexados os seguintes documentos: cronograma de atividades, apresentação dos procedimentos para 
retirada da Fase 11, desenhos utilizados para a retirada da Fase 11, relatório das análises para retirada da 
peça sinistrada e memória de cálculos.
Às fls. 1231 a 1262, encontra-se manifestação da empresa Locar Guindastes e Transportes Intermodais S. 
A. onde informou que “o operador de guindaste José Walter Joaquim deu início à operação de içamento da 
última estrutura metálica da cobertura do estádio, em conformidade com o projeto elaborado pela CNO. 
Como todos os trabalhos até então desenvolvidos, o operador se fazia acompanhar por um supervisor que 
fica do lado de fora do guindaste em constante comunicação via rádio com o operador e com o rigger da 
operação, que fica no local onde a estrutura deverá ser afixada para, também via rádio, orientar a 
movimentação da peça. O solo no momento da operação, preparado pela CNO com a devida colocação de 
cobertura identificada por rachão, não apresentava qualquer irregularidade ou elemento que ensejasse o 
abortamento da operação, pois mostrava-se horizontalmente nivelado e compactado. Iniciada a operação, 
o guindaste após içar a peça indicada, movimentou-se em direção ao local em que seria afixada. No trajeto 
houve pequeno afundamento da parte frontal das duas esteiras, sendo que em virtude disto, o guindaste 
interrompeu sua marcha avante e retrocedeu. A operação foi momentaneamente abortada para que a CNO 
procedesse a novo nivelamento e compactação da camada superficial do solo. Feita as devidas correções 
no solo, a operação foi reiniciada. No trajeto que era desenvolvido pelo guindaste, próximo ao local em que 
houve o afundamento acima descrito, ocorreu novo desnivelamento do guindaste, desta feita na parte 
traseira da esteira esquerda. Tal desnivelamento do solo acarretou inclinação lateral maior do que a 
suportada pelo guindaste, o que ocasionou o colapso de sua estrutura em razão de esforço oblíquo”.
Consta às fls. 1299 a 1309, a síntese do laudo técnico do terreno, realizado pela empresa Geocompany 
Tecnologia, Engenharia e Meio Ambiente Ltda que informou que as características do aterro estavam 
conformes com as condições de operação requeridas pelo fabricante do guindaste e que a própria forma da 
queda da lança do guindaste demonstra a não ruptura do solo.
Às fls. 1328 a 1330, encontra-se manifestação do consórcio Brafer Construções Metálicas S. A. tendo 
como anexo o plano de rigger.
Consta às fls. 1332 a 1415, o Relatório de Perícia Técnica RPT 7257-13 encaminhado pela empresa Locar 
Guindastes e Transportes Intermodais S. A., o qual concluiu que “a causa única e exclusiva deste acidente 
deu-se as condições do solo que não suportou as cargas previstas em projeto desta movimentação deste 
último módulo da cobertura metálica e com isso iniciou a desestabilização do guindaste e que culminou em 
gerar esforços de torção da lança e derrick com posterior quebra nas suas bases e com isso queda deste 
módulo que esta sendo movimentado”.
Às fls. 1416 a 1659, encontra-se o Relatório Técnico do Acidente emitido pela empresa Locar Guindastes e 
Transportes Intermodais S. A. que concluiu que “o solo mostrou-se não ter sido suficiente para evitar 
elevadas tensões em sua camada provenientes das esteiras do guindaste vindo a sofrer recalque durante a 
operação de içamento da treliça da cobertura pesando 422 toneladas”.
Consta às fls. 1673 a 2142, o documento Arena Corinthians – Estudos Geotécnicos emitido pela empresa 
Geocompany, o qual concluiu que “o aterro executado tinha valores de CBR entre 5,4% e 19,0%. Estes 
valores de suporte CBR são comumente encontrados em aterros ma região metropolitana de São Paulo e 
adequados a este tipo de obra”.
Às fls. 2144 a 2193, encontra-se cópia do laudo realizado pelo Engenheiro Sandro Sandroni que concluiu 
que “as deformações do terreno sob as lagartas ficaram muito abaixo da inclinação aceitável para a 
operação do guindaste”.
Consta às fls. 2196 a 2225, laudo da empresa A. H. Teixeira Consultoria e Projetos S/S Ltda, o qual 
concluiu que “as tensões aplicadas no terreno de fundação pelas esteiras do guindaste são inferiores à sua 
capacidade de carga (carga de ruptura). O coeficiente de segurança em relação à ruptura é superior ao 
mínimo exigido pela norma”.
Às fls. 2385 a 2471, encontra-se cópia do Laudo Pericial 610.995/2013 do Instituto de Criminalística da 
Superintendência da Polícia Técnico-Científica da Secretaria da Segurança Pública, o qual concluiu que “o 
evento se processou pela ocorrência de recalque diferencial (depressão) do leito carroçável sob as esteiras 
do guindaste quando do seu deslocamento, ocasionando uma inclinação longitudinal de aproximadamente 
1,15º e uma inclinação transversal de 1,72º no equipamento, estas superiores a admissível pelo fabricante 
(0,3º). Durante o deslocamento do guindaste com carga suspensa (módulo metálico) a ocorrência do 
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recalque no leito carroçável originou uma tração oblíqua na lança principal do equipamento, resultando na 
ruptura da articulação entre o pé da lança e a mesa giratória, provocando a queda do módulo metálico 
sobra a estrutura do estádio, bem como da lança principal do guindaste sobre o solo, lesionando fatalmente 
as vítimas que se encontravam próximas a área de atuação do equipamento”.
A ART nº 92221220111294439 (fl. 2489) foi lavrada pelo Engenheiro Civil Valter Luis Arruda Lana, creasp 
nº 0600713191, para os serviços de fornecimento dos bens e serviços necessários às obras de construção 
de estádio de futebol em Itaquera, através de contrato na modalidade empreitada por preço global e prazo 
determinado. As atividades técnicas mencionadas são coordenação, direção de obra e execução de obra.
A ART nº 92221220130330246 (fl. 2490) foi lavrada pelo Engenheiro Civil Benedicto Barbosa da Silva 
Júnior, creasp nº 0601303371, para os serviços de direção da construção de estádio de futebol em Itaquera 
para o Sport Club Corinthians Paulista.
A ART nº 92221220111295325 (fl. 2491) foi lavrada pelo Engenheiro Civil Antônio Roberto Gavioli, creasp 
nº 0600693076, para os serviços de fornecimento dos bens e serviços necessários às obras de construção 
de estádio de futebol em Itaquera, através de contrato na modalidade empreitada por preço global e prazo 
determinado. As atividades técnicas mencionadas são coordenação, direção de obra e execução de obra.
A ART nº 92221220111295481 (fl. 2492) foi lavrada pelo Engenheiro Civil Frederico Marcos de Almeida 
Horta Barbosa, creasp nº 5060811787, para os serviços de fornecimento dos bens e serviços necessários 
às obras de construção de estádio de futebol em Itaquera, através de contrato na modalidade empreitada 
por preço global e prazo determinado. As atividades técnicas mencionadas são coordenação, direção de 
obra e execução de obra.
Conforme a Decisão CEEMM/SP nº 1372/2015 (fls. 2555 a 2557), a Câmara Especializada de Engenharia 
Mecânica e Metalúrgica decidiu: ”1.) Pela verificação da situação de registro do “Eng.º Lourenço Trapé 
Neto” signatário do laudo do Instituto de Criminalística; 2.) Pelo entendimento, em princípio, em face do 
laudo do Instituto de Criminalística, que o processo não requer providências no âmbito da CEEMM, 
devendo o processo ser encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil; 3.) Pelo 
encaminhamento do processo à Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho, em face 
do Relatório de Perícia Técnica elaborado pela empresa Núcleo de Perícias Técnicas Ltda., o qual 
consigna que o local não estaria devidamente isolado”.
Conforme a Decisão CEEC/SP nº 2684/2016 (fls. 2561 a 2562), a Câmara Especializada de Engenharia 
Civil decidiu: “Para que o processo retorne a CEEMM, para análise do exposto acima, ou seja, da 
responsabilidade do Engenheiro Mecânico Marcos Holzbach Haibara, tendo em vista o escopo do Contrato 
na referida ART de fl.2511”.
Conforme a Decisão CEEST/SP nº 310/2016 (fls. 2572 a 2573), a Câmara Especializada de Engenharia de 
Segurança do Trabalho decidiu: “A) Pelo retorno do presente procedimento à UGI competente para 
promoção de diligências que apontem por meio de relatório (artigo 5º da Res. 1.008/04 do Confea) o nome 
do(s) responsável(is) pela aprovação/autorização do nivelamento do solo, dado pela Construtora Norberto 
Odebrecht S. A. Após tal providência o assunto poderá receber nova análise por parte da CEEC, por tratar-
se de atividade afeta àquela modalidade; B) Pela abertura de processo de natureza ética contra o 
profissional Eng. Mec. Marcos Holzbach Haibara, visando apurar falta ética profissional por infringência ao 
inciso IV do artigo 8º e alínea “e” do inciso III do artigo 10 do Anexo do Código de Ética Profissional adotado 
pela Resolução 1.002/02 do Confea; e C) Pela abertura de processo de natureza ética contra o profissional 
Eng. Civ. e Seg. Trab. Antonio Carlos Pigat Zuchowski, visando apurar falta ética profissional por 
infringência ao inciso IV do artigo 8º e alínea “e” do inciso III do artigo 10 do Anexo do Código de Ética 
Profissional adotado pela Resolução 1.002/02 do Confea”.
O Sr. Chefe da UGI-Leste, através do despacho de fls. 2574 e 2575, informou não ser possível o 
atendimento da diligência solicitada tendo em vista que a referida obra havia sido concluída há 
aproximadamente 3 anos e providenciou a abertura dos processos de apuração de falta ética em nome dos 
Engenheiros Marcos Holzbach Haibara e Eng. Antônio Carlos Pigat Zuchowski.
Às fls. 2578 a 2595, encontra-se cópia da sentença da Sra. Juíza de Direito Dra. Alice Galhano Pereira da 
Silva do Foro Regional VII – Itaquera - da Comarca de São Paulo que decidiu pela condenação dos 
Engenheiros Civis Frederico Marcos de Almeida Horta Barbosa e Márcio Prado Wermelinger por infração 
ao artigo 256, parágrafo único, c. c. artigo 258, última parte (resultado morte), por duas vezes (artigo 70), 
todos do Código Penal. A Sra. Juíza de Direito observou na sentença as conclusões dos laudos do Instituto 
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de Criminalística (IC) e do Instituto de Pesquisas Tecnológicas (IPT) e a responsabilidade técnica dos 
referidos engenheiros (Sr. Frederico Marcos de Almeida Horta Barbosa – gerente operacional que geria a 
obra, estruturando as equipes de produção responsáveis pela instalação, acabamento, fachada e 
cobertura, além de resolver questões relativas à parte comercial e técnica e Sr. Márcio Prado Wermelinger 
– responsável por acompanhar as atividades da empresa Locar e pela preparação do leito carroçável). 
Outro ponto considerado foi de que a responsabilidade do isolamento da área era da equipe de segurança 
da Construtora Odebrecht e não foi realizada de forma compatível com o porte da operação, já que 
existiam pessoas e máquinas na área de risco, bem como faltou sinalização e comunicação sobre o evento 
para as demais frentes de trabalho.
A ART nº 9222122011066788 (fl. 2597) foi lavrada pelo Engenheiro Civil Frederico Marcos de Almeida 
Horta Barbosa, creasp nº 5060811787, para a execução das atividades de terraplanagem e obras de arte, 
programação e imobilização dos recursos necessários, acompanhamento, supervisão e fiscalização das 
atividades da construção do estádio do Sport Club Corinthians Paulista. As atividades técnicas 
mencionadas são direção de obra e execução de obra.
A ART nº 92221220111456283 (fl. 2600) foi lavrada pelo Engenheiro Civil Márcio Prado Wermelinger, 
creasp nº 5062862009, para o fornecimento dos bens e serviços necessários as obras de construção do 
estádio de futebol em Itaquera. As atividades técnicas mencionadas são coordenação, execução e 
execução de obra.

Parecer e Voto
Considerando o artigo 75 da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966: “O cancelamento do 
registro será efetuado por má conduta pública e escândalos praticados pelo profissional ou sua 
condenação definitiva por crime considerado infamante.”;
Considerando a Sentença do processo 0001033-19.2014.8.26.0007, que condena os Engenheiros Civis 
Frederico Marcos de Almeida Horta Barbosa e Márcio Prado Wermelinger por infração ao artigo 256, 
parágrafo único, c. c. artigo 258, última parte (resultado morte), por duas vezes (artigo 70), todos do Código 
Penal;
Considerando os incisos I e II do artigo 3º da Resolução Confea nº 1.090, de 03 de maio de 2017: “São 
enquadráveis como má conduta ou escândalos passíveis de cancelamento do registro profissional, entre 
outros, os seguintes atos e comportamentos: I - incidir em erro técnico grave por negligência, imperícia ou 
imprudência, causando danos; II - manter no exercício da profissão conduta incompatível com a honra, a 
dignidade e a boa imagem da profissão; ...”;
Considerando o parágrafo 1º do artigo 5º da Resolução Confea nº 1.090, de 2017: “Caberá à câmara 
especializada da modalidade do denunciado, no caso de recebimento de denúncia, encaminhar o processo 
à Comissão de Ética Profissional, com a indicação expressa para que aquela comissão averigue a 
ocorrência de infração ao art. 75 da Lei n° 5.194, de 1966, ou ao Código Ética Profissional.”;
Considerando o parágrafo 1º do artigo 1º do Regulamento para a Condução do Processo Ético Disciplinar, 
aprovado pela Resolução Confea nº 1.004, de 27 de junho de 2003: “Os procedimentos adotados neste 
regulamento também se aplicam aos casos previstos no art. 75 da Lei nº 5.194, de 1966.”.

Voto pelo encaminhamento do processo à Comissão de Ética Profissional para averiguação de ocorrência 
de infração ao artigo 75 da Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.
_________________________________________________________

PARECER DO VISTOR

Parecer em fase final de elaboração
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SF-1903/2015  FLAVIO DE CASTRO ALVES

PARECER ORIGINAL

Nos foi encaminhado o presente processo para análise e parecer, destacando a informação de fls. 36/37.
O presente processo é analisado pela CEEC, conforme Decisão CEEC/SP nº 1517/2016 a seguir: 
-“(...)A Câmara Especializada de Engenharia Civil, reunida em São Paulo, no dia 20 de julho de 2016, 
apreciando em extra pauta o processo SF 1903/2015  que trata do assunto em referência, Considerando a 
Constituição da República Federativa do Brasil, da qual destacamos: Art. 5º Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: (EC nº 45/2004) ;
-Considerando, Lei nº 5.194/66 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro Agrônomo, e dá outras providências; Considerando, Lei nº 8195/91 que altera a Lei nº 5.194, 
de 24 DEZ 1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, 
dispondo sobre eleições diretas para Presidente dos Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, e dá outras providências; Considerando, Resolução nº 1021/07 que aprova os 
regulamentos eleitorais para as eleições de presidentes do Confea, dos Creas e de conselheiros federais;
-Considerando o fato da Comissão Eleitoral Federal ter elaborado o seu relatório final com dados e 
documentos fornecidos pelo CREA/SP, o qual inclusive foi submetido, apreciado e homologado pelo 
Plenário do Confea, demonstra que em nenhum momento o CREA/SP escondeu ou forjou o resultado final 
do pleito de 2014 , DECIDIU Aprovar o parecer do conselheiro relator de fls 16 à 24,  Pelo arquivamento do 
processo. Em tempo: inserir o termo “ Encerramento definitivo” no voto do presente processo (...)” – (fls. 
25/26)  
Fls. 27, apresenta e-mail da Presidência, enviado à UGI-Oeste em 12/06/2017, solicitando o 
encaminhamento dos processos abaixo relacionados para o Gabinete da Presidência:
SF-1887/2015,SF-1903/2015 (o presente),SF-1904/2015,SF-1905/2015.
Fls. 29/32, despacho do Procurador Jurídico do CREA-SP, datado de 27/09/2017, tendo como ref.: 
Cumprimento Decisão Plenária do Confea – PL 0057/2017 – Relatório Conclusivo no Processo CF-
3099/2015 – Interessado: Flavio de Castro Alves, do qual transcrevemos o terceiro parágrafo de fls. 31:
“Sendo assim, diante da existência de fatos apurados por aquele CONFEA, os quais não foram levados em 
consideração na análise preliminar de denúncia por este CREA-SP, bem como da existência de expressa 
ordem dada a este CREA-SP, para a instauração do competente processo ético-disciplinar em face de 
Flavio de Castro Alves, nos termos do art. 108, do Anexo I, da Resolução nº 1.021/2017– Regulamento 
Eleitoral, recomenda-se, s.m.j., seja o presente remetido à Câmara Especializada competente para que 
proceda com a instauração nos moldes determinado expressamente pelo CONFEA”.  
Fls.33, Ofício nº 161-PROJUR, datado de 27/09/2017 – Ref.: Encaminhamento para ciência, e intimação do 
Sr. Flavio de Castro Alves, do cumprimento da Decisão Plenária do CONFEA – PL 0056/2017 – Relatório 
Conclusivo no Processo CF-3098/2015. Ofício recebido pelo interessado em 03/10/2017, conforme AR às 

 fls. 34. 
Fls.35, DESPACHO/GP, datado de 17/11/2017, do Vice-Presidente no exercício da Presidência, pelo envio 
do processo à CEEC para providências decorrentes.

Nosso parecer:
Apos esse resumido relato que apresentamos, nos resta apenas o cumprimento da determinação contida 
às folhas 29 a 32,  da Procuradoria Juridica do CREASP,  encaminhando o presente processo à 
instauração de competente processo Etico-Disciplinar, em face de Flavio de Castro Alves, garantindo como 

CIBELI GAMA MONTEVERDE ( ORIGINAL)  --  KEIKO OBARA KURIMORI ( VISTOR)
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consta da determinação de folhas 32, o contraditório.
Era o que nos cabia esclarecer, solicitando que seja dada sequência ao que nos foi determinado.

___________________________________________________________________________

PARECER DO VISTOR

HISTÓRICO
- Em 30/10/2015, atendendo a Deliberação n° 049/2015 da CEF – Comissão Eleitoral Federal, o CREA SP 
determinou a abertura desse processo SF – 1903/2015 para Apuração da Conduta sob o aspecto ético 
disciplinar, conforme os trâmites determinados no Regulamento para a Condução de Processo Ético 
Disciplinar, devidamente aprovado pela Resolução n° 1004/2003, em face do Eng. Civil – Flávio de Castro 
Alves - CREASP 0600999285.  
- Em 10/11/2015, o Eng. Civil Flávio de Castro Alves  encaminhou ao CONFEA cópia do ofício de sua 
defesa, via email,  a CEF – Comissão Eleitoral Federal em atenção aos processos CF- 2921/2014 e CF – 
0962/2015. Nesse oficio relata que desconhecia os fatos de que tem sido acusado e refutou com 
argumentos todas denúncias feitas pelo presidente da Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Mogi Mirim e uma funcionária da UOP Mogi Mirim; conforme consta no processo CF 
3098/2015 da CEF.  
- Em 17/12/2015, o Coordenador da CEEC encaminhou para o relato do Conselheiro.
- Em 27/06/2016, o Conselheiro apresenta seu relato considerando em seu Histórico a Deliberação 
049/2015 da CEF, Mandado de segurança referente a decisão do processo 1000932-97.2014.4.01.3400 
para que seja homologado o resultado da eleição para Presidente do Crea SP, o resumo dos dados do 
profissional . O relator emite Parecer considerando a Constituição Federal em que ninguém será culpado 
até o trânsito em julgado, a Lei 5194/66 que em seu artigo 2° assegura o exercício profissional  aqueles que 
estejam registrados nos Conselhos Regionais, a Lei 8195/91 que estabelece eleições pelo voto direto e 
secreto dos profissionais registrados, e a Resolução 1021/2007 que disciplina os regulamentos eleitorais e 
que não verificou nenhuma irregularidade praticada pelo Eng. Civil Flávio de Castro Alves que pudesse 
influenciar no resultado da eleição, tanto que na apuração dos votos do Presidente do Confea, a Plenária 
do Confea validou as eleições no Estado de São Paulo, e que referente a acusação de supostas 
irregularidades e ilegalidades não houve apresentação de comprovações por parte dos denunciantes. E 
pelo fato da Comissão Eleitoral Federal ter elaborado o seu relatório final com dados e documentos 
fornecidos pelo Crea SP, o qual foi inclusive foi submetido, apreciado e homologado pelo Plenário do 
Confea, demonstra que em nenhum momento foi prejudicado o resultado do pleito de 2014.
- Em 20/07/2016, na reunião ordinária da CEEC n° 558, decidiu-se pela aprovação do parecer do relator; ou 
seja; pelo arquivamento do processo e encerramento definitivo.
- Em 27/09/2017,  o procurador jurídico do Crea SP em cumprimento a Decisão Plenária do Confea PL 
0057/2017 encaminha ao Presidente do Crea SP parecer no sentido de de que o Crea SP proceda a 
instauração do competente processo ético-disciplinar em face do Eng. Civil Flávio de Castro Alves.
- Em 17/11/2017, o vice presidente encaminha a CEEC para providências.
- Em 03/07/2018, o coordenador encaminha o processo para a conselheira relatora.
- Em 31/07/2018, a conselheira relatora emite o parecer que “ nos resta o cumprimento da determinação da 
Procuradoria Jurídica do Crea SP ”, encaminhando o presente processo à instauração de competente 
processo Ètico-disciplinar em face do Eng. Civil Flávio de Castro Alves.
PARECER
Esse processo refere-se ao pleito eleitoral do sistema Confea/Crea/Mútua do ano de 2014 ocorrido no dia 
19 de novembro,  onde o Eng. Civil Flávio de Castro Alves exercia a função de Chefe da UOP – Mogi Mirim 
.
Em atenção a Deliberação n° 049/2015 da CEF – Comissão Eleitoral Federal o CREA SP determinou a 
abertura desse processo SF – 1903/2015 para Apuração da Conduta sob o aspecto ético disciplinar, 
conforme os trâmites determinados no Regulamento para a Condução de Processo Ético Disciplinar, 
devidamente aprovado pela Resolução n° 1004/2003, em face do Eng. Civil – Flávio de Castro Alves - 
CREASP 0600999285.     
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Com a defesa apresentada pelo denunciado junto ao CONFEA, o relator conselheiro da CEEC 
considerando detalhadamente também os processos CF 2921/2014 e CF 962/2015 emite Parecer 
cotejando a Constituição Brasileira, a lei 5194/66, a lei 8195/91 e a resolução 1021/2007 onde verificou que 
não houve nenhuma irregularidade ou contrariedade a esse arcabouço legal praticado pelo Eng. Civil – 
Flávio de Castro Alves que pudesse ter prejudicado o resultado das eleições, tanto que para a apuração 
dos votos do Presidente do Confea, o Plenário validou as eleições do Estado de São Paulo, onde se inclui 
as mesas de votação na jurisdição da UOP Mogi Mirim e assim propôs o Voto pelo arquivamento do 
processo e encerramento definitivo.
A CEEC aprovou, por unanimidade, pelo arquivamento do processo e encerramento definitivo.
Após a decisão da CEEC, o Plenário do Confea tardiamente e sem que a CEF tivesse acrescentado novas 
informações decidiu para que o Crea SP procedesse a instauração do competente processo ético-
disciplinar em face do Eng. Civil – Flávio de Castro Alves,  cujas providências já haviam sido tomadas 
nesse processo SF – 1903/2015 para Apuração da Conduta sob o aspecto ético disciplinar atendendo 
deliberação anterior da CEF que resultou numa decisão unanime da CEEC pelo arquivamento do processo 
e encerramento definitivo.

VOTO
Em respeito as atribuições, competências e decisão unanime da CEEC, somos pelo arquivamento do 
processo e encerramento definitivo.
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SF-1904/2015  RENATO ROLAND CORREA DA SILVA

PARECER ORIGINAL

Foi o presente protocolado a nós encaminhado para análise e parecer, destacando a informação de fls. 
53/54.

O processo foi analisado pela CEEC, conforme Decisão CEEC/SP nº 1516/2016 a seguir:
 “(...)A Câmara Especializada de Engenharia Civil, reunida em São Paulo, no dia 20 de julho de 2016, 
apreciando em extra pauta o processo SF 1904/2015 que trata do assunto em referência: 

-Considerando a Constituição da República Federativa do Brasil, da qual destacamos:
         - Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, 
à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (EC nº 45/2004) ; 
-Considerando, Lei nº 5.194/66 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro Agrônomo, e dá outras providências;
- Considerando, Lei nº 8195/91 que altera a Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, que regula o exercício das 
profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, dispondo sobre eleições diretas para 
Presidente dos Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, e dá outras 
providências;
- Considerando, Resolução nº 1021/07 que aprova os regulamentos eleitorais para as eleições de 
presidentes do Confea, dos Creas e de conselheiros federais; 
-Considerando o fato da Comissão Eleitoral Federal ter elaborado o seu relatório final com dados e 
documentos fornecidos pelo CREA/SP, o qual inclusive foi submetido, apreciado e homologado pelo 
Plenário do Confea, demonstra que em nenhum momento o CREA/SP escondeu ou forjou o resultado final 
do pleito de 2014 , DECIDIU Aprovar o parecer do conselheiro relator de fls 29 à 38 Pelo arquivamento do 
processo.
 Em tempo: inserir o termo “ Encerramento definitivo” no voto do presente processo (...)” – (fls. 39/40)  

Fls. 41, apresenta e-mail da Presidência, enviado à UGI-Oeste em 12/06/2017, solicitando o 
encaminhamento dos processos abaixo relacionados para o Gabinete da Presidência:
SF-1887/2015
SF-1903/2015
SF-1904/2015 (o presente)
SF-1905/2015.

Fls. 43/46, despacho do Procurador Jurídico do CREA-SP, datado de 27/09/2017, tendo como ref.: 
Cumprimento Decisão Plenária do Confea – PL 0057/2017 – Relatório Conclusivo no Processo CF-
3099/2015 – Interessado: Renato Roland Correa da Silva, do qual transcrevemos o terceiro parágrafo de 
fls. 45:

“Sendo assim, diante da existência de fatos apurados por aquele CONFEA, os quais não foram levados em 
consideração na análise preliminar de denúncia por este CREA-SP, bem como da existência de expressa 
ordem dada a este CREA-SP, para a instauração do competente processo ético-disciplinar em face de 
Renato Roland Correa da Silva, nos termos do art. 108, do Anexo I, da Resolução nº 1.021/2017 – 
Regulamento Eleitoral, recomenda-se, s.m.j., seja o presente remetido à Câmara Especializada competente 

CIBELI GAMA MONTEVERDE  ( ORIGINAL)   --  JOSÉ PAULO GARCIA ( VISTOR)
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para que proceda com a instauração nos moldes determinado expressamente pelo CONFEA”.  

Fls. 47, Ofício nº 163-PROJUR, datado de 27/09/2017 – Ref.: Encaminhamento para ciência, e intimação 
do Sr. Renato Roland Correa da Silva, do cumprimento da Decisão Plenária do CONFEA – PL 0057/2017 – 
Relatório Conclusivo no Processo CF-3099/2015. Ofício recebido pelo interessado em 09/10/2017, 

 conforme AR às fls. 48. 

Fls. 49, DESPACHO/GP, datado de 17/11/2017, do Vice-Presidente no exercício da Presidência, pelo envio 
do processo à CEEC para providências decorrentes.

Fls. 50, Memorando 21-AS, datado de 21/11/2017, da Assessora da Presidência, enviado ao Procurador 
Jurídico do CREA-SP solicitando o ajuste do nome do destinatário no último parágrafo do ofício e reenvio 
do mesmo ajustado ao interessado.

FLs. 51, Ofício nº 188/2017-PROJUR, retificando o Ofício 163-PROJUR, enviado ao Sr. Renato Roland 
Correa da Silva.

Fls. 52, despacho da SubProcuradora do Consultivo informando que, no dia 24/11/2017, foi postado o 
Ofício 188/2017-PROJUR, com as alterações requeridas pelo Presidente.

Nosso parecer:

Apos esse resumido relato que apresentamos, nos resta apenas o cumprimento da determinação contida 
às folhas 43 a 46,  da Procuradoria Juridica do CREASP,  encaminhando o presente processo à 
instauração de competente processo Etico-Disciplinar em face de Renato Roland Correa da Silva, 
garantindo como consta da determinação de folhas 46, o contraditório.
Era o que nos cabia esclarecer, solicitando que seja dada sequencia ao que nos foi determinado.

______________________________________
PARECER DO VISTOR

HISTÓRICO
- Em 30/10/2015, atendendo a Deliberação n° 049/2015 da CEF – Comissão Eleitoral Federal, o CREA SP 
determinou a abertura desse processo SF – 1904/2015 para Apuração da Conduta sob o aspecto ético 
disciplinar, conforme os trâmites determinados no Regulamento para a Condução de Processo Ético 
Disciplinar, devidamente aprovado pela Resolução n° 1004/2003, em face do Eng. Ambiental e de 
Segurança do Trabalho Renato Roland Corrêa da Silva – CREASP 5062634156.  
- Em 11/11/2015, o Eng. Ambiental e de Segurança do Trabalho Renato Roland Corrêa da Silva protocolou 
no CREA SP cópia do ofício que havia encaminhado em sua defesa, via e-mail e correio, a CEF – 
Comissão Eleitoral Federal em atenção aos processos CF- 2921/2014 e CF – 0962/2015. Nesse oficio 
relata os fatos que ocorreram na eleição do sistema Confea/Crea/Mútua no dia 19/11/2014 em Limeira na 
urna onde colaborou honorificamente na condição de presidente da mesa de votação e apuração. Anexou 
Boletim de Ocorrência registrado junto a Delegacia Seccional de Limeira.
- Em 17/12/2015, o Coordenador da CEEC encaminha para o relato do Conselheiro.
- Em 27/06/2016, o Conselheiro apresenta seu relato considerando em seu Histórico a Deliberação 
049/2015 da CEF, Mandado de segurança referente a decisão do processo 1000932-97.2014.4.01.3400 
para que seja homologado o resultado da eleição para Presidente do Crea SP, a defesa do Eng. Renato 
Roland Correa da Silva, todos os dados dos processos CF 2921/2014 e CF 962/2015 . O relator emite 
Parecer considerando a Constituição Federal em que ninguém será culpado até o trânsito em julgado, a Lei 
5194/66 que em seu artigo 2° assegura o exercício profissional  aqueles que estejam registrados nos 
Conselhos Regionais, a Lei 8195/91 que estabelece eleições pelo voto direto e secreto dos profissionais 
registrados, e a Resolução 1021/2007 que disciplina os regulamentos eleitorais e que não verificou 
nenhuma irregularidade praticada pelo Eng. Renato Roland Correa da Silva, tanto que na apuração dos 
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votos do Presidente do Confea, a Plenária do Confea validou as eleições do Estado de São Paulo, e que 
referente a acusação de suposta irregularidade de contaminação da urna e fraude à eleição o ocorrido foi 
registrado em Boletim de Ocorrência Policial, na documentação de votação e que todos artigos da 
Resolução 1021/07 foram cumpridos e não apresentou nenhuma irregularidade e que não houve nenhum 
tipo de impugnação ou recurso na votação e nem na apuração dos votos. E pelo fato de a Comissão 
Eleitoral Federal ter elaborado o seu relatório final com dados e documentos fornecidos pelo Crea SP, o 
qual foi inclusive submetido, apreciado e homologado pelo Plenário do Confea, demonstra que em nenhum 
momento o Crea SP escondeu ou forjou o resultado do pleito de 2014. Em seu Voto o relator propôs pelo 
arquivamento do processo e encerramento definitivo.
- Em 20/07/2016, na reunião ordinária da CEEC n° 558, decidiu aprovar o parecer do relator; pelo 
arquivamento do processo e encerramento definitivo.
- Em 27/09/2017, o procurador jurídico do Crea SP em cumprimento a Decisão Plenária do Confea PL 
0057/2017 encaminha ao Presidente do Crea SP parecer no sentido de que o Crea SP proceda a 
instauração do competente processo ético-disciplinar em face de Renato Roland Correa da Silva.
- Em 17/11/2017, o vice-presidente encaminha a CEEC para providências.
- Em 03/07/2018, o coordenador encaminha o processo para a conselheira relatora.
- Em 31/07/2018, a conselheira relatora emite o parecer que “nos resta o cumprimento da determinação da 
Procuradoria Jurídica do Crea SP “, encaminhando o presente processo à instauração de competente 
processo Ético-disciplinar em face de Renato Roland Correa da Silva.
PARECER
Esse processo refere-se ao pleito eleitoral do sistema Confea/Crea/Mútua do ano de 2014 no dia 19 de 
novembro, onde o Eng. Renato Roland Correa da Silva honorificamente se dispôs a colaborar como 
presidente da mesa eleitoral no município de Limeira juntamente com mais 3 pessoas.
Em atenção a Deliberação n° 049/2015 da CEF – Comissão Eleitoral Federal o CREA SP determinou a 
abertura desse processo SF – 1904/2015 para Apuração da Conduta sob o aspecto ético disciplinar, 
conforme os trâmites determinados no Regulamento para a Condução de Processo Ético Disciplinar, 
devidamente aprovado pela Resolução n° 1004/2003, em face do Eng. Ambiental e de Segurança do 
Trabalho Renato Roland Corrêa da Silva – CREASP 5062634156. 
Com a defesa apresentada pelo denunciado, o relator conselheiro da CEEC considerando detalhadamente 
também os processos CF 2921/2014 e CF 962/2015 emite Parecer cotejando a Constituição Brasileira, a lei 
5194/66, a lei 8195/91 e a resolução 1021/2007 onde verificou que não houve nenhuma irregularidade ou 
contrariedade a esse arcabouço legal praticada pelo Eng. Ambiental e de Segurança do Trabalho Renato 
Roland Corrêa da Silva, tanto que para a apuração dos votos do Presidente do Confea, o Plenário validou 
as eleições do estado de São Paulo, onde se inclui a mesa de Limeira, e assim propôs o Voto pelo 
arquivamento do processo e encerramento definitivo.
A CEEC aprovou, por unanimidade, pelo arquivamento do processo e encerramento definitivo.
Após a decisão da CEEC, o Plenário do Confea tardiamente e sem que a CEF tivesse acrescentado novas 
informações decidiu para que o Crea SP procedesse a instauração do competente processo ético-
disciplinar em face do Eng. Ambiental e de Segurança do Trabalho Renato Roland Corrêa da Silva, cuja 
providência já havia sido tomada nesse processo SF – 1904/2015 para Apuração da Conduta sob o 
aspecto ético disciplinar atendendo deliberação anterior da CEF que resultou numa decisão unanime da 
CEEC pelo arquivamento do processo e encerramento definitivo.
VOTO
Em respeito a competência e decisão unanime da CEEC, somos pelo arquivamento do processo e 
encerramento definitivo.
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SF-2825/2016  ANA RITA LEONARDO

PARECER ORIGINAL

O processo em análise trata-se como decorrente da atuação da fiscalização na apuração de solicitação de 
Acervo Técnico em nome de ANA RITA LEONARDO.;

 Após analisar as informações de todo o processo, declaro que está muito confuso o processo em se 
tratando dos nomes Empresariais e CNPJ das empresas em questão e que as empresas encontrasse em 
locais diferentes do endereços em referência do cartão do CNPJ, no mesmo processo existem dois 
Atestado Técnico fornecido pela mesma empresa a  MCI Comércio e Industria Ltda., na qual se encontra 
com o Registro do CREA-SP inativo conforme verificou-se na folhas 21.

 Após a verificação e diligência ao local analise dos fiscais e visualização das fotos do processo conforme 
folhas 30 e 31 verifica-se claramente que o local é uma residência e não comporta a quantidade inicial de 
serviços que estão no Atestado Técnico das folhas 13 e 14.

 O Atestado Técnico fornecido pela empresa Betontix Serviços Técnicos Ltda. tem um valor irrisório de R$ 
12.870,15 e um prazo de 46 dias absurdamente curto para a execução de tais quantidades de serviços que 
seriam executados em uma área de edificação com 4.000mil metros quadrados, se os mesmos existissem 
no local aonde foram feitas diligência e apurado que no local se encontrava uma residência fechada, não 
condiz como execução de obra e sim .   
 

 Prezo pela manifestação dá necessidade do cancelamento do pedido dos atestados técnicos a serem 
acervados pelo CREA-SP e que se monte processos de CONDUTA ÉTICA para os profissionais Engº. Civil 
Antônio Ezequiel Contiero, CREASP nº. 0601723733 e a Engª. Civil Ana Rita Leonardo, CREASP nº. 
5063888467, para que os mesmos sejam advertidos e que não retornem a realizar novamente tais 
condutas não condizentes com a CONDUTA ÉTICA.

________________________________________________

PARECER DO VISTOR

Parecer em fase final de elaboração

CARLOS JACÓ ROCHA ( ORIGINAL)   --   HIDERALDO RODRIGUES GOMES ( VISTOR)
6

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI RIBEIRÃO PRETO
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C-284/2010 P1 ETEP FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PARECER ORIGINAL

VOTO: Pela concessão das atribuições profissionais de acordo com a Resolução 313/86 do Confea , Artigo 
3º.

_____________________________

PARECER DO VISTOR

HISTÓRICO: 
 O presente processo trata da definição de atribuições para as turmas de concluintes de 2017 e 2018 do 
curso superior de Tecnologia em Controle de Obras mantido pela ETEP – Faculdade de Tecnologia de São 
José dos Campos. 

PARECER:
Considerando que esta Instituição de Ensino, atende a todas as obrigações, junto a este conselho, no que 
se refere ao registro dessa entidade desde 2010.

Considerando que houve somente uma alteração na grade curricular do curso, mas que somente melhorou 
a qualidade dos conteúdos.

Considerando que esta Instituição de ensino, já possui concluintes desde 2012, e que somente houve um 
informe de aumento da grade curricular, em que nada alterar a fixação de atribuições e titulo profissional.

VOTO:
Pela concessão aos egressos de 2017 e 2018 as atribuições dos artigos 3º e 4º da resolução 313/86 do 
Confea , circunscrita ao âmbito da respectiva modalidade, com o título de Tecnólogo(a) em Controle de 
Obras (Código 112-08-00 da tabela de títulos profissionais da resolução 473/02 do Confea)

CELSO ATIENZA ( ORIGINAL)  -- JOSÉ PAULO GARCIA ( VISTOR)
7

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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II - PROCESSOS DE ORDEM A

II . II - CANCELAMENTO/NULIDADE DE ART
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A-570/2018  CAMILA MAGNANI GODOY MARINHEIRO NELISSEN,

À CEEC

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Camila Magnani Godoy 
Marinheiro Nelissen,de cancelamento das ART n° 28027230180783569 (fl.04) , “devido o(a) profissional 
afirmar que os serviços descritos na ART  não terem sido realizados (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART nº 28027230180783569 (fl.04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado em nome do profissional).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
8

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ADAMANTINA
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A-393/2018  LUCIANO BERNHARD BARBOSA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Luciano Bernhard Barbosa, de 
cancelamento das ART’s n° 28027230172125416 (fl.04), “pelo motivo que “o crédito imobiliário não foi 
aprovado pela Caixa Econômica Federal Federa, portanto o cliente declinou ao contrato”. Dessa forma o 
contrato foi cancelado. (justificativa as fl.03)”.
À vista do exposto, esta Coordenadoria se pronunciou as fl.07, no sentido do processo retornar a UGI de 
Botucatu, no sentido de apurar se foi elaborado o projeto descrito nas atividades da ART de fl.04.
Atendendo a solicitação supra a referida UGI se manifesta as fl.13/14, que em contato com o interessado “o 
mesmo confirmou que a ART de fl.04 foi apresentada a Prefeitura Municipal de Piracicaba para obtenção 
do Alvará de Construção”.

II – Legislação

  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento da ART de n° 28027230172125416 (fl.04), tendo em vista não se 

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
9

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI AMERICANA
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enquadrar nos termos do artigo 21 da Resolução nº 1025/09 do Confea, ou seja, para dar entrada de 
aprovação para obtenção do Alvara de Construção nas Prefeituras, é necessária a apresentação do projeto 
a ser aprovado, o qual faz menção nas atividades ART supra.

A-549/2018  OSEIAS SOARES MORAES

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro Civil Oseias Soares Moraes, de 
cancelamento das ART n° 28027230180946911(fl.03), “devido o (a) profissional afirmar que os serviços 
descritos na ART não terem sido realizados (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230180946911(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
10

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ARAÇATUBA
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A-221/2018 V3 GABRIEL MOREIRA ROCHA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Gabriel Moreira Rocha, de 
cancelamento de ART n° 2802723018112179 (fl.06), “devido não ter sido utilizada. (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de 2802723018112179 (fl.06), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea, pois se trata de ART retificadora.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
11

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ARARAQUARA
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A-484/2018  IVAM SALOMÃO LIBONI

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Ivam Salomão Liboni
, de cancelamento das ART n° 28027260180438569(fl.05), “devido o (a) profissional “afirmar” que os 
serviços descritos na ART não foram realizados (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027260180438569(fl.05), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
12

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI BARRETOS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-546/2018  RENATA PICCOLI

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Renata Piccoli, de cancelamento 
das ART n° 28027230180884617 (fl.03) , “devido o(a) profissional afirmar que os serviços descritos na 
ART  não terem sido realizados (fl.02)”.
II – Legislação

  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART nº 28027230180884617 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado em nome do profissional).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
13

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI BARRETOS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-111/2018  MARCOS VINÍCIUS FIGUEIREDO SILVA RODRIGUES

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Marcos Vinícius Figueiredo Silva 
Rodrigues, de cancelamento das ART n° 28027230171701113 (fl.06) , “devido o(a) profissional afirmar que 
os serviços descritos na ART  não terem sido realizados (fl.02)”.
II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.,

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART nº 28027230171701113 (fl.06), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado em nome do profissional).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
14

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI BAURU
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-631/2018  DICSON GABRIEL STHECHI

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Dicson Gabriel Sthechi, de 
cancelamento de ART n° 28027230181113433 (fl.05), “devido preenchimento errado, tendo que se gerada 
nova ART, ás fl.06. (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de 28027230181113433 (fl.05), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea, pois foi recolhida nova ART retificadora (06).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
15

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI BOTUCATU
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-5/1991 V13 ANTONIO CARLOS LOPES PRIULI

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Antonio Carlos Lopes Priuli, de 
cancelamento das ART n° 28027230180574770(fl.03), “devido o (a) profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram realizados (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230180574770(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
16

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-172/2007 V2 ROGÉRIO MENDONÇA DA SILVA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Rogério Mendonça da Silva
, de cancelamento das ART n° 28027230172527783(fl.03), “devido o(a) profissional “afirmar” que os 
serviços descritos na ART  não ter sido realizado (fl.02)”.
II – Legislação

  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230172527783(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
17

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-388/2018  JANE CELI SANTOS DE LIMA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro(a) Civil Jane Celi Santos de Lima
, de cancelamento das ART n° 28027230172662202(fl.03), “devido o (a) profissional afirmar que os 
serviços descritos na ART não terem sido realizados (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230172662202(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
18

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-390/2018  FABIO MARCHIORI

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Fabio Marchiori, de 
cancelamento das ART n° 28027230172563253 (fl.03), “devido a “afirmação” da profissional que o contrato 
não ter sido executado (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART n° 28027230172563253 (fl.03)  , nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. contrato não executado)

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
19

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-399/2003 V5 AKIO IDA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro Civil Akio Ida, de cancelamento das ART 
n° 28027230180865644(fl.03), “devido o (a) profissional afirmar esta ART contempla a parte estrutural, 
porem foi executada até edificação de alvenaria. Foi feita uma ART de substituição retificadora com o nº 
28027230180943362
II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento da ART n° 28027230180865644(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço realizado com ART reftificadora).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
20

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-480/2018  JEANDER DA SILVA PONCCIELLO

H|istórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Jeander da Silva Poncciello
, de cancelamento de ART n° 28027230180382184(fl.03/04) e  nº 28027230180427123(fl.05/06)  (ART 
retificadora).

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de nº 28027230180382184(fl.03/04) e  nº 
28027230180427123(fl.05/06) , nos termos do artigo 21 da Resolução nº 1025/09 do Confea. (ART 
retificadora)

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-481/2018  VITOR HUGO JACOB MANOEL ANDRADE

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Vitor Hugo Jacob Manoel 
Andrade, de cancelamento de ART n° 28027230172869928(fl.04 (fl.04) (ART retificadora), “e serviço 
realizado (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de nº 28027230172869928(fl.04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (ART retificadora e serviço realizado)

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-500/2018  ERICA BERNARDES DE MENEZES

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro(a) Civil Erica Bernardes de Menezes
, de cancelamento de ART n° 28027230180775935(fl.03), “pelo motivo de preenchimento errado 
(justificativa as fl.02).

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de n° 28027230180775935(fl.03), tendo em vista não se 
enquadrar nos termos do artigo 21 da Resolução nº 1025/09 do Confea, “(preenchimento errado 
(justificativa as fl.02).”.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-501/2018  LUCINEA ROMÃO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Lucinea Romão
, de cancelamento de ART n° 28027230180736988(fl.03), “pelo motivo de “baixa de responsabilidade de 
cargo e função da empresa Atlântica O S Construções e Reformas Eireli ME”. (justificativa as fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de n° 28027230180736988(fl.03), tendo em vista não se 
enquadrar nos termos do artigo 21 da Resolução nº 1025/09 do Confea, “(baixa de responsabilidade)”.

Diligenciar a empresa supramencionada e verificar sua condição de registro no CREA, face da baixa do 
interessado.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-535/2018  NELCI  GOUVEA DOS SANTOS CAMPOS

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Nelci Gouvea dos Santos 
Campos, de cancelamento de ART n° 92221220150152730(fl.03) e n° 92221220160293980(fl. 04)   (ART 
retificadora), “ e desentendimento com o proprietário (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de nº 92221220150152730(fl.03) e n° 
92221220160293980(fl. 04), nos termos do artigo 21 da Resolução nº 1025/09 do Confea. (ART retificadora 
e desentendimento proprietário)

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-894/2002 V2 SERGIO TARTUCE

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Sergio Tartuce, de cancelamento 
das ART n° 28027230180131670 (fl.03), “devido o (a) profissional “afirmar” que os serviços descritos na 
ART não foram executados (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.
 Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230180131670 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-115/2018 T1 MARCOS THIAGO BALBINO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Marcos Thiago Balbino , de 
cancelamento de ART n° 28027230180009041(fl.03) e  nº 28027230180288312(fl.04)  (ART retificadora).
II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de nº 28027230180009041(fl.03) e  nº 
28027230180288312(fl.04) , nos termos do artigo 21 da Resolução nº 1025/09 do Confea. (ART retificadora)

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-235/2018 T1 THIAGO TUSCHI

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Thiago Tuschi, de cancelamento 
das ART n° 28027230161402804(fl.03), “devido o (a) profissional “afirmar” que os serviços descritos na 
ART não foram realizados (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230161402804(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-464/2018  ALEXANDRE SHIGEKI SAGAWA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Alexandre Shigeki Sagawa
, de cancelamento das ART n° 28027230180146364(fl.04), devido o (a) profissional “afirmar” que os 
serviços descritos na ART não foram realizados (fl.02). 

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230180146364(fl.04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
29
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-464/2018 V2 ALEXANDRE SHIGEKI SAGAWA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Alexandre Shigeki Sagawa, de 
cancelamento das ART n° 28027230180146364(fl.04), “devido o (a) profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram realizados (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230180146364(fl.04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
30
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-511/2018  RENATO AUGUSTO NASCIMENTO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Renato Augusto Nascimento, de 
cancelamento das ART n° 92221220140680091(fl.03), “devido o (a) profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram realizados (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220140680091(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
31
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-540/2018  VANESSA DE FATIMA MOREIRA PIO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Vanessa de Fatima Moreira Pio  , 
de cancelamento de ART n° 28027230172021655(fl.03)  (ART retificadora).

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de nº 28027230172021655(fl.03) , nos termos do artigo 21 
da Resolução nº 1025/09 do Confea. (ART retificadora)

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-586/2018  LEONARDO TENÓRIO DA SILVA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Leonardo Tenório da Silva, de 
cancelamento das ART n° 28027230180666237(fl.03), “devido o (a) profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram realizados (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230180666237 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
33
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-586/2018 V2 LEONARDO TENÓRIO DA SILVA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Leonardo Tenório da Silva, de 
cancelamento das ART n° 28027230180380438(fl.03), “devido o (a) profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram realizados (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230180380438  (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
34
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-587/2018  JEFFERSON NUNES DA SILVA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Jefferson Nunes da Silva
, de cancelamento das ART n° 28027230180785574 (fl.05/06) , “devido o(a) profissional afirmar que os 
serviços descritos na ART  não ter sido realizado em seu nome (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART nº 28027230180785574 (fl.05/06), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado em nome do profissional).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
35
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-588/2018  CRISTIANE CARVALHO SILVA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Cristiane Carvalho Silva
, de cancelamento das ART n° 28027230180793331 (fl.05/06) , “devido o(a) profissional afirmar que os 
serviços descritos na ART  não terem sido realizados em seu nome (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART nº 28027230180793331 (fl.05/06), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado em nome do profissional).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
36
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-629/2005 T1 MARCELO MILITAO ELIAS

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Marcelo Militao Elias, de 
cancelamento das ART n° 9221220130791789(fl.03), “devido o(a) profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART  não terem sido realizados (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 9221220130791789(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
37
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-505/2006 V3 FABIO YOSHINARI

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Fabio Yoshinari,de 
cancelamento das ART n° 92221220161287947 (fl.03) , “devido o(a) profissional afirmar que os serviços 
descritos na ART  não terem sido realizados (fl.02)”.
II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART nº 92221220161287947 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado em nome do profissional).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
38

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI GUARULHOS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-734/2009 V4 DANILO GONÇALVES DE AGUIAR

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Danilo Gonçalves de Aguiar
, de cancelamento das ART n° 28027230172272242(fl.03), “devido o (a) profissional “afirmar” que os 
serviços descritos na ART não foram realizados (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230172272242(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
39

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JALES
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-316/1993 V8 MARIO FRANCO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Mario Franco, de cancelamento 
das ART n° 92221220141247710(fl.03), “devido o (a) profissional “afirmar” que os serviços descritos na 
ART não foram realizados (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220141247710(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
40

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-421/2018  PAULO HENRIQUE INACIO DA SILVA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro(a) Civil Paulo Henrique Inacio da Silva, 
de cancelamento das ART’s n° 28027230172842071 (fl.03) , “pelo motivo “que o contratante não cumpriu o 
combinado e a obra não está sendo realizada pelo mesmo. (justificativa as fl.02)”.

II – Legislação

 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de n° ° 28027230172842071 (fl.03), tendo em vista não se 
enquadrar nos termos do artigo 21 da Resolução nº 1025/09 do Confea. (obra andamento).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
41

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-422/2018  RENATO MILAGRES DUMMER

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro(a) Civil Renato Milagres Dummer
, de cancelamento das ART n° 280272301728172810706(fl.03), “devido o (a) profissional “afirmar” que os 
serviços descritos na ART não terem sido realizados (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 280272301728172810706(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
42

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-438/2018  RICARDO CARDOSO ALMEIDA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Ambiental Ricardo Cardoso Almeida, 
de cancelamento das ART n° 28027230180476484(fl.03) (retificadora), “pelo motivo que os serviços foram 
cancelados (justificativa as fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de nº 28027230180476484(fl.03 (fl.03), nos termos do artigo 
21 da Resolução nº 1025/09 do Confea. (ART Retificadora)

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
43

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-471/2018  FABIO BATISTA MARTINEZ

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Fabio Batista Martinez, de 
cancelamento das ART n° 28027230180399768(fl.03), “devido o (a) profissional afirmar que os serviços 
descritos na ART não foram realizados por desacordo/técnico comercial (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230180399768(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
44

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-510/2018  FERNANDA SOUZA CAVICCHIOLI

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Fernanda Souza Cavicchioli, de 
cancelamento das ART n° 28027230180257860(fl.04), “devido o (a) profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram realizados (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230180257860(fl.04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
45

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-190064/2002 V3 WAGNER DE CARVALHO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a)Civil Wagner de Carvalho  de 
cancelamento da(s) ART nº 92221220151077518(fl.03), onde o profissional justifica que em ambas ART 
supra, ‘falta de pagamento dos honorários. (solicitação de fl.02)

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de nº 92221220151077518(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (falta de pagamento)

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
46
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
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UGI JUNDIAÍ
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-240/2018  BIANCA OLMO PAIVA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro(a) Civil Bianca Olmo Paiva, de 
cancelamento das ART n° 28027230172661296(fl.04), “devido o (a) profissional afirmar que os serviços 
descritos na ART não terem sido realizados (fl.03)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Considerando o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230172661296(fl.04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).
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A-242/2018  CARLOS MANOEL MOREIRA RAMOS

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Carlos Manoel Moreira Ramos, 
de cancelamento das ART”s n° 28027230171927607(fl.04) e nº 28027230171917995(fl.05) , “devido o(a) 
profissional “afirmar” que os serviços descritos nas ART”s  não terem sido realizados (fl.02/03)”.
II – Legislação

  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230171927607(fl.04) e nº 28027230171917995(fl.05), 
nos termos do artigo 21 da Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).
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A-499/2018  ALEXANDRE LOPES FREIRES

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Alexandre Lopes Freires, de 
cancelamento das ART n° 28027230180735718(fl.03), “devido o(a) profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART  não terem sido realizados (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230180735718 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).
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A-530/2018  RINALDO DA SILVA FILHO

Histórico

Trata-se o presente processo de regularização de obra/serviço concluído sem a devida ART.

Segundo os termos descritos pela Unidade deste Conselho, às fls.12, a documentação apresentada pelo 
interessado foi preliminarmente examinada, sendo verificada sua compatibilidade com o disposto na 
Resolução nº 1050, de 13 de dezembro de 2013, do Confea.

A citada Resolução dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia 
concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e dá outras providências.

Sendo assim, conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, a Unidade deste Conselho 
encaminha o processo a CEEC, para análise e referendo da solicitação de fls. 03.
 
Parecer

Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART na execução de obras e na prestação de serviços de Engenharia e 
Agronomia;

Considerando o artigo 72 da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, que dispõe que os critérios e 
os procedimentos para regularização de obra ou serviço concluído sem a anotação de responsabilidade 
técnica serão objeto de resolução específica;

Considerando a Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a regularização de 
obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART e dá outras providências;

Considerando o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, que dispõe sobre procedimentos para 
regularização de obras e serviços na área da Engenharia Civil e Agronomia concluídos sem a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, onde destacamos o artigo 10 – “Após deferida a 
regularização pela Unidade de atendimento, o processo será encaminhado à Câmara Especializada 
competente, para referendo”;

Considerando que as Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de 
julgar e decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética;
Considerando que, conforme dispõe a legislação vigente, a ART é o instrumento que define, para os efeitos 
legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, devendo ser registrada antes do início da obra ou serviço, de forma 
que o não cumprimento de tal determinação pode resultar em autuação, através dos Atos Fiscalizatórios do 
Conselho;

Considerando que é garantido ao profissional o registro de ART, sendo de sua competência o cadastro de 
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obra ou serviço no sistema eletrônico, por outro lado estão passíveis de anulação todas as ARTs 
consideradas IRREGULARES, inclusive aquelas em que seja constatada alteração da data de conclusão 
para momento anterior à emissão;

Considerando ainda, a veracidade e a exatidão das informações constantes na ART, bem como do 
atestado, que são de responsabilidade do seu emitente, sendo que, desta forma, a ART anotada, em que 
tenha sido constatada informação falsa ou incorreta, está passível de anulação, bem como a conduta 
profissional tipificada como uma das hipóteses do exercício ilegal da profissão de engenheiro, além do 
crime de falsidade ideológica,

Voto

Pelo referendo da solicitação de fls. 03, conforme dispõe a Resolução nº 1050/2013 do Confea, nos termos 
do Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP. 
Que o processo seja encaminhado a SUPFIS, no sentido de orientar a UGI em questão, de serem 
adotados o envio de Relações de Referendo de Regularização de Obra/Serviço deferidas pela mesma, 
conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP,
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A-353/2016  HELIO AIRTON BUCK

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Helio Airton Buck,
 de cancelamento das ART n° 92221220160589512(fl.14), “devido o(a) profissional afirmar que os serviços 
descritos na ART  não foram realizados (fl.13)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° ° 92221220160589512(fl.14), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).
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A-490/2018  MARTA DE ARAUJO ANDRADE

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Ambiental Marta de Araujo Andrade, 
de cancelamento das ART n° 28027230161350253(fl.03), “devido o (a) profissional afirmar que os serviços 
descritos na ART não foram realizados (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230161350253(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).
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A-494/2018  MARCELO GAVIOLI

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Sanitarista Marcelo Gavioli, de 
cancelamento das ART n° 28027230180888707(fl.03), “devido o (a) profissional afirmar que os serviços 
descritos na ART não foram realizados (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230180888707(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).
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A-527/2018  RAFAEL CUPERTINO DOS SANTOS

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Rafael Cupertino dos Santos  , 
de cancelamento de ART nº 28027230180988189(fl.03), “onde o profissional justifica do “preenchimento 
faltando informações corretas. (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART 28027230180988189(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea, pois se trata de ART “com preenchimento informações incorretas”.
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A-529/2018  WAGNER PIMENTA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Wagner Pimenta, de 
cancelamento das ART n° 28027230180666193(fl.03), “devido o (a) profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram realizados (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n28027230180666193(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-162/2018 V2 MARCEL AUGUSTO BRANDAO BORDELLO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Marcel Augusto Brandao 
Bordello, de cancelamento das ART n° 28027230161350417(fl.03), devido o (a) profissional “afirmar” que 
os serviços descritos na ART não foram realizados (fl.03). Destacamos que após diligencia junto ao 
contratante por parte da UGI de S.J. Dos Campos, foi informado às fl.09 que não foi executada nenhuma 
atividade. 

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230161350417(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
56
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
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UGI NORTE
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-138/2017  THIAGO FERNANDO POLPETA ÂNGELO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Thiago Fernando Polpeta 
Ângelo, de cancelamento das ART n° 92221220151397917(fl.04), “devido o (a) profissional “afirmar” que os 
serviços descritos na ART não foram realizados (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220151397917(fl.04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
57
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Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI PIRACICABA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-174/2018  PEDRO AUGUSTO BRITO GARCIA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Pedro Augusto Brito Garcia,
De cancelamento das ART n° 28027230172173767(fl.05), com a justificativa de que iniciou como 
responsável técnico da empresa Seleta Meio Ambiente Ltda. no dia 19/06/2017 e que nesta data o referido 
contrato 43/2017 de Pontal já vinha sendo executado, sendo que a ART supra foi registrada no dia 
19/07/2017, ou seja, quase no final do 1º aditivo. 
Destaca-se que as fls.09 foi solicitada a ART de Corresponsabilidade mencionada na ART de fl.05 do 
interessado, a qual foi anexada as fl.10 que trata de ART complementar de aditivo de valor à ART nº 
28027230172159480. 
II – Legislação

  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento da ART nº 28027230172173767(fl.05), pois se trata de ART de 
Corresponsabilidade da ART nº 28027230172170766(fl.10).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
58
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Processo/InteressadoNº de 
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UGI PIRACICABA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-177/2018  JOSE EDUARDO TOLEDO FERRAZ

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Jose Eduardo Toledo Ferraz, de 
cancelamento das ART n° 28027230172229661 (fl.05) , “devido o(a) profissional afirmar que os serviços 
descritos na ART  não ter sido realizado em seu nome (fl.02)”.
II – Legislação

  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART 28027230172229661 (fl.05), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado em nome do profissional).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
59

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-591/2005 V3 ADRIANO MARQUES DE SOUZA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro Civil Oseias Soares Moraes, de 
cancelamento das ART n° 92221220141159261(fl.05), “devido o (a) profissional afirmar que os serviços 
descritos na ART não terem sido realizados (fl.02) e apurado fl.11”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220141159261(fl.05), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
60
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-607/2018  FABIO MARINHO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Fabio Marinho, de cancelamento 
de ART n° 2802723017190493 (fl.07), “devido em nenhum momento foram executadas quaisquer 
atividades de minha parte para empresa (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de nº 2802723017190493 (fl.07), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea, projeto executado e por haver ART retificadora (08).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-608/2018  NEUCELI MENDES BONAFE BOCCATO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Neuceli Mendes Bonafe Boccato, 
de cancelamento de ART n° 280272301800811684(fl.06), “devido à alteração da quantidade de horas 
trabalhada por semana (fl.02)”.
II – Legislação

  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de nº 280272301800811684(fl.06), nos termos do artigo 21 
da Resolução nº 1025/09 do Confea, por se tratar de ART retificadora.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-609/2018  MARCOS DAMIÃO DOS SANTOS JUNIOR

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Marcos Damião dos Santos 
Junior, de cancelamento de ART n° 28027230181046044(fl.04), “devido o cliente desistiu da locação do 
imóvel (fl.02)”.
II – Legislação

  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de nº 28027230181046044(fl.04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea, por se tratar de ART retificadora.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-629/2018  ALEX CAMPOS SILVA GAMA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Alex Campos Silva Gama
, de cancelamento das ART n° 28027230180915309 (fl.03) , “devido o(a) profissional afirmar que os 
serviços descritos na ART  não terem sido realizados (fl.02)”.
II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART nº 28027230180915309 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado em nome do profissional).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
64

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI PIRACICABA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-717/2017  FERNANDO HENRIQUE ORLANDI DE OLIVEIRA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Fernando Henrique Orlandi de 
Oliveira, de cancelamento de ART n° 28027230171544979(fl.03), “devido o projeto não foi aprovado e não 
mais será apresentado para aprovação (fl.02)”.
II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de nº 28027230171544979(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea, projeto executado e por haver ART retificadora (04).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
65

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI PIRASSUNUNGA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-310016/2003 V2 PAULO AFONSO DE FREITAS

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Paulo Afonso de Freitas , de 
cancelamento de ART nº 28027230180152694(fl.03), “devido troca de responsável técnico pela obra. 
(fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART nº  28027230180152694(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea, pois se trata de ART retificadora.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
66

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI PRESIDENTE PRUDENTE
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-447/2018  CARLOS EDUARDO CIRINO BIONDO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Carlos Eduardo Cirino Biondo, 
de cancelamento das ART n° 28027230180611208(fl.03), devido o (a) profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram realizados (fl.02). 

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230180611208(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
67

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI RIBEIRÃO PRETO
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-449/2018  SANDRA VALÉRIO DE OLIVEIRA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Sandra Valério de Oliveira
, de cancelamento das ART n° 28027230180015265(fl.03), “devido o (a) profissional “afirmar” que os 
serviços descritos na ART não foram realizados (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230180015265(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
68

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI RIBEIRÃO PRETO
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-516/2018  MARCELO ROBERTO BIANCHI

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Marcelo Roberto Bianchi, de 
cancelamento das ART n° 28027230180844157(fl.04), “devido o (a) profissional afirmar que os serviços 
descritos na ART não foram realizados individualmente (fl.03)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230180844157(fl.04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
69

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI RIBEIRÃO PRETO
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-548/2018  GABRIEL JOÃO CAETANO COSTA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Gabriel João Caetano Costa, de 
cancelamento das ART n° 28027230180892396(fl.03), “devido o (a) profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram realizados (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230180892396(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
70

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI RIBEIRÃO PRETO
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-1041/2009 V2 MARCIO HENRIQUE GARCIA PORTOLEZ

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Marcio Henrique Garcia Portolez, 
de cancelamento de ART n° 92221220161268751(fl.03), “devido cancelamento e alteração de contrato. 
(fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de 92221220161268751(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea, pois se trata de ART retificadora.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
71

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI RIBEIRÃO PRETO
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-190045/2003 V3 PEDRO VIVALDI NETO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Pedro Vivaldi Neto, de 
cancelamento das ART n° 92221220150432642(fl.04),“devido o (a) profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram realizados (fl.03).

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220150432642(fl.04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
72

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI RIBEIRÃO PRETO
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-182/2017 V2 BRUNO SIMÃO ROCHA MORAES

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Bruno Simão Rocha Moraes, de 
cancelamento das ART n° 92221220160400704(fl.03), “devido o (a) profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram realizados (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220160400704(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-224/2018 V2 LEONARDO CESTARI MENDES

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro Civil Leonardo Cestari Mendes, de 
cancelamento das ART n° 28027230172463479(fl.05/07), “devido o (a) profissional afirmar que os serviços 
descritos na ART não terem sido realizados (fl.07)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230172463479(fl.05/07), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
74
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Processo/InteressadoNº de 
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UGI SANTOS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-416/2018  CHARLES DE SOUZA SILVA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Charles de Souza Silva
, de cancelamento das ART’s n° 28027230172695301 (fl.03) e n° 28027230172759010 (fl.05), “pelo motivo 
“que o contratante optou executar o serviço com outro profissional”. (justificativa as fl.07)”.

II – Legislação

  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART’s de n° 28027230172695301 (fl.03) e n° 
28027230172759010 (fl.05), tendo em vista não se enquadrar nos termos do artigo 21 da Resolução nº 
1025/09 do Confea. (ART’s de substituição modificação do objeto do contrato).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
75
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-565/2018  CARLOS MARCELO ARNONI PELLEGRINO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Carlos Marcelo Arnoni 
Pellegrino, de cancelamento das ART n° 28027230180917880 (fl.04) , “devido o(a) profissional afirmar que 
os serviços descritos na ART  não ter sido realizado (fl.03)”.
II – Legislação

  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART 28027230180917880 (fl.04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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UGI SANTOS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-569/2018  BRUNA HELENA DE OLIVEIRA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Bruna Helena de Oliveira de 
cancelamento das ART n° 28027230180965993 (fl.04), “devido o (a) profissional afirmar que os serviços 
descritos na ART não terem sido realizados (fl.02)”.
II – Legislação

  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART nº 28027230180965993 (fl.04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado em nome do profissional).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
77
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-571/2014 V3 CINTIA PHILIPPI SALLES

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) San. Ambiental Cintia Philippi Salles, 
de cancelamento das ART n° 28027230171414235 (fl.03), “devido o (a) profissional afirmar que a ART foi 
emitida em duplicidade para o mesmo contrato. ART de fl.04 (fl.06)”.
II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART nº 28027230171414235 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (ART duplicidade).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-598/2018  GABRIEL MONACO BALDUINO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Gabriel Mônaco Balduino, de 
cancelamento de ART n°28027230180688011(fl.03 – ART retificadora) e n°28027230180654140(fl.05), 
“declaração de não execução do contrato. (fl.08)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de 28027230180688011(fl.03 – ART retificadora) e 
n°28027230180654140(fl.05), nos termos do artigo 21 da Resolução nº1025/09 do Confea, pois se trata de 
ART retificadora.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-782/2017  BRUNO DA SILVA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Bruno da Silva, de cancelamento 
de ART n° 28027230172159236(fl.03) e  nº 2802723017205469(fl.04)  (ART retificadora).

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de nº 28027230172159236(fl.03) e  nº 
2802723017205469(fl.04) , nos termos do artigo 21 da Resolução nº 1025/09 do Confea. (ART retificadora)

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-26/2017 V4 LINO ANTONIO GONÇALVES

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Lino Antonio Gonçalves, de 
cancelamento de ART n° 92221220131770095(fl.03), “devido esta ART foi substituída pela de nº  
9222122050621442 fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de 92221220131770095(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea, pois se trata de ART retificadora.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-523/2018  EDGAR BERTOLUCCI

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Edgar Bertolucci, de 
cancelamento das ART n° 92221220140644945(fl.03), “devido o (a) profissional “afirmar” que os serviços 
descritos na ART não foram realizados (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220140644945(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
82
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UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
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A-524/2018  JOSÉ VICENTE FANTON

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil José Vicente Fanton, de 
cancelamento de ART n° 92221220160657731(fl.03), “devido à elaboração de nova ART (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de nº 92221220160657731(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea, por se tratar de ART retificadora.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
83
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UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
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A-544/2018  ROBERTO GIMENES CHAVES JUNIOR

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Roberto Gimenes Chaves Junior, 
de cancelamento das ART n° 92221220160042874(fl.03), “devido o (a) profissional “afirmar” que os 
serviços descritos na ART não foram realizados (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220160042874 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
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A-1253/1998 V2 ARISTHEU MORAES DE SEIXAS

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Aristheu Moraes de Seixas,
De cancelamento das ART n° 92221220160555891(fl.03), com a justificativa de que nenhuma das 
atividades técnicas foi executada e que a mesma foi substituída esta ART não foi utilizada devido a novas 
exigências da Prefeitura Municipal de Indaiatuba/SP, quanto ao teor da mesma ATRT. Substituída pela 
ART  92221220160781514(fl.05/06)”.
II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento da ART nº 92221220160555891(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (houve ART retificadora fl.05/06.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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A-683/2009 V4 JOSE THEODOZIO NETTO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Jose Theodozio Netto, de 
cancelamento das ART n° 28027230171972901 (fl.04), “devido o(a) profissional afirmar que os serviços 
descritos na ART  não ter sido realizado no estado de São Paulo (fl.02)”.

II – Legislação
  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230171972901 (fl.04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (serviço não realizado).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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A-545/2018  ROBSON VAGNER BOAVENTURA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Robson Vagner Boaventura,
De cancelamento das ART n° 92221220151578720(fl.03), com a justificativa de que nenhuma das 
atividades técnicas foi executada e que a mesma foi substituída pela ART nº  92221220160651390(fl.05)”.
II – Legislação

  Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento da ART nº 92221220151578720(fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea. (houve ART retificadora  fl.05).

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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A-525/2016 T1 MARIO DE OLIVEIRA OMIL

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro Civil  Mario de Oliveira Omil
, de cancelamento de ART n° 28027230171900838 (fl.03), devido o profissional “afirmar” que serviço não 
ter sido realizado (fl.02).

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART de nº 28027230171900838 (fl.03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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A-221/2018 V2 GABRIEL  MOREIRA ROCHA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Engenheiro (a) Civil Gabriel Moreira Rocha, de 
cancelamento de ART n° 28027230181088762(fl.03/04), “devido a preenchimento errado (fl.02)”.

II – Legislação
 Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

  Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
10. Do cancelamento da ART
10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
_ nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
_ o contrato não for executado. 
Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.
Diante do exposto e da legislação apresentada e considerando que cabe à Câmara Especializada a análise 
do cancelamento da ART, nos termos do art. 21 da Resolução Confea nº 1025/2009. 
Sugiro o encaminhamento do presente processo à CEEC para análise e emissão de informação 
consubstanciada, de relatório e voto fundamentado ou demais providências que julgar cabíveis.

Voto 
Pelo indeferimento do cancelamento das ART de nº 28027230181088762(fl.03/04), nos termos do artigo 21 
da Resolução nº 1025/09 do Confea, por não se enquadrar no artigo21, da Resolução supramencionada. 
(preenchimento errado)

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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II . III - REGULARIZAÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS SEM ART



 104

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

A-932/2002 V5 T1 DANIEL BOSQUEIRO

Histórico

Trata-se o presente processo de regularização de obra/serviço concluído sem a devida ART.

Segundo os termos descritos pela Unidade deste Conselho, às fls.2167, a documentação apresentada pelo 
interessado foi preliminarmente examinada, sendo verificada sua compatibilidade com o disposto na 
Resolução nº 1050, de 13 de dezembro de 2013, do Confea.

A citada Resolução dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia 
concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e dá outras providências.

Sendo assim, conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, a Unidade deste Conselho 
encaminha o processo a CEEC, para análise e referendo da solicitação de fls. 03.
 
Parecer

Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART na execução de obras e na prestação de serviços de Engenharia e 
Agronomia;

Considerando o artigo 72 da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, que dispõe que os critérios e 
os procedimentos para regularização de obra ou serviço concluído sem a anotação de responsabilidade 
técnica serão objeto de resolução específica;

Considerando a Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a regularização de 
obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART e dá outras providências;

Considerando o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, que dispõe sobre procedimentos para 
regularização de obras e serviços na área da Engenharia Civil e Agronomia concluídos sem a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, onde destacamos o artigo 10 – “Após deferida a 
regularização pela Unidade de atendimento, o processo será encaminhado à Câmara Especializada 
competente, para referendo”;

Considerando que as Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de 
julgar e decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética;
Considerando que, conforme dispõe a legislação vigente, a ART é o instrumento que define, para os efeitos 
legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, devendo ser registrada antes do início da obra ou serviço, de forma 
que o não cumprimento de tal determinação pode resultar em autuação, através dos Atos Fiscalizatórios do 
Conselho;

Considerando que é garantido ao profissional o registro de ART, sendo de sua competência o cadastro de 
obra ou serviço no sistema eletrônico, por outro lado estão passíveis de anulação todas as ARTs 

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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consideradas IRREGULARES, inclusive aquelas em que seja constatada alteração da data de conclusão 
para momento anterior à emissão;

Considerando ainda, a veracidade e a exatidão das informações constantes na ART, bem como do 
atestado, que são de responsabilidade do seu emitente, sendo que, desta forma, a ART anotada, em que 
tenha sido constatada informação falsa ou incorreta, está passível de anulação, bem como a conduta 
profissional tipificada como uma das hipóteses do exercício ilegal da profissão de engenheiro, além do 
crime de falsidade ideológica,

Voto

Pelo referendo da solicitação de fls. 03, conforme dispõe a Resolução nº 1050/2013 do Confea, nos termos 
do Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP. 
Que o processo seja encaminhado a SUPFIS, no sentido de orientar a UGI em questão, de serem 
adotados o envio de Relações de Referendo de Regularização de Obra/Serviço deferidas pela mesma, 
conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP,
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A-410/2018  MARIANE PACHECO TORRES

Histórico

Trata-se o presente processo de regularização de obra/serviço concluído sem a devida ART.

Segundo os termos descritos pela Unidade deste Conselho, às fls.17, a documentação apresentada pelo 
interessado foi preliminarmente examinada, sendo verificada sua compatibilidade com o disposto na 
Resolução nº 1050, de 13 de dezembro de 2013, do Confea.

A citada Resolução dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia 
concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e dá outras providências.

Sendo assim, conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, a Unidade deste Conselho 
encaminha o processo a CEEC, para análise e referendo da solicitação de fls. 03.
 
Parecer

Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART na execução de obras e na prestação de serviços de Engenharia e 
Agronomia;

Considerando o artigo 72 da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, que dispõe que os critérios e 
os procedimentos para regularização de obra ou serviço concluído sem a anotação de responsabilidade 
técnica serão objeto de resolução específica;

Considerando a Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a regularização de 
obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART e dá outras providências;

Considerando o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, que dispõe sobre procedimentos para 
regularização de obras e serviços na área da Engenharia Civil e Agronomia concluídos sem a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, onde destacamos o artigo 10 – “Após deferida a 
regularização pela Unidade de atendimento, o processo será encaminhado à Câmara Especializada 
competente, para referendo”;

Considerando que as Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de 
julgar e decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética;
Considerando que, conforme dispõe a legislação vigente, a ART é o instrumento que define, para os efeitos 
legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, devendo ser registrada antes do início da obra ou serviço, de forma 
que o não cumprimento de tal determinação pode resultar em autuação, através dos Atos Fiscalizatórios do 
Conselho;

Considerando que é garantido ao profissional o registro de ART, sendo de sua competência o cadastro de 
obra ou serviço no sistema eletrônico, por outro lado estão passíveis de anulação todas as ARTs 
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consideradas IRREGULARES, inclusive aquelas em que seja constatada alteração da data de conclusão 
para momento anterior à emissão;

Considerando ainda, a veracidade e a exatidão das informações constantes na ART, bem como do 
atestado, que são de responsabilidade do seu emitente, sendo que, desta forma, a ART anotada, em que 
tenha sido constatada informação falsa ou incorreta, está passível de anulação, bem como a conduta 
profissional tipificada como uma das hipóteses do exercício ilegal da profissão de engenheiro, além do 
crime de falsidade ideológica,

Voto

Pelo referendo da solicitação de fls. 03, conforme dispõe a Resolução nº 1050/2013 do Confea, nos termos 
do Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP. 
Que o processo seja encaminhado a SUPFIS, no sentido de orientar a UGI em questão, de serem 
adotados o envio de Relações de Referendo de Regularização de Obra/Serviço deferidas pela mesma, 
conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP,
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A-3/1999 T1 WAGNER DE JESUS BARATTI

Histórico

Trata-se o presente processo de regularização de obra/serviço concluído sem a devida ART.

Segundo os termos descritos pela Unidade deste Conselho, às fls. 34, a documentação apresentada pelo 
interessado foi preliminarmente examinada, sendo verificada sua compatibilidade com o disposto na 
Resolução nº 1050, de 13 de dezembro de 2013, do Confea.

A citada Resolução dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia 
concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e dá outras providências.

Sendo assim, conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, a Unidade deste Conselho 
encaminha o processo a CEEC, para análise e referendo da solicitação de fls. 32.
 
Parecer

Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART na execução de obras e na prestação de serviços de Engenharia e 
Agronomia;

Considerando o artigo 72 da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, que dispõe que os critérios e 
os procedimentos para regularização de obra ou serviço concluído sem a anotação de responsabilidade 
técnica serão objeto de resolução específica;

Considerando a Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a regularização de 
obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART e dá outras providências;

Considerando o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, que dispõe sobre procedimentos para 
regularização de obras e serviços na área da Engenharia Civil e Agronomia concluídos sem a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, onde destacamos o artigo 10 – “Após deferida a 
regularização pela Unidade de atendimento, o processo será encaminhado à Câmara Especializada 
competente, para referendo”;

Considerando que as Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de 
julgar e decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética;
Considerando que, conforme dispõe a legislação vigente, a ART é o instrumento que define, para os efeitos 
legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, devendo ser registrada antes do início da obra ou serviço, de forma 
que o não cumprimento de tal determinação pode resultar em autuação, através dos Atos Fiscalizatórios do 
Conselho;

Considerando que é garantido ao profissional o registro de ART, sendo de sua competência o cadastro de 
obra ou serviço no sistema eletrônico, por outro lado estão passíveis de anulação todas as ARTs 
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consideradas IRREGULARES, inclusive aquelas em que seja constatada alteração da data de conclusão 
para momento anterior à emissão;

Considerando ainda, a veracidade e a exatidão das informações constantes na ART, bem como do 
atestado, que são de responsabilidade do seu emitente, sendo que, desta forma, a ART anotada, em que 
tenha sido constatada informação falsa ou incorreta, está passível de anulação, bem como a conduta 
profissional tipificada como uma das hipóteses do exercício ilegal da profissão de engenheiro, além do 
crime de falsidade ideológica,

Voto

Pelo referendo da solicitação de fls.15, conforme dispõe a Resolução nº 1050/2013 do Confea, nos termos 
do Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP.
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A-190/1985 V5 CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO

Histórico

Trata-se o presente processo de regularização de obra/serviço concluído sem a devida ART.

Segundo os termos descritos pela Unidade deste Conselho, às fls.15, a documentação apresentada pelo 
interessado foi preliminarmente examinada, sendo verificada sua compatibilidade com o disposto na 
Resolução nº 1050, de 13 de dezembro de 2013, do Confea.

A citada Resolução dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia 
concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e dá outras providências.

Sendo assim, conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, a Unidade deste Conselho 
encaminha o processo a CEEC, para análise e referendo da solicitação de fls. 02.
 
Parecer

Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART na execução de obras e na prestação de serviços de Engenharia e 
Agronomia;

Considerando o artigo 72 da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, que dispõe que os critérios e 
os procedimentos para regularização de obra ou serviço concluído sem a anotação de responsabilidade 
técnica serão objeto de resolução específica;

Considerando a Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a regularização de 
obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART e dá outras providências;

Considerando o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, que dispõe sobre procedimentos para 
regularização de obras e serviços na área da Engenharia Civil e Agronomia concluídos sem a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, onde destacamos o artigo 10 – “Após deferida a 
regularização pela Unidade de atendimento, o processo será encaminhado à Câmara Especializada 
competente, para referendo”;

Considerando que as Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de 
julgar e decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética;
Considerando que, conforme dispõe a legislação vigente, a ART é o instrumento que define, para os efeitos 
legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, devendo ser registrada antes do início da obra ou serviço, de forma 
que o não cumprimento de tal determinação pode resultar em autuação, através dos Atos Fiscalizatórios do 
Conselho;

Considerando que é garantido ao profissional o registro de ART, sendo de sua competência o cadastro de 
obra ou serviço no sistema eletrônico, por outro lado estão passíveis de anulação todas as ARTs 
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consideradas IRREGULARES, inclusive aquelas em que seja constatada alteração da data de conclusão 
para momento anterior à emissão;

Considerando ainda, a veracidade e a exatidão das informações constantes na ART, bem como do 
atestado, que são de responsabilidade do seu emitente, sendo que, desta forma, a ART anotada, em que 
tenha sido constatada informação falsa ou incorreta, está passível de anulação, bem como a conduta 
profissional tipificada como uma das hipóteses do exercício ilegal da profissão de engenheiro, além do 
crime de falsidade ideológica,

Voto

Pelo referendo da solicitação de fls. 02, conforme dispõe a Resolução nº 1050/2013 do Confea, nos termos 
do Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP. 
Que o processo seja encaminhado a SUPFIS, no sentido de orientar a UGI em questão, de serem 
adotados o envio de Relações de Referendo de Regularização de Obra/Serviço deferidas pela mesma, 
conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP,
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A-1229/1993 V13 WALDIR MIOTTO

Histórico

Trata-se o presente processo de regularização de obra/serviço concluído sem a devida ART.

Segundo os termos descritos pela Unidade deste Conselho, às fls.25, a documentação apresentada pelo 
interessado foi preliminarmente examinada, sendo verificada sua compatibilidade com o disposto na 
Resolução nº 1050, de 13 de dezembro de 2013, do Confea.

A citada Resolução dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia 
concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e dá outras providências.

Sendo assim, conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, a Unidade deste Conselho 
encaminha o processo a CEEC, para análise e referendo da solicitação de fls. 03.
 
Parecer

Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART na execução de obras e na prestação de serviços de Engenharia e 
Agronomia;

Considerando o artigo 72 da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, que dispõe que os critérios e 
os procedimentos para regularização de obra ou serviço concluído sem a anotação de responsabilidade 
técnica serão objeto de resolução específica;

Considerando a Resolução nº 1.050, de 13 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a regularização de 
obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART e dá outras providências;

Considerando o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP, que dispõe sobre procedimentos para 
regularização de obras e serviços na área da Engenharia Civil e Agronomia concluídos sem a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, onde destacamos o artigo 10 – “Após deferida a 
regularização pela Unidade de atendimento, o processo será encaminhado à Câmara Especializada 
competente, para referendo”;

Considerando que as Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de 
julgar e decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética;
Considerando que, conforme dispõe a legislação vigente, a ART é o instrumento que define, para os efeitos 
legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, devendo ser registrada antes do início da obra ou serviço, de forma 
que o não cumprimento de tal determinação pode resultar em autuação, através dos Atos Fiscalizatórios do 
Conselho;

Considerando que é garantido ao profissional o registro de ART, sendo de sua competência o cadastro de 
obra ou serviço no sistema eletrônico, por outro lado estão passíveis de anulação todas as ARTs 
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consideradas IRREGULARES, inclusive aquelas em que seja constatada alteração da data de conclusão 
para momento anterior à emissão;

Considerando ainda, a veracidade e a exatidão das informações constantes na ART, bem como do 
atestado, que são de responsabilidade do seu emitente, sendo que, desta forma, a ART anotada, em que 
tenha sido constatada informação falsa ou incorreta, está passível de anulação, bem como a conduta 
profissional tipificada como uma das hipóteses do exercício ilegal da profissão de engenheiro, além do 
crime de falsidade ideológica,

Voto

Pelo referendo da solicitação de fls. 03                     , conforme dispõe a Resolução nº 1050/2013 do 
Confea, nos termos do Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP. 
Que o processo seja encaminhado a SUPFIS, no sentido de orientar a UGI em questão, de serem 
adotados o envio de Relações de Referendo de Regularização de Obra/Serviço deferidas pela mesma, 
conforme dispõe o Ato Administrativo nº 29/2015 do Crea-SP,

III - PROCESSOS DE ORDEM C
III . III - OUTROS

C-365/2009  CÂMARA ESPECIALIZADA  DE ENGENHARIA CIVIL

Considerando calendário das Sessões Plenárias para o ano de 2019;

Considerando  Art. 65°. Do Regimento Interno do CREA-SP :  "Art. 65°. Compete à câmara especializada:  
XII – propor calendário de reuniões ordinárias a ser encaminhado
à Diretoria para aprovação;

Segue calendário de reuniões ordinárias da CEEC  proposto para o exercício de 2019 com as  seguintes 
datas: 
   -    27 Fevereiro        / 20 Março      / 03 Abril       / 15 Maio     / 05 Junho      / 03 Julho       / 14 Agosto /    
04 Setembro      / 02 Outubro       / 13 Novembro        / 11 Dezembro.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
95

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

SUPCOL

C-369/2009  CÂMARA ESPECIALIZADA  DE ENGENHARIA CIVIL

O Manual de Fiscalização será encaminhado à CEEC após retificação dos itens apontados pelos 
integrantes do Grupo de Discussão do Manual de Fiscalização CEEC

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
96

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

SUPCOL



 114

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

C-47/1956  CREA-SP

HISTÓRICO:

O presente processo, foi encaminhado para CEEC para análise para revalidação das licenças precárias 
para o exercício de 2017.

Verifica-se, que o processo em questão, teve sua última licença referendada pela CEEC, no qual foi 
concedida ao profissional: Elpídio Gaiotto (CREA (SP) N.º 0630057798) –  Projetista Construtor;

Em 13/12/2016 a UGI-OESTE encaminhou o presente processo à CEEC para análise e autorização das 
Licenças Precárias à serem revalidadas aos profissionais que as vierem requerer para o exercício de 2017 
(fls. 344).

Da legislação vigente, destaca-se:

 •Decisão Plenária PL-1189, de 28/09/2010, do CONFEA, que trata dos procedimentos à serem adotados 
quanto ao recadastramento no Sistema de Informações CONFEA/CREA – SIC dos licenciados à título 
precário nos CREAs, onde o Plenário do CONFEA, ao apresentar seus “considerandos” citou o Parecer N.º 
141/2010-PROJ, de 29 de julho de 2010, em que a Procuradoria Jurídica do Confea, ao examinar a matéria 
concluiu no sentido da “legalidade da situação das licenças concedidas à título precário até 24 de 
dezembro de 1966, data em que entrou em vigor a Lei N.º 5.194/66. Por outro lado, as licenças concedidas 
após a publicação da lei são nulas de pleno direito, e ipso facto, insuscetíveis de serem renovadas, 
devendo ser anuladas, assim como todos os atos delas decorrentes”. Neste contexto e isto posto, o 
Plenário do Confea, decidiu: “1) Determinar que a Gerência de Tecnologia da Informação deste Federal, 
conduza, até 31 de dezembro de 2010, em parceria com Gerência de Conhecimento Institucional do 
CONFEA, a adaptação do Sistema de Informações CONFEA/CREA – SIC, visando possibilitar o registro 
nacional do licenciado a título precário. 2) Após a adaptação do SIC, determinar aos CREAs que: 2.1) 
procedam ao recadastramento dos licenciados a título precário, cujas licenças foram expedidas antes de 31 
de dezembro de 1966; 2.2) anulem as licenças a título precário expedidas após 31 de dezembro de 1966, 
mesmo que tenham sido renovadas, bem como o acervo técnico correspondente” (fls. 280/281).

Destaca-se ainda o parecer do Departamento Jurídico da SUPTEC quanto a aplicabilidade do dispositivo 
acima, anexado às fls. 289/290, nos seguintes termos: “A concessão da “LICENÇA PRECÁRIA”, nos 
termos do artigo 5.º do Decreto Federal N.º 23.569/33, e do artigo 28 e do parágrafo único do artigo 32, 
ambos do Decreto-lei N.º 8.620/46 estava condicionada à observância de alguns requisitos: a) a 
constatação da carência de profissionais em algum determinado local; b) a concordância do CREA, em 
juízo de conveniência e oportunidade e; c) a idoneidade do interessado. Faltando qualquer um dos 
requisitos legais, a licença não poderia ser concedida, ou se concedida, não poderia ser renovada, por falta 
de amparo legal”. Com base no artigo 2.º, parágrafo único da Lei 5.194/66, na Resolução N.º 202/71 e, 
mais recentemente, na Decisão Plenária PL-1189/2010, do CONFEA, o Jurídico do CREA (SP) concluiu 
pela aplicabilidade imediata da DECISÃO supra mencionada, não dependendo de qualquer adaptação do 
SIC, não vislumbrando “amparo legal que embase eventual tentativa de manutenção das licenças 
concedidas à título precário, após o advento da referida lei” (grifo nosso).
   
 PARECER:
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Considerando o disposto no artigo 2.º, parágrafo único da Lei 5.194/66: “Art. 2.º; Parágrafo único - O 
exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo é garantido, obedecidos os 
limites das respectivas licenças e excluídas as expedidas, a título precário, até a publicação desta Lei, aos 
que, nesta data, estejam registrados nos Conselhos Regionais”;

Considerando a Resolução 202/71, do CONFEA que determina: “Art. 1.º - É vedado aos Conselhos 
Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia expedir qualquer espécie de licença a título precário”;

Considerando que as licenças precárias dos profissionais em questão foram concedidas com data anterior 
à Resolução 202, de 01 de julho de 1971;

Considerando que ano após ano, desde 1967, esta CEEC tem firmado entendimento no sentido da 
revalidação das licenças concedidas com data anterior 1971;

Considerando que, em atendimento à Resolução 202/71, do CONFEA, não foram expedidas novas 
licenças precárias à nenhum outro profissional com data posterior à 1971;

 VOTO:

Em que pese a PL-1189/2010, do CONFEA, bem como o parecer do Jurídico/SUPTEC de fls. 289/290, 
voto pela revalidação da licença precária ao profissional listado à fl. 343, referente ao exercício de 2018. 
Neste contexto, diante do exposto, voto pela revalidação da LICENÇA PRECÁRIA do único profissional 
listado à fl. 343, referente ao exercício de 2018.

III . V - REGISTRO DE ENTIDADE DE CLASSE

C-682/2018  ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E AGRÔNOMOS DE CAJAMAR

Proposta

1 – Com referência aos elementos do processo:
. O presente processo trata da solicitação de registro para fins de representação no plenário do Crea/SP da 
entidade de classe de profissionais de nível superior denominada Associação dos Engenheiros e 
Agrônomos de Cajamar, nos termos da resolução n° 1070/15 do Confea.

. A Entidade de Classe apresentou os documentos para a obtenção de registro no Crea/SP às fls. 340 e 
341 complementando a documentação enviada.

2 – Parecer

.. Após análise legal da resolução 1070/2015 do CONFEA, baseado em seus art. 12 a art. 17, pela decisão 
normativa n° 91 de 27 de abril de 2012 e pelas atribuições das Câmaras Especializadas inseridas no art. 46 
e art. 62 §1° e §2°

3 – Voto

Pelo deferimento do registro da Associação dos Engenheiros e Agrônomos de Cajamar.

JOSÉ ROBERTO CORREA
98

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

DRE
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IV - PROCESSOS DE ORDEM E

IV . II - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - PRO POSTA DE APLICAÇÃO DA PENA

E-110/2015  J.  F. A.  G.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
99

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

E-122/2016  D.  E.  C.  L. S.

   H

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
100

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

IV . III - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - OR IUNDO DA CPEP - PROPOSTA DE 
ARQUIVAMENTO

E-87/2017  M.  M.  W.

HAMILTON FERNANDO SCHENKEL (CPEP)
101

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ARARAQUARA

E-75/2017  J. T.  E.

HAMILTON FERNANDO SCHENKEL (CPEP)
102

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI MOGI DAS CRUZES
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V - PROCESSOS DE ORDEM F

V . I - REQUER REGISTRO

F-2747/2015  SOLUTIONS ELETRO ELETRÔNICA LTDA

Este expediente trata de pedido de Registro de Empresa Solutions Eletro Eletrônica Ltda 

Histórico:
Consta decisões das Câmaras de Elétrica a fls 73 e da Mecânica a fls 79. 

Conclusão e voto: 
Face o objeto do Contrato Social a fls 04 da empresa Solutions Eletro Eletrônica Ltda, demonstrar que os 
serviços abrangem várias modalidades de engenharia, há necessidade de notifica-la a apresentar 
Responsável Técnico na modalidade de Engenharia Civil.

JOÃO ARIOVALDO D'AMARO
103

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ARARAQUARA
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F-4073/2010  B. L. SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA. - ME

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
A interessada encontra-se registrada neste Conselho desde 19/05/201 e possui anotados como seus 
responsáveis técnicos o Engenheiro Eletricista – Eletrônica Fabiano Aparecido de Paula, e o Técnico em 
Eletrotécnica Ivaneis de Oliveira da Silva (fls. 115). 

Seu objetivo social cadastrado é: “Projetos e serviços de instalações elétricas industriais e comerciais, com 
fornecimento de materiais, manutenção predial corretiva e preventiva, hidráulica, automação industrial e 
instalação e montagem de máquinas industriais” e seu registro possui Restrição de atividade ref. ao obj. 
social, conf. Instr. vigente EXCETO PARA AS ATIVIDADES DE MECÂNICA, PNEUMÁTICAS E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL (fls. 115).

De acordo com cópia de Instrumento Particular nº 2 de Alteração de Sociedade Empresária Limitada com 
consolidação, de 18/01/2016, protocolada pela empresa em 14/04/2016 e juntada às fls. 104 a 110, seu 
objetivo foi alterado para: “Projetos e serviços de instalações elétricas industriais e comerciais, com 
fornecimento de materiais, manutenção predial corretiva e preventiva, hidráulica e elétrica, automação 
industrial, instalação e montagem de máquinas e equipamentos industriais, treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, comércio varejista de material elétrico e de construção em geral e 
fabricação e montagem de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica”.

Atualizamos, e juntamos às fls. 117, a impressão do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – 
CNPJ, obtido por consulta ao site da Receita Federal, no qual consta como atividades:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.21-5-00 – Instalação e manutenção elétrica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.21-9-03 – Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
33.21-0-00 – Instalação de máquinas e equipamentos industriais
85.99-6-04 – Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
47.42-3-00 – Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 – Comércio varejista de materiais de construção em geral
27.31-7-00 – Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica
  
Às fls. 114 é juntado documento enviado pela empresa em 06/01/2017, “para atualização junto ao sistema 
CREA/SP – Objeto social da empresa...”, no qual relaciona: 

- CNAE Principal: 43.21-5-00 – Instalação e Manutenção Elétrica

- Projetos e serviços de instalações elétricas industriais e comerciais, com fornecimento de material;

- Manutenção predial corretiva e preventiva;

- Manutenção preventiva em cabines primária e secundária;

JOSÉ LUIZ PARDAL
104

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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- Inspeção, medição e elaboração de laudo elétrico e SPDA;

- Instalação de aterramento (SPDA);

- Hidráulica e elétrica;

- Automação Industrial;

- Instalação e Montagem de Máquinas e equipamentos industriais;

- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;

- Fabricação e Montagem de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica 

O processo é encaminhado à apreciação da Câmara Especializada de Engenharia Civil, tendo em vista a 
solicitação da Coordenadoria em 16/09/2016, quanto à atualização das informações do presente processo, 
conforme fls. 76, despachado pela Chefia da UGI Jundiaí em 25/05/2017 (fls. 116-verso).

A CEEC em 27/092017 decidiu na Reunião Ordinária nº 571 pela obrigatoriedade de  indicação de 
profissional engenheiro civil para responder tecnicamente pela atividades constantes no objeto social 
referente à manutenção predial corretiva e preventiva, serviços estes inerentes à área de engenharia civil.

Em atendimento ao solicitado é feita a indicação do profissional Técnico em Edificações VALERIO PALMA 
ZARDINI LOBO detentor das atribuições do artigo 04 do Decreto Federal 90922, de 06 de fevereiro de 
1985.

II – Com relação à legislação:

II.1. Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
(...)
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;

d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”

“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.

Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
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declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
(...)
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações
do Código de Ética.”

“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região”;
(...)
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(...)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

III – Parecer
Considerando que os serviços constantes no objeto social da interessada referente à “manutenção predial 
corretiva e preventiva” enquadra-se como atividades técnicas da área de Engenharia Civil de 
obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de 
profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando as atribuições do profissional indicado limita-se a projetar e dirigir edificações de até 80m² de 
área construída, que não constituam conjuntos residenciais, bem como realizar reformas, desde que não 
impliquem em estruturas de concreto armado ou metálica, e exercer a atividade de desenhista de sua 
especialidade. 

 IV - Voto
Em face do objeto social da requerente (manutenção predial corretiva e preventiva) e as atribuições do 
profissional indicado Técnico em Edificações solicitamos que a unidade proceda diligência e empresa no 
sentido de apurar as reais atividades exercidas na área da engenharia civil,  elaborando relatório detalhado.
Após retorne o processo a esta CEEC para continuidade da análise.
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F-1918/2018  IMPACTO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA-ME

Histórico

O presente processo é encaminhado a CEEC para análise, quanto ao registro da empresa IMPACTO 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - ME neste Conselho, considerando seu objeto social e as atribuições da 
profissional indicada como responsável técnica ENGENHEIRA AMBIENTAL LIVIA ROCHA BARRETO 
BRANDÃO (SÓCIA DA REQUERENTE).

Referente à empresa, esta possui objeto social (Contrato Social – cláusula terceira, fl. 17)
Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente (CNAE 7490-1/99), 
serviços de engenharia (CNAE7112-0/00) e conservação de florestas nativas (CNAE 0220-9/06).

 As fls. 07, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ onde consigna como 
atividade econômica principal “4.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não 
especificadas anteriormente”, e como atividades secundárias: “71.12-0-00 - Serviços de engenharia;  02.20-
9-06 - Conservação de florestas nativas”.

Às fls. 23, declaração da requerente detalhando suas atividades desenvolvidas, dentre as quais 
destacamos:
A empresa atua na prestação de serviços em consultoria na área de meio ambiente e na elaboração de 
estudos ambientais necessários para realizar o licenciamento ambiental de empreendimentos, tais como:

  Laudo de caracterização de vegetação;
  Projeto de compensação ambiental;
  Projeto de recuperação florestal;
  Laudo de monitoramento da vegetação;
  Projeto de arborização urbana;
 Memorial de caracterização do empreendimento;
  Estudo ambiental simplificado;
  Estudo de viabilidade de implantação;
  Estudo de impacto de vizinhança;

Quanto as atribuições da profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL LIVIA ROCHA BARRETO BRANDÃO, 
Crea-SP nº 5062870106 com atribuições profissionais constantes do artigo 2º, da Resolução 447 de 
22/09/2000, que consiste nas atividades de 01 a 14 e 18, do artigo 01, da Resolução 218, de 29/06/73 do 
CONFEA, referentes a administração, gestão e ordenamento ambientais e ao monitoramento e mitigação 
de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.

Prestará serviços de 2ª a 6ª das 07:00hs às 08:00hs e sábado das 07:00hs às 14:00hs.
Apresenta ainda, ART nº 28027230172141594, onde consta a profissional engenheira como Responsável 
Técnica da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

PARECER

Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

MARIA OLIVIA SILVA
105

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ
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“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da comp e 28 etência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.” (...)
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(..,)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
(...)”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(...)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
(...)
Art. 58 - Se o profissional, firma ou organização, registrado em qualquer Conselho Regional, exercer 
atividade em outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro.
(...)
Art. 61 - Quando os serviços forem executados em lugares distantes da sede, da entidade, deverá esta 
manter junto a cada um dos serviços um profissional devidamente habilitado naquela jurisdição.

Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
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Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
(...)
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
(...)
“Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional.”
(...)
“Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.” (...)
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.” 

Resolução Confea nº 447, de 22 de setembro de 2000
O artigo 2º desta Resolução define as atribuições dos Engenheiros Ambientais e o artigo 4º define em que 
modalidade os engenheiros ambientais se inserem. Transcrevemos os artigos, abaixo:
“Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos”.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros 
ambientais são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.” (...)
“Art. 4º Os engenheiros ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.”

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Destacamos os artigos 1º e 25 da Resolução nº 218/73 do CONFEA, que discrimina as atividades que 
competem às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível 
médio. O artigo 1º da Resolução 218/73, do CONFEA discrimina as atividades que competem às diferentes 
modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio.
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
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Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.

Considerando a legislação vigente
Considerando informações do processo das fls. 15 a 19, 32,37,39.

VOTO:
Deferimento do registro da empresa IMPACTO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA-ME , uma vez que as 
exigências foram atendidas.
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F-398/2018  R B 2 INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILÍARIOS LTDA

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação tendo em vista a alteração do horário de 
trabalho do profissional ENGENHEIRO CIVIL RICARDO HENRIQUE BISCA, registrado neste Conselho 
sob nº 5061147768, com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA, anotado como responsável técnico da empresa INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILÍARIOS LTDA.

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.99-1-01 - Administração de obras

  Objeto social (cláusula terceira Contrato Social)
"Incorporação de empreendimentos imobiliários; construção de edifícios. Administração de obras".

Apresenta ainda, ART nº 28027230172721535, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  R B 2 INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILÍARIOS LTDA ME        

 Horário: 3ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs e 5ª das 08:00às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Limeira – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional atende o estabelecido pela CEEC de 

12 horas semanais.

4 - Voto
Favoravelmente ao novo horário de trabalho solicitado pelo profissional ENGENHEIRO CIVIL RICARDO 
HENRIQUE BISCA como responsável técnico na empresa R B 2 INCORPORADORA E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILÍARIOS LTDA para exercer atividades na área da Engenharia Civil de 
acordo com o disposto em suas atribuições profissionais

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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F-3443/2016  L.D. ANACLETO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA.

HISTÓRICO: 

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação de anotação de Responsável Técnico na 
empresa L.D. Anacleto Consultoria Ambiental Ltda., indicando como Responsável Técnico o Tecnólogo em 
Saneamento Ambiental Leonardo Ramos Anacleto CREA SP Nº 5069774788

PARECER:
Considerando o Titulo Profissional e suas atribuições conforme artigos 3º e 4º da resolução 313/86 do 
Confea.
Considerando a análise das atividades econômicas exercidas pela empresa conforme folhas 42 a 45.
Considerando que a empresa e o profissional estão legalmente inscritas neste conselho, e com suas 
anuidades e registro em dia.

VOTO:
Pela aprovação como Responsável Técnico da empresa L.D. Anacleto Consultoria Ambiental Ltda, o 
profissional Tecnólogo em Saneamento Ambiental Leonardo Ramos Anacleto CREA SP 5069774788, 
circunscrita ao âmbito da respectiva modalidade e formação como Tecnólogo em Saneamento Ambiental, 
conforme artigos 3º e 4º da resolução 313/86 do Confea.

JOSÉ PAULO GARCIA
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F-2598/2018  MAKMO PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA LTDA

Informação
1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa MAKMO 
PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA LTDA, bem como a indicação do profissional LUIS CESAR DIAS 
DA COSTA LOPES tendo em vista o endereço da sede da empresa e o local da residência do indicado. 
 2- Quanto à empresa:
Objeto Social 
“Prestação de serviços de pavimentação, de micro pavimentação, de construção de rodovias e locação de 
equipamentos”.
3 – Quanto ao profissional indicado como responsável técnico
ENGENHEIRO CIVIL LUIS CESAR DIAS DA COSTA LOPES, registrado neste Conselho sob nº 
5060500583, com atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA.
Apresenta Contrato de prestação de serviços às fls.12, iniciando em 15/06/2018 pelo período de 01 (um) 
ano,  prestando serviços de 2º a 6º das 08:00hs às 12:00hs.
Junta ART nº 28027230180735030 onde consta a profissional como responsável técnica da empresa, “no 
desempenho de cargo ou função”.
Não consta anotado como responsável técnico de outra empresa além da pretendida.
Com relação aos endereços da empresa/profissional destacamos:
Empresa sediada no município de Presidente Prudente enquanto o profissional reside na cidade São Paulo. 
Declara o profissional que as atividades das quais prestará serviços serão na região metropolitana de São 
Paulo, onde reside.
4 – Com relação à legislação:

  Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
Art. 9º - As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os preceitos desta Lei, 

RITA DE CÁSSIA ESPÓSITO POÇO DOS SANTOS
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poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
...
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

  Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma”.
“Art. 2º - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações de direito público, que tenham 
atividades na Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia ou se utilizem dos 
trabalhos dessas categorias, deverão, sem qualquer ônus para os CREAs, fornecer todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização do exercício profissional.
Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.
§ 1º - O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1º será efetivado após 
análise e aprovação da documentação constante do artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade 
do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do 
quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no "caput" do artigo. 
§ 2º - A pessoa jurídica enquadrada na classe "C", para efeito de registro, estará sujeita ao pagamento de 
anuidade diferenciada fixada em Resolução que disciplina as anuidades e taxas”.
...
“Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional.”
 “Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
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  Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

 5– Considerações

 5.1 Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas consignadas no objeto social na área da Engenharia Civil.

 5.2  Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 5.3 Considerando o objeto social da requerente é afeto a fiscalização do sistema Confea/Crea.

 5.4 Conforme o estabelecido pela CEEC, à jornada de trabalho mínima do profissional na empresa é de 
12 horas, portanto atende ao firmado.

6. Voto
Diante do exposto, defiro o registro da empresa MAKMO PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA LTDA, 
bem como a indicação do profissional LUIS CESAR DIAS DA COSTA LOPES como seu responsável 
técnico.
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F-3753/2017  MSC CONSTRUÇÕES E PINTURAS - EIRELI

1 – Com referência aos elementos do processo:

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa MSC 
CONSTRUÇÕES E PINTURAS - EIRELI, indicando o ENGENHEIRO CIVIL EDISON MITSUDI KANEKO, 
registrado neste Conselho sob nº 0685040687, com atribuições profissionais do artigo 7º  da Resolução 
218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico (fls. 26).

 Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

 Objeto social:
Construção de edifícios, residenciais, comerciais, obras de urbanização, ruas, placas e calçadas, serviços 
de pintura de edifícios em geral e montagem de estrutura metálica.

Às fls. 27, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
12/09/2018.

Apresenta ainda, ART nº 28027230172453299, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 08)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
MSC CONSTRUÇÕES E PINTURAS - EIRELI (2ª empresa pretendida)
Horário: 2ª, 3ª e 6ª das 08:00hs das 12:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Presidente Prudente – SP
 

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3- Parecer
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.

O objetivo social atual da interessada é afeto à fiscalização deste Conselho.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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Considerando a indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL EDISON MITSUDI, detentor de atribuições 
para assumir a responsabilidade das atividades técnicas contidas no objeto social no âmbito da Engenharia 
civil.

4- Voto
Pelo deferimento do registro da empresa MSC CONSTRUÇÕES E PINTURAS – EIRELI, bem como da 
indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL EDISON MITSUDI para exercer atividades na área da 
Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
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F-17039/1995  PREPRON - SISTEMA DE PROTENSÃO LTDA

I - Histórico
 

O presente processo foi encaminhado as Câmaras de Engenharia Civil e Mecânica para análise e 
deliberação das anotações dos profissionais indicados como responsáveis técnicos em virtude da distância 
entre o endereço da interessada e residência dos profissionais. 

Quanto à empresa:

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
  71.12-0-00 - Serviços de engenharia
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
  77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

 Objeto Social – cláusula terceira contrato social
Construção de obras de arte especiais, com o desenvolvimento de tecnologia e prestação de serviço na 
área do concreto protendido; Serviços de engenharia, aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador; e importação, exportação e comércio atacadista de materiais de construção em 
geral.

  Generalidades
  Apresentam-se às fls. 128, esclarecimentos prestados pela empresa DYWIDAG – SYSTEMS 

INTERNATIONAL adquirente da empresa PREPRON - SISTEMA DE PROTENSÃO LTDA das funções das 
quais os profissionais indicados irão desenvolver.
 
Quanto aos profissionais inidicados

ENGENHEIRO CIVIL GERSON DE VASCONCELOS DE FREITAS – registrado neste Conselho sob nº 
5070164871, detentor de atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, 
do CONFEA.
Apresenta ART nº 28027230180566997 onde consta o profissional como responsável técnico da empresa, 
“no desempenho de cargo ou função”. (fls. 122)
Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:

  PREPRON - SISTEMA DE PROTENSÃO LTDA 
 Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 12:00hs 

   Vinculo Empregatício: Diretor 

Não consta anotado por outra empresa além da pretendida.
Com relação entre a distância da sede da empresa e a residência do profissional, verifica-se que a 
empresa se encontra localizada no município de Regente Feijó-SP e o profissional na cidade de São Paulo, 
cuja distância é de aproximadamente de 546Km.

JOSÉ ANTONIO DE MILITO
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ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO -  MECÂNICA FABIANO GIUBILATO, registrado neste Conselho sob nº 
5061516097, detentor de atribuições profissionais do  artigo 12, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, 
do CONFEA.
Apresenta ART nº 28027230180569521 onde consta o profissional como responsável técnico da empresa, 
“no desempenho de cargo ou função”. (fls. 126)
Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:

  PREPRON - SISTEMA DE PROTENSÃO LTDA  
 Horário: 2ª e 3ª das 08:00hs às 14:00hs 

   Vinculo Empregatício: Celetista
  PROTENDIDOS DYWIDAG LTDA  

 Horário: n/consta
   Vinculo Empregatício: Celetista

Destacam-se às fls. 124, esclarecimentos apresentados pelos representantes da empresa DYWIDAG – 
SYSTEMS INTERNATIONAL onde informa:
“sr. Fabiano Giubilato, funcionário registrado na Protendidos Dywidag Ltda, desde 30/07/2014, como 
Gerente de Operações, para fins de registro e apontamento do mesmo como Responsável Técnico junto à 
empresa PREPRON - SISTEMA DE PROTENSÃO LTDA, visto que ambas empresas pertencem ao 
referido DSI no Brasil e, conforme previsto no escopo de seu contrato de trabalho com a Protendidos 
Dywidag Ltda, o mesmo deverá prestar a devida atenção às atividades operacionais de todas as unidades 
do Grupo DSI no Brasil”.  
Com relação entre a distância da sede da empresa e a residência do profissional, verifica-se que a 
empresa se encontra localizada no município de Regente Feijó-SP e o profissional na cidade de São Paulo, 
cuja distância é de aproximadamente de 546Km.

II - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar

 Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
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...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
...
“Art. 82 - As remunerações iniciais dos engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos, qualquer que 
seja a fonte pagadora, não poderão ser inferiores a 6 (seis) vezes o salário mínimo da respectiva região 
(Ver também Lei 4.950-A, de 22 ABR 1966).(VETADO, no que se refere aos servidores públicos regidos 
pelo RJU.) (1 ) 

Resolução Confea nº 336/89

“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
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III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

 Instrução Crea-SP nº 2.591/18

        “Art. 1º Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por até três pessoas 
jurídicas, além de sua firma individual, serão deferidos por despacho do Gerente ou Chefe da Unidade de 
Gestão de Inspetoria respectiva, com delegação para tal fim, “ad referendum” da Câmara Especializada 
correspondente e do Plenário, desde que haja compatibilização de tempo, área de atuação e tenham 
cumprido as exigências das Câmaras Especializadas através de suas decisões e da Resolução nº 336 de 
1989 do Confea, devendo ser observadas as seguintes condições:
         I – se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá 
ser deferido sem prazo de revisão;
         II - se o profissional não for sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 02 (dois) anos;
         III – a certidão de registro da pessoa jurídica deverá consignar eventual restrição de atividade em face 
das atividades técnicas constantes de seu objetivo social e as atribuições profissionais do quadro técnico 
anotado;
         IV - a verificação quanto à pessoa jurídica estar desenvolvendo atividades técnicas constantes de seu 
objetivo social com eventual restrição é de responsabilidade da área de fiscalização do Conselho, e
         V -  em ocorrendo o disposto na alínea anterior, a pessoa jurídica será autuada por infração à alínea 
“e” do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966.” 

 Resolução Confea nº 218/73
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
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Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
...
Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS 
ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE ARMAMENTO ou ao ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao 
ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE MECÂNICA:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a processos mecânicos, 
máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e eletro-mecânicos; 
veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de 
refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos.

III - Parecer

 •Considerando que o objeto social da empresa bem como as atribuições dos profissionais indicados está 
de acordo com as atividades fiscalizadas pelo sistema Confea/Crea;
 •Considerando a lisura da declaração de fls 128, no que diz respeito a distância entre a sede da empresa 

e a residência dos indicados como responsáveis técnicos;
 •Considerando que hoje as distâncias físicas podem ser diminuídas utilizando sistemas de projetos 

colaborativos, BIM, entre outros;
 •Considerando o que diz o disposto no artigo 6º da Resolução nº336/89, voto

IV - Voto

 Por anotar os profissionais, Engenheiro Civil Gerson de Vasconcelos de Freitas, registro nº5070164871, e 
o Engenheiro de Produção – Mecânica Fabiano Giubilato, registro nº5061516097, como responsável 
técnico pelas atividades da empresa PREPRON - SISTEMA DE PROTENSÃO LTDA, nos limites de suas 
atribuições.



 137

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

F-2345/2016  FILTROS IDEAL TRATAMENTO DE ÁGUA E EFLUENTES LTDA-ME

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa FILTROS IDEAL 
TRATAMENTO DE ÁGUA E EFLUENTES LTDA-ME neste Conselho.

2- Quanto à empresa (registrada neste Conselho sob nº 2057398, desde 06/07/2016 – Débito de anuidade 
2018):

 2.1- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
  47.59-8-99 – Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
  33.14-7-02 – Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
  42.22-7-01 – Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação
  47.59-8-01 – Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
  47.44-0-99 – Comércio varejista de materiais de construção em geral
  58.12-3-01 – Edição de jornais diários
  

 2.2– Objeto Social – (fls. 05)
 •Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; 

Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvula; Construção de redes 
de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Comércio 
varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas e comércio varejista de materiais de construção em 
geral.

 2.3– Declaração da empresa (fls. 22/23)
 •Não exerce atividades técnicas e que está em andamento a mudança do objetivo social.
 •Declaração expedida pela Prefeitura de Registro atestando que a requerente não prestou serviços de 

construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas.
 2.4– Relatório de empresa elaborado pela fiscalização deste conselho (fls. 28)

 •Principais atividades desenvolvidas: comércio varejista de artigos para purificação de água (filtros, refis) 
etc., higienização de caixa d’água, realização das análises de água – somente coleta.

Apresentam-se às fls. 26, pesquisas no site da empresa constando atividades de perfuração de poços.

  Legislação Vigente:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)

MARIA DO CARMO ROSALIN DE OLIVEIRA
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 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
 § 2º  As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem quaisquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente lei.  
§ 3º O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais organizações 
previstas neste artigo deverão preencher para o seu registro. 
Art. 60. Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior tenha 
alguma seção ligada ao exercício profissional da engenharia, arquitetura e agronomia, na forma 
estabelecida nesta lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente 
habilitados, delas encarregados;
(...)
Lei nº 6.839, de 30 out 1980
Dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões.
Art. 1º- O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
      

Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma.
(...)
Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com
suas finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os 
objetivos sociais da mesma.
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem
alterações nos seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no 
prazo de 30 (trinta) dias, comunicar ao CREA.
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.
(...)



 139

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

Art. 12 - A responsabilidade técnica por qualquer atividade exercida no campo da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia é sempre do profissional dela encarregado, não podendo, 
em hipótese nenhuma, ser assumida pela pessoa jurídica.

PARECER

Considerando a solicitação de cancelamento do registro da empresa FILTROS IDEAL TRATAMENTO DE 
ÁGUA E EFLUENTES LTDA-ME neste Conselho;
Considerando o Objeto Social da empresa: Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente; Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e 
pneumáticos, exceto válvula; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 
persianas e comércio varejista de materiais de construção em geral;
Considerando que o Objeto Social da empresa afeta a fiscalização por parte deste Conselho;
Considerando o art. 1º da Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea;
Considerando os artigos 59 e 60 da Lei Federal nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966;
Considerando a Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe sobre o registro nos conselhos 
profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade básica desenvolvida;

VOTO

Pelo indeferimento da solicitação de cancelamento de registro da empresa FILTROS IDEAL 
TRATAMENTO DE ÁGUA E EFLUENTES LTDA-ME neste Conselho, em atendimento ao Artigo 59 da Lei 
Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Artigo 1º da Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, 
do Confea.
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F-480/1991 V2 CONEPURA CONSTRUTORA E INCORPORADORA

HISTÓRICO: 
Folha nO. 109: Baixa de Responsabilidade Técnica por Pessoa Jurídica em nome de Sebastião José 
Ribeiro, apresentando como razão social Conepura Construtora e Incorporadora Ltda, sendo o início em 
15/09/2004 e o término em 12/09/2016. 
Folha n°. 110: Cópia do Resumo da Empresa, iniciada em 1991, apresentando como responsável técnico o 
engenheiro Sebastião José Ribeiro e tendo como objeto social a compra e venda de imóveis, locação, 
desmembramento e ou loteamento de terrenos, incorporações imobiliárias e construção de imóveis 
destinados a venda. 
Folha nO. 111: Cópia do resumo profissional do CREA. 
Folha nO 112: Despacho do Engenheiro Roberto Gyori, gerente regional do CREA-SP, solicitando a 
notificação da Construtora acima indicada para indicação de novo profissional, legalmente habilitado, para 
responder por suas atividades técnicas no prazo de 10 dias. 
Folha nO. 113: Consulta de ART. 

Folha nO. 114: Lista de Responsabilidade Técnica da Empresa. Folha n°. 115: Resumo da Empresa. 
Folha nO. 116: Oficio do engenheiro Roberto Gyori, gerente regional do CREA-SP, informando que foi 
cancelada a anotação do engenheiro civil Sebastião José Ribeiro como responsável técnico da 
Construtora, a pedido do mesmo, de modo que a empresa foi notificada a apresentar novo profissional para 
responder por suas atividades. 
Folha n° 117: Oficio da Construtora, indicando que dado o momento de estagnação da empresa, será 
indicado novo profissional quando surgirem novas obras a serem realizadas pela 
empresa. 
Folha nO. 118: Notificação efetuada pelo engenheiro Roberto Gyori, chefe da vor - São 
José dos Campos, informando que na qualidade de ser inativa é facultado à empresa 
cancelamento do registro. 

Folha n°. 119: Oficio da Construtora, solicitando do CREA a indicar de qual legislação 
informa o prazo de 10 dias elencados na notificação e os requisitos exigidos para solicitação de inativa da 
empresa. Informa ainda que a empresa não está inativa, mas tão somente sem obras a 
executar no momento. 
Folha nO. 120: Consulta deArt, com data de pagamento em 13/12/2016 e 07/12/2016. 
Folha n°. 121/124: Cópia de anotação de responsabilidade técnica - ART em nome de Wagner Azevedo 
Neves. 
Folha nO. 125/126: Relatório de Fiscalização de Empresa informando que a empresa está ativa, porém 
sem obra. Relata ainda que o engenheiro Wagner Azevedo Neves é o profissional responsável, contudo 
sem regulamentação perante o CREA. 
Folha n° 127: Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. 
Folha n°. 128/129: Fotos, indicando placas de atividade da Empresa. 
Folha N°. 130: Histórico quanto as defesas apresentadas pela Empresa, juntamente das diligências 
efetuadas, fotografias anexadas e indicação de que não há formalizado perante o CREA a indicação de 
profissional responsável. 
Folha nO 131: Notificação efetuada por exercício ilegal, dada a ausência de profissional habilitado. 
Folha nO. 132/133/134: Registro e Alteração de Empresa, sendo o engenheiro Wagner Azevedo Neves. 
Folha nO. 135/136: ART de cargo ou função em nome de Wagner Azevedo Neves, no valor de 220,00 
hora/mês. 

CLAUDIA APARECIDA FERREIRA SORNAS CAMPOS
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Folha nO. 137/138: Ficha Cadastral Simplificada - Juscesp 
Folha n°. 139: Resumo profissional da Empresa, não constando responsabilidades técnicas 
Folha n°. 140: Resumo profissional

Folha n° 141: Parecer emitido pelo engenheiro Carlos Consolmagno, gerente regional 
GRE-6, encaminhando o processo à CEEC para eventual referendo da anotação do profissional 
engenheiro civil Wagner Azevedo Neves como responsável técnico pela Empresa. 
Folha nO 142: Resumo da Empresa. 

Folha nO 143: Parecer do engenheiro ambiental Euzebio Beli, coordenador do CEEC, indicando não 
constar a indicação da jornada de trabalho do profissional indicado, e concomitantemente, retomando o 
processo a unidade de origem a fim de complementação da jornada. 
Folha nO 144: Notificação expedida à Empresa, solicitando novo requerimento RAE, devidamente 
preenchido e assinado, informando os horários de trabalho do profissional. 

Folha nO 145/146: RAE - Registro e Alteração de Empresa, informando que o horário de funcionamento do 
profissional corresponde de segunda a quinta das 07 h às 17 horas e de sexta das 07 h às 16 h. 
Folha nO 147: Despacho exarado pelo gerente regional GRE-6, Carlos Colsomagno, encaminhando o 
processo à CEEC para prosseguimento ou não do referendo de anotação de ~ responsabilidade técnica do 
profissional Wagner Azevedo Neves. 
Folha na 148/149/150: Informação emitida pelo engenheiro civil Marcolino da Silva. 

Parecer 
 

Considerando que o profissional possui atribuições para o exercício de atividades te devidamente 
regulamentadas no objeto social da Empresa; 
Considerando o Artigo 1° da Lei Federal nO. 6893/1980, conforme transcrição abaixo indicada: 
"Art. 1 ° O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a 
terceiros" . 
Considerando que o objeto social da requerente corresponde à fiscalização de competência do CREA; 
Considerando o horário indicado na RAE das atividades trabalhistas desempenhadas; Considerando a Lei 
Federal 4950-A e a Resolução Confea nO 397/95 segue adiante a decisão quanto à análise dos fatos e 
fundamentos legais. 

Voto 
Não há óbice ao registro do engenheiro civil Wagner Azevedo Neves como responsável técnico da 
Interessada perante o sistema Confea/CREA, de modo que voto pelo deferimento da anotação do 
profissional acima indicado com prazo de revisão de 2 anos como responsável técnico da empresa para 
exercer as atividades exclusivamente na área de engenharia civil constantes no objeto social da 
requerente, conforme disposto em suas atribuições profissionais.
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F-80/1999 V2 FERNANDES ARQUITETOS ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA

Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação de reabilitação de registro da empresa “FERNANDES 
ARQUITETOS ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA”, registrada neste conselho sob nº 
0531573 com indicação da ENGENHEIRA CIVIL MARIA BEATRIZ HOPF FERNANDES como responsável 
técnica.
2- Quanto à empresa:

 2.2- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
  71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
  Não informada

2.2 – Objeto Social – cláusula terceira contrato social
A prestação de serviços de consultoria, elaboração, planejamento, acompanhamento e execução de 
projetos e obras no setor de arquitetura e urbanismo, arquitetura de interiores, arquitetura paisagística, 
consultoria em engenharia civil, planejamento urbano e regional e do meio ambiente e desenvolvimento 
sustentável, desenvolvido pelo intelecto pessoal. Participação em outras empresas como controlada ou 
controladora.

3- Profissional indicado como responsável técnico:
  ENGENHEIRA CIVIL MARIA BEATRIZ HOPF FERNANDES, Crea-SP nº 0600273810 com atribuições 

dos artigos 28 e 29, do Decreto Federal 23569, de 11 de dezembro de 1933.
Às fls. 212, ART nº 28027230172462542, onde consta a profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pela profissional destacamos:
  FERNANDES ARQUITETOS ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA (3ª pretendida)   

Horário: 4ª das 17:00hs às 19:00hs e 5ª e 6ª das 14:00hs às 19:00hs 
Vinculo Empregatício: Sócia
Local: Itatiba - SP

  EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA LTDA       
Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Sócia
Local: Itatiba – SP

 MABE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA 
Horário: 2ª e 3ª das 14:00hs às 19:00hs e 4ª das 14:00hs às 16:00hs
Vinculo Empregatício: Sócia
Local: Itatiba – SP

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que a profissional indicada detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto
Pelo deferimento da reabilitação do registro da empresa “FERNANDES ARQUITETOS ASSOCIADOS 
SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA”, bem como a anotação da ENGENHEIRA CIVIL MARIA BEATRIZ 
HOPF FERNANDES como responsável técnica, para exercer atividades consignadas no objeto social da 
interessada na área da Engenharia Civil de acordo como o disposto em suas atribuições profissionais. 

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-654/2000  HEADLANDS ENGENHARIA LTDA

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa HEADLANDS ENGENHARIA LTDA, registrada neste Conselho sob nº 0565124, indicando o 
ENGENHEIRO CIVIL CARLOS ALBERTO DE ARAUJO SILVA, registrado neste Conselho sob nº 
0601368732, com atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 25)

 Objeto social: 
"A prestação de serviços profissionais em trabalhos pessoais de nível superior, tais como gerenciamento 
de obras e projetos de construção civil".

Apresenta ainda, ART nº 28027230172866589, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 51)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  HEADLANDS ENGENHARIA LTDA (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 14:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: São Paulo – SP

  PPP HABITACIONAL SP LOTE 1 S/A
Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 12:30hs
Vinculo Empregatício: Celetista
Local: São Paulo – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

4 - Voto
 Pelo deferimento da anotação da profissional ENGENHEIRO CIVIL CARLOS ALBERTO DE ARAUJO 
SILVA como responsável técnico da empresa HEADLANDS ENGENHARIA LTDA para exercer atividades 
na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-667/1999  CLEANER MANUTENÇÃO E PINTURA LTDA

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa CLEANER MANUTENÇÃO E PINTURA LTDA, registrada neste Conselho sob nº 0537039, 
indicando o ENGENHEIRO CIVIL MARIO SAPORITO, registrado neste Conselho sob nº 0600715335, com 
atribuições profissionais do o artigo 7o. da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, com 
restrições a "Portos, Rios e Canais" e "Aeroportos", "seus serviços afins e correlatos como seu responsável 
técnico. (fls. 73)

 Objeto social: 
"A exploração do ramo de prestação de serviços de manutenção de imóveis, prédios e condomínios, 
limpeza e restauração de prédios, pisos e fachadas, serviços de pinturas de imóveis e conservação em 
geral".

Às fls. 74 a 76, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e a profissional, 
iniciando em 26/06/2018. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180769593, onde consta a profissional engenheira como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 77)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
 CLEANER MANUTENÇÃO E PINTURA LTDA (2ª empresa pretendida)
Horário: 2ª a 6ª das 09:00hs às 14:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Paulo – SP
 MICRO BYTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA                   
Horário: 2ª a 6ª das 15:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Paulo – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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4 - Voto
 Pelo deferimento da anotação da profissional ENGENHEIRO CIVIL MARIO SAPORITO como 
responsável técnico da empresa CLEANER MANUTENÇÃO E PINTURA LTDA para exercer atividades na 
área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-3570/2005 V2 ARACONS CONSTRUTORA LTDA

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa ARACONS CONSTRUTORA LTDA, registrada neste Conselho sob nº 0687614, indicando o 
ENGENHEIRO CIVIL LEONARDO MENDES LEAL DA PAIXÃO, registrado neste Conselho sob nº 
5070168363, com atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 226)

 Objeto social: 
"Construtora e comércio com prestação de serviços,  infraestrutura,  saneamento  básico,  construção civil 
comercial e industrial, engenharia e projetos, pavimentação e locação de maquinas e equipamentos".

Registrada com restrições de atividades ref. ao objeto social, conforme instrução -EXCLUSIVAMENTE 
PARA AS ATIVIDADES D E  ENGENHARIA  CIVIL.

Às fls. 130, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e a profissional, 
iniciando em 04/01/2018, pelo período de 24 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180253458, onde consta a profissional engenheira como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 131)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
 ARACONS CONSTRUTORA LTDA                   
Horário: 2ª a 6ª das 13:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Araras – SP

Em que pese no RAE apresentado às fls. 226 constar ainda a indicação do profissional como responsável 
técnico da empresa BRB Construtora Eirelle, a análise da pretendida dupla responsabilidade será analisada 
no processo F1490/2010 (BRB Construtora Eirelle), pois ambas anotações foram feitas na mesma data, 
sendo considerado neste caso o numero do protocolo.

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

4 - Voto
 Pelo deferimento da anotação da profissional ENGENHEIRO CIVIL LEONARDO MENDES LEAL DA 
PAIXÃO como responsável técnico da empresa ARACONS CONSTRUTORA LTDA para exercer 
atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
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F-4503/2012 V2 ANX CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

I – Histórico:

De acordo com as fls 109 a 112(frente e verso) e de 113 a 114, a CEEE ( Reunião 556) a pedido da ANX 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA acatou e deferiu a solicitação de Tripla Responsabilidade 
Técnica ao Engenheiro Eletricista Jose Olympio Rizzi em 11 de outubro de 2016. Encaminhando 
posteriormente ao plenário conforme deve ser feito.

Em reunião da Plenária de n0 2018 através da decisão PL 1130/2016 de 13 de dezembro de 2016 a 
Plenária aprova a anotação de Tripla Responsabilidade Técnica ao Engenheiro Eletricista Jose Olympio 
Rizzi.

De acordo com a folha resumo da Empresa fornecida pelo CREA-SP(fls 119) tinha a ANX CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA como responsaveis tecnicos os Engenheiros Edson Aquiles Sanches ( Eng 
Civil) e Jose Olympio Rizzi ( Eng Eletricista).

Em 10/01/2017 o Engenheiro Eletricista Jose Olympio Rizzi pediu baixa da responsabilidade técnica da 
empresa ANX CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (fls 121 e 123).

Em 08/02/2017  através do despacho – UGI- PIRASSUNUNGA do Eng Agr0 André Luis Sanches Chefe da 
UGI REG 1848 e CREA-SP 0601402272 (fls 124 e 125 verso) foi a mesma informada e sugerida para :

 1-Efetuar a baixa do sistema CREANET do profissional Engenheiro Eletricista Jose Olympio Rizzi;
 2-Cientificar e notificar que a empresa prazo máximo de 10 dias deverá indicar profissional habilitado, 

para ser anotado como responsável técnico, em conformidade com os artigos 60 (alínea “e”) e 80 (§ único) 
da Lei Federal 
n0 5194/66.

Na fls 127 através de oficio 2168/2017 a empresa ANX CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
informa que a mesma não imdicará novo profissional responsável na atividadfe de Engenharia eletricista, 
tendo em vista que nao executará mais projetos elétricos de sua responsabilidade.

Na fls 128 em resposta ao oficio 2168/2017 da empresa ANX CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA o Eng Agr0 André Luis Sanches Chefe da UGI Pirassununga REG 1848 e CREA-SP 0601402272 
informa que esta deveria apresentar novo profissional legalmente habilitado para ser anotado como 
responsável técnico desta empresa e que se assim não procedesse a empresa fiacria passivel de autuação 
à alinea “e” do artigo 60  da Lei Federal  n0 5194/66 no valor de R$6463,79 ( seis mil, quatrocentos e 
sessenta e três reais e setenta e nove centavos).

Na fls 129 ( 01/03/2017) a empresa ANX CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA a empresa através 
de seu representante legal DECLARA que, “ não obstante o que consta em seu objetivo social, não 
exercerá atividades técnicas no ramo de Engenharia Elétrica”. “E que se assim o fizer indicará previamente 
profissional habilitado...”

Na fls 130 ( 09/03/2017) a Agente Administrativo Claudimara de Carli Pacheco com o de acordo do Eng 
Agr0 André Luis Sanches Chefe da UGI Pirassununga e tendo em vista o Objetivo Social da referida 
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empresa processo, encaminha à CEEE para manifestação.

Nas folhas 131 a 133 consta as informaçoes pertinentes  e o encaminhamento ao GTT de Empresas e 
Responsabilidade Tecnica da CEEE.

Na fls 134 ( 08/05/2018) este GTT  emite o parecer  que é aprovado pela CEEE 
(11/06/2018) onde a mesma decidiu:

 1-Pelo encaminhamento à UGI para que informe a interessada a necessidade de um profissional da área 
de engenharia elétrica como responsável técnico pela mesma circunscrita ao âmbito de sua respectiva 
modalidade e outros procedimentos a respeito deste profissional;

 2-Pelo encaminhamento ás câmaras de Eng Civil, Eng Mecânica e Metalurgia e a de Engenharia de 
Segurança do Trabalho para manifestação.

II – Considerando que:

 1-a referida empresa através da Consulta do resumo de Empresa fornecido pelo CREA- SP apresenta 
como responsáveis técnicos 2 (dois) Engenheiros Civis;

 2-as atividades desenvolvidas pela empresa no âmbito desta Câmara Especializada está de acordo com 
a legislação.

III – VOTO:

 Que no âmbito da CEEC a empresa ANX CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA atende a 
legislação do CREA SP, portanto nenhuma exigência deve ser efetuada a mesma.
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F-516/2018  JONATAN TEIXEIRA DE SOUSA

I - Histórico

O presente processo é encaminhado a CEEC, para análise do registro da empresa JONATAN TEIXEIRA 
DE SOUSA, tendo em vista o objeto social da interessada em face das atribuições do profissional indicado 
como responsável técnico.

  Com relação à interessada:
Trata-se de empresário individual requereu registro em 07/02/2018, indicando o profissional ENGENHEIRO 
AMBIENTAL E TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES JONATAN TEIXEIRA DE SOUSA, sócio da requerente, 
tendo jornada de trabalho de 2ª, 4ª e 6ª das 14:00hs às 18:00hs.

Objeto social: Serviços de engenharia; serviços de arquitetura; serviços de desenho técnico relacionados à 
arquitetura e engenharia; obras de alvenaria; instalação e manutenção elétrica; instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; serviços de pintura de edifícios em 
geral; aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; impermeabilização em obras de 
engenharia civil; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

Consta às fl. 13 Cadastro Nacional de Pesssoa Jurídica consigna:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

  Com relação ao profissional indicado ENGENHEIRO AMBIENTAL E TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
JONATAN TEIXEIRA DE SOUSA: 
Atribuições previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, pelo registro 
profissional previsto pela Resolução Confea nº 447 de 2000, com desempenho das atividades 1 a 14 e 18 
relacionadas no artigo 1º da Resolução Confea nº 218 de 1973, referentes à administração, gestão e 
ordenamento ambientais e ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e 
correlatos, aplicando-se restrição das atividades referentes à topografia e do Decreto Federal nº 90.922, de 
06 de fevereiro de 1985, circunscritas ao âmbito da modalidade cursada.
Não consta anotado como responsável técnico de outra empresa além da pretendida.

À fl. 07, ART nº 28027230180140843, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
II -Com relação à legislação:
II.1 Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

RITA DE CÁSSIA ESPÓSITO POÇO DOS SANTOS
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II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3 Resolução Confea nº 447, de 22 de setembro de 2000
II.4 Decreto Federal nº 90.922 de 06 de fevereiro de 1985, 
II.5 Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

III - Parecer
Considerando o objeto social da empresa, bem como as atribuições do profissional indicado.

O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.

Considerando o objeto social da requerente é afeto a fiscalização do sistema Confea/Crea.

Conforme o estabelecido pela CEEC, à jornada de trabalho mínima do profissional na empresa é de 12 
horas, portanto atende ao firmado.

IV - Voto
Pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO AMBIENTAL E TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
JONATAN TEIXEIRA DE SOUSA como responsável técnico da requerente, para exercer atividades 
exclusivamente no limite de suas atribuições profissionais, ou seja, para as atividades constantes no objeto 
social da requerente na área da Engenharia Ambiental, bem como, exercer as atividades de projeto e 
direção de edificações de até 80m² de área construída, que não constituam conjuntos residenciais, bem 
como realizar reformas, desde que não impliquem em estruturas de concreto armado ou metálica, e 
exercer a atividade de desenhista de sua especialidade.
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V . II - REQUER CANCELAMENTO
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F-2979/2007 V2 FIBRAFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa FIBRAFER 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME neste Conselho.

2- Quanto à empresa (registrada neste Conselho sob nº 0787530, desde 14/11/2007 – quite com anuidade 
do exercício 2018):

 2.1- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
  25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
  Não informada  

 2.2– Objeto Social – (fls. 74)
 •Fabricação de artigos de serralheira, exceto esquadrias. Comércio varejista de materiais de construção 

em geral.
 2.3– Declaração da empresa (fls. 83)

 •Apesar de constar em seu objeto social o termo “fabricação de artigos de serralheria”, não fabrica 
nenhum produto e nem tampouco montagem de estruturas metálicas;
 •O objeto social não foi alterado por questões financeiras
 •O registro neste Conselho se deu por conta de serviços executados de estrutura metálica, contudo não 

foi executada atividades nesta área nos últimos três anos.
 2.4– Relatório de empresa elaborado pela fiscalização deste conselho (fls. 77)

 •Obteve junto ao sócio da requerente a seguinte informação: “não exerce atividades afetas a fiscalização 
do Conselho, exercendo somente o comércio”.
 •Não foi apresentada qualquer documentação que comprove o alegado.

Ainda destacamos às fls. 87 a 94 fotos do galpão e notas fiscais de vendas de perfis metálicos.

  Legislação Vigente:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
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h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.” (...)
 “Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação. ” (...)
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. ”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(..,)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
(...)”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(...)
Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior, tenha 
alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma 
estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente 
habilitados, delas encarregados.
Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma.

Lei nº 6.839, de 30 out 1980
Dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões.
Art. 1º- O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
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razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
(...)

PARECER

Considerando a solicitação de cancelamento do registro da empresa FIBRAFER INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA ME neste Conselho;
Considerando o Objeto Social da empresa: Fabricação de Artigos de Serralheria, exceto esquadrias. 
Comércio varejista de materiais de construção em geral;
Considerando que o Objeto Social da empresa afeta a fiscalização por parte deste Conselho;
Considerando o art. 1º da Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea;

Considerando os artigos 59 e 60 da Lei Federal nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966;
Considerando a Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe sobre o registro nos conselhos 
profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade básica desenvolvida;

VOTO

Pelo indeferimento da solicitação de cancelamento de registro da empresa FIBRAFER INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA ME neste Conselho, em atendimento ao Artigo 59 da Lei Federal nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966 e Artigo 1º da Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea.
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F-15003/2001 V2 JOSÉ MENEZES ALVES - ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa JOSÉ MENEZES 
ALVES - ME neste Conselho.

2- Quanto à empresa (registrada neste Conselho sob nº 1053813, desde 30/1/2001 – Débito de Anuidades 
2017, 2018):

 2.3- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
  SITUAÇÃO CADASTRAL “INAPTA”

 2.4– Objeto Social
 •Edificações (Residenciais, Industriais, Comerciais e de Serviços), Comércio de Materiais de Construção 

e Indústria de Artefatos de Cimento.
 2.6– Empresa encontra-se registada no CAU sob nº 33021-3, tendo anotado como responsável técnico o 

Arquiteto e Urbanista Cleiton José Menezes Alves. (fls. 70)
 2.7– De fls. 71 a 112, cópia de notas fiscais no período de 2014 a 2017 de serviços voltados na área da 

construção civil.   
 2.8– Relatório de empresa elaborado pela fiscalização deste conselho (fls. 114 a 118)

 •Diligenciado obras das quais a empresa executou serviços, todas na área da construção civil.

3- Considerações

  Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão 
da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

  Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.

  Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
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Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.

  LEI Nº 12.514, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011.
Dá nova redação ao art. 4o da Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades do 

 médico-residente; e trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral.
...
Art. 7o  Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) 
vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6o.
Art. 8o  Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) 
vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.
Parágrafo único.  O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a 
aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.
Art. 9o  A existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido.

Parecer

A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.
Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho sob nº 
33021-3, tendo anotado como responsável técnico o Arquiteto e Urbanista Cleiton José Menezes Alves . 
Considerando ainda a situação da empresa perante a Receita Federal “INAPTA”.

Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho, deferindo a solicitação da requerente.
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V . III - REQUER REGISTRO TRIPLA RESPONSABILIDADE



 161

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

F-32037/1998  GIULIANO & GIULIANO LTDA-ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa GIULIANO & GIULIANO LTDA-ME, registrada neste Conselho sob nº 1222776, indicando o 
Engenheiro Civil RAFAEL SANCINETTI MOMESSO, Crea-SP nº 5063048903 com atribuições do artigo 07, 
da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico (fls. 69).

Às fls. 25, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

De fls. 16 a 24, Contrato de Constituição da Empresa, onde consigna na cláusula terceira o seguinte objeto 
social:
“Comércio de materiais para construção e serviços de terraplanagem."

Às fls. 70, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 16/12/2015, com validade até 31/12/2021. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230181004073, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  GIULIANO & GIULIANO LTDA-ME (3ª empresa pretendida)

Horário: 5ª das 14:00 às 18:00hs e 6ª das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: São Carlos – SP

 MOMESSO ENGENHARIA LTDA 
Horário: 2ª a 5ª das 08:00 às 12:00hs.
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Jaú – SP

  PEREA DEMOLIÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA   
Horário: 2ª a 4ª das 14:00 às 18:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: São Carlos – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
121

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI  SÃO CARLOS



 162

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
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competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991

 “1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:

 1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.

 1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido com prazo de revisão de 01 (um) ano.

 1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
 2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 

técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
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Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
3 – Parecer

 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.

 3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.

3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL RAFAEL SANCINETTI MOMESSO como 
responsável técnico da empresa GIULIANO & GIULIANO LTDA-ME, sem prazo de revisão, para exercer 
atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2591/18 do Crea-SP.
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F-4077/2017  JC DESIGN COMERCIO SERVIÇO E CONSULTORIA EIRELI EPP

HISTÓRICO: 

Folha n°. 02: Cópia de Registro e Alteração de Empresa - RAE, sendo Registro Novo - definitivo, possuindo 
como indicação de responsável técnico o senhor Gilberto Tadeu Vasconcellos, 
Folha n°. 03 a 05: Cópia da alteração contratual, alterando, pois, o endereço empresarial da Rua Major 
Sucupira, n°. 63, sala 5 para Rua Vigário João José Rodrigues, n°. 989, sala Ol. 
Folha n°. 06: Cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral, sendo ativa a situação e descrito 
como atividade principal o comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, e concomitantemente, 
como atividade secundária a construção de edifícios, dentre outros vinculados ao comércio. 
Folha n° 07 a 09: Cópia do Contrato de Prestação de serviços técnicos profissionais de 

 /) engenharia e afins, em que figuram como contratado o Sr. Gilberto Tadeu Vasconcellos e a Contratante 
JC Design Comercio, Serviço e Consultoria Eireli EPP, dispondo na cláusula primeira a prestação de 
serviços técnicos profissionais de engenharia pelo Contratado, com jornada das 18hOO às 20h30 
semanais, num período de 48 meses. 
Folha n°. 10/11: Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do engenheiro civil, tecnólogo em 
mecânica Gilberto Tadeu Vasconcellos; e cópia do boleto de pagamento. 
Folha n°. 12: Cópia do Resumo Profissional do engenheiro acima indicado, sendo 
qualificado o tipo de vínculo na modalidade sócio. 
Folha n°. 13: Manutenção de responsabilidade técnica - Engemont Construções Ltda. Folha n°. 14: 
Manutenção de responsabilidade técnica - Phita Serviços Ltda - EPP 
Folha n° 15: Informação, indicando que falta apresentar a responsabilidade técnica por 
instalação e manutenção em informática. 
Folha n°. 16: Registro Definitivo - Protocolo sob n°. 134881, comunicando que deverá indicar profissional 
habilitado que responda pelas atividades de instalação e manutenção em informática, caso a empresa (Jc 
Design Comercio, Serviço e Consultoria Eireli) não execute tais serviços deverá apresentar termo de 
compromisso afirmando não executar os serviços e que no prazo máximo de 12 meses retirarão tais 
atividades de seu contrato social. 
Folha n°. 17: Declaração da empresa JC Design Comercio, Serviço e Consultoria Eireli EPP de que 
desenvolve as atividades de manutenção de microcomputadores, instalação de software e não desenvolve 
as atividades de cabeamento, infraestrutura de redes, de modo que conforme transcrição: "nao se faz 
necessário o registro da empresa no conselho de classe ou termo de compromisso que irá retirar tais 
atividades de seu contrato social". 
Folha n°. 18: Informação quanto a manter a exigência de responsabilidade técnica por 
instalação/manutenção em informática. 
Folha n°. 19: registro Definitivo - Protocolo sob n°. 134881, informando a empresa JC Design Comercio, 
Serviço e Consultoria Eireli a indicar profissional habilitado que responsa pelas atividades de instalação e 
manutenção em informática. 
Folha n°. 20: Termo de compromisso em que a empresa JC design se compromete a não executar os 
serviços de instalação/manutenção em informática, e em até 12 meses informa que será. retirado do objeto 
social. 
Folha n° 21: Cópia do Resumo Profissional: Engenheiro Civil Gilberto Tadeu Vasconcellos, início de registro 
14/04/1994, quite 2017, responsabilidade técnica ativa - Engemont Construções Ltda, início 18/03/2004 e 
Pitha Serviços Ltda - EPP, início 08/07/2016. 
Folha n°. 22 Manutenção de Responsabilidade Técnica em nome de Engemont Construções 
Ltda. 

CLAUDIA APARECIDA FERREIRA SORNAS CAMPOS
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olha N°. 23 Manutenção de Responsabilidade Técnica em nome de Pitha Serviços Ltda - 
EPP. 
Folha n° 24: Informação em razão da tripla responsabilidade do profissional Gilberto Tadeu Vasconcellos, 
dando o encaminhamento a CEEC. 

Parecer 
Considerando que o objeto social do requerente é afeto à Fiscalização do sistema Confea/CREA; 
Considerando o artigo 5° da Lei Federal n° 5194/66, verifica-se que o engenheiro Gilberto Tadeu 
Vasconcelos é engenheiro civil e tecnólogo em mecânica (sondagem) registrado e ativo neste conselho; 
Art. 5° (Lei federal nº 5194/66) "Só poderá ter em sua denominação as palavras engenharia, arquitetura ou 
agronomia a firma comercial ou industrial cuja diretoria for composta, em sua maioria, de profissionais 
registrados nos Conselhos Regionais". 
Considerando que o profissional indicado possui atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas relacionadas a engenharia civil, exceto manutenção e instalação em informática; 
Considerando que o engenheiro Gilberto Tadeu Vasconcelos é responsável técnico pelas Empresas Eng. 
Mont. Const. Ltda e Pitha Serviços Ltda, Jc Design, Comércio, serviço e Consultorias Eireli EPP; 
Considerando que não há divergência entre as jornadas de trabalho; 
Considerando que a empresa desenvolve atividades de manutenção de microcomputadores e instalação 
de software segue adiante a decisão acerca da análise dos fatos acima elencados. 

Voto 

Consoante a análise, pormenorizada, dos fatos supra indicados, segue adiante deliberação quanto ao caso: 
• Providenciar o registro da empresa somente para as atividades da área de engenharia civil; 
Encaminhar o Processo para o setor de Fiscalização a fim de apurar as atividades da empresa em outras 
áreas de atuação; 
Aprovas a anotação da tripla responsabilidade técnica do engenheiro civil Gilberto Tadeu Vasconcellos no 
CREA na empresa sem prazo de revisão; 
O processo deve ser apreciado pelo plenário do CREA - SP conforme dispõe a instrução n°. 2141/91 do 
CREA/SP.
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F-1947/1985  J R BERTOLINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES SOCIEDADE 
SIMPLES LTDA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de reabilitação de registro com anotação de responsável 
técnico na empresa “J R BERTOLINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES 
SOCIEDADE SIMPLES LTDA” registrada neste conselho sob nº 0357324 indicando o ENGENHEIRO CIVIL 
RICARDO HENRIQUE BISCA. (fls. 62) 

2- Quanto à empresa:
Objeto Social:
Incorporação de empreendimentos imobiliários, construção de edifícios, administração de obras, compra e 
venda de imóveis próprios. 

3- Profissional indicado como responsável técnico:
ENGENHEIRO CIVIL RICARDO HENRIQUE BISCA, registrado neste Conselho sob nº 5061147768, com 
atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
 
Às fls. 75, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
01/09/2018, pelo período de 24 meses.

Às fls. 76, ART nº 28027230181221004, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

 Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  J R BERTOLINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES SOCIEDADE SIMPLES 

LTDA (3º empresa)
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Limeira – SP

  UNION ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 13:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Limeira – SP

  R B 2 INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILÍARIOS LTDA ME        
Horário: Horário: 3ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs e 5ª das 08:00às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Limeira – SP

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Voto

Pelo deferimento da reabilitação de registro bem como da anotação do ENGENHEIRO CIVIL RICARDO 
HENRIQUE BISCA como responsável técnico da empresa J R BERTOLINI EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES SOCIEDADE SIMPLES LTDA, para exercer atividades consignadas no 
objeto social da interessada na área da Engenharia Civil de acordo como o disposto em suas atribuições 
profissionais na área da Engenharia Civil. 

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.

F-4701/2012 V2 CONSTRUTORA HOUSING LTDA

Após a análise do presente protocolado, onde esta sendo solicitada a responsabilidade tripla de um 
profissional, tendo sido esclarecido que os horário assim como os endereços de 
atividade são compatíveis com essa solicitação, como também compatíveis com a legislação vigente, 
somos pelo DEFERIMENTO da solicitação. 
Seja desse modo dado prosseguimento aos tramites e informada a empresa (as) de que estão em 
conformidade com o CREASP. 
É o nosso parecer.

CIBELI GAMA MONTEVERDE
124
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F-4336/2018  FUZZARO & ZAMBRANO ENGENHARIA LTDA - EPP

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa FUZZARO & 
ZAMBRANO ENGENHARIA LTDA - EPP, indicando o ENGENHEIRO CIVIL DANILO JOSE FUZZARO 
ZAMBRANO, registrado neste Conselho sob nº 5063740200, com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 
218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 02)

Às fls. 05, Objeto Social – Requerimento de Empresário JUCESP:
“A exploração dos ramos de: serviços de engenharia e arquitetura, serviços e locação de maquinas e 
equipamentos de terraplenagem com operador”.

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

Apresenta ART nº 28027230181270481 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 19).

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
  FUZZARO & ZAMBRANO ENGENHARIA LTDA - EPP (3º empresa pretendida)

 Horário: 2ª a 6ª das 13:30hs às 16:30hs 
   Vinculo Empregatício: Sócio
   Local: Descalvado - SP 

  EDVALDO TESSARIM & CIA LTDA - ME    
Horário: 2ª a 5ª das 07:00hs às 09:30hs e 6ª das 07:00 às 09:00hs
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Descalvado – SP

 MARIA FERNANDA FRANCO BERTOLUCCI & CIA LTDA. ME 
Horário: 2ª a 6ª das 10:00hs às 12:30hs 
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
 Local: Descalvado – SP

Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

JOSÉ LUIZ PARDAL
125
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Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas constantes no objeto social da requerente na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “FUZZARO & ZAMBRANO ENGENHARIA LTDA - EPP” neste 
Conselho, bem como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL DANILO JOSE FUZZARO 
ZAMBRANO como responsável técnico da requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da 
Engenharia Civil constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições 
profissionais.

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP
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F-1330/2014  S & A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa S & A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, registrada neste Conselho sob nº 
1975236, indicando o Engenheiro Civil RICARDO TAVARES ZENIYA, Crea-SP nº 5069478090, com 
atribuições  provisórias do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973 do CONFEA como seu 
responsável técnico (fls. 110).
O objetivo social consigna: "Construção reforma e pintura de imóveis residenciais, industriais, comerciais, 
campos para prática de esportes, instalações esportivas e recreativas e assemelhadas. Construção, 
reforma e pintura de obras de artes especiais, pontes, viadutos, elevados, passarelas, túneis urbanos, 
rodovias, ferrovias e assemelhados. Construção, reforma e pintura de obras viárias, rodovias, ferrovias, 
pistas de aeroportos, praças de pedágios e assemelhados. Construção, reforma e pintura de redes de 
abastecimento, captação, adução, reservação, estação de tratamento e distribuição de água, galerias 
pluviais, estação de bombeamento e tratamento de esgoto e assemelhados. Construção, reforma e pintura 
de vias urbanas, ruas, locais para estacionamentos de veículos, praças, calçadas e assemelhados. Obras 
de pavimentação em geral. Construção, reforma e pintura de partes, tais como: telhados, coberturas, 
chaminés, lareiras, fachadas e assemelhados. Serviços de preparação de canteiro de obras, terrenos para 
execução de construção em geral. Serviços de drenagem, demarcação de solo para construção. Serviços 
de rebaixamento de lençóis freáticos e preparação e remoção de materiais e outros tipos de refugo de 
locais para mineração. Serviços de arrasamento, demolição, desmonte, de edifícios e outras estruturas. 
Serviços de perfuração e sondagens para construção em geral. Serviços de terraplanagem, escavação, 
compactação, derrocamento, nivelamento e assemelhados para realização de obras de construção civil em 
geral. Serviços de limpeza pública, tais como: coleta domiciliar e industrial de lixos e resíduos, seletiva ou 
não, varrição de logradouros públicos e a exploração de aterros e usinas de compostagem. Serviços de 
limpeza em geral e manutenção de prédios públicos e privados. Serviços de urbanização e paisagismo em 
geral. Serviços de locação de máquinas, equipamentos e veículos automotores, pesados e leves, com 
operador e sem operador".
Às fls. 125, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e a profissional, 
iniciando em 22/06/2018, pelo período de 36 meses.
Às fls. 126, ART nº 28027230180750072, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:

  S & A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP (3ª empresa pretendida)
Horário: 4ª das 07:00hs às 11:00hs e das 13:00hs às 17:00hs e 5ª das 07:00hs as 11:00hs. 
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Paulicéia – SP

  SANCHES & AQUINO CONSTRUTORA LTDA 
Horário: 2ª, 3ª e 6ª das 07:00hs às 11:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Paulicéia – SP

  R.J. PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 
Horário: 2ª, 3ª e 6ª das 13:00hs às 17:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Paulicéia – SP

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
II.3. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
III – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

IV - Voto
Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL RICARDO TAVARES ZENIYA como responsável 
técnico da empresa S & A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP,  para exercer 
atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2591/18 do Crea-SP.
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F-601/2014  ZÉ ROSA & MARIA RUFINO EMPREITEIRA LTDA - ME

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação de anotação de profissional na empresa 
ZÉ ROSA & MARIA RUFINO EMPREITEIRA LTDA - ME, indicando o ENGENHEIRO CIVIL POTYGUARA 
DE OLIVEIRA VALLIM, registrado neste Conselho sob nº 0601486568, com atribuições do artigo 7º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 15)

Às fls. 04, Objeto Social – cláusula terceira do Contrato Social
“Obras de alvenaria e empreiteira”.

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
Não informada

De fls. 21 a 24, cópia do contrato de prestação de serviços entre o profissional e a empresa, iniciando em 
25/09/2018 pelo período de 12 meses.

Apresenta ART nº 28027230181203294 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 25).

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
  ZÉ ROSA & MARIA RUFINO EMPREITEIRA LTDA - ME (3º empresa pretendida)

 Horário: 2ª e 5ª das 08:00hs às 12:00hs e 3ª das 13:00hs às 17:00hs 
   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: Aguas de Lindoia - SP 

  Y. F. C CONSTRUÇÕES LTDA – ME
Horário: 3ª, 4ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs 
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Aguas de Lindoia – SP

  ADRIANO AVELINO - ME    
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 13:00hs às 17:00hs 
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
 Local: Aguas de Lindoia – SP

Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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UOP ITAPIRA
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Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas constantes no objeto social da requerente na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL POTYGUARA DE OLIVEIRA VALLIM 
como responsável técnico da requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia 
Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-4161/2018  ANDERSON WESLEY GERALDI COMÉRCIO DE BEBIDAS-ME

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa ANDERSON 
WESLEY GERALDI COMÉRCIO DE BEBIDAS-ME, indicando o ENGENHEIRO CIVIL MARCELO 
GONCALVES, registrado neste Conselho sob nº 5061462167, com atribuições provisórias do artigo 7º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 03)

Às fls. 05, Objeto Social – Requerimento de Empresário JUCESP:
“Comércio varejista de bebidas serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas aluguel 
de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes”.

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
56.12-1-00 - Serviços ambulantes de alimentação 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

Às fls. 09, cópia do contrato de prestação de serviços entre o profissional e a empresa, iniciando em 
25/09/2018 pelo período de 36 meses.

Apresenta ART nº 28027230181202990 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 08).

Às fls. 10, Declaração da requerente onde informa exercer as atividades de aluguel de palcos, coberturas e 
outras estruturas de uso temporário.

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
  ANDERSON WESLEY GERALDI COMÉRCIO DE BEBIDAS-ME (3º empresa pretendida)

 Horário: 3ª e 5ª das 07:00hs às 13:00hs 
   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: Itapira - SP 
 MARCELO GONCALVES CONSTRUÇÃO - ME   

Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 07:30hs às 11:30hs (conforme fls. 25)
 Vínculo Empregatício: Sócio
Local: Itapira – SP

  JUSSARA APARECIDA SILVESTRE POLI 28653506810   
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 13:00hs às 17:00hs (conforme fls. 25)
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
 Local: Itapira – SP

Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
Considerando a necessidade de profissional devidamente habilitado para responder tecnicamente pelas 
montagens dos serviços descritos e de serviços complementares que necessitem conhecimentos técnico 
de fiscalização do Sistema Confea/Crea e que portanto obrigam o registro da interessada.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “ANDERSON WESLEY GERALDI COMÉRCIO DE BEBIDAS-ME” 
neste Conselho, bem como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL MARCELO GONCALVES 
como responsável técnico da requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia 
Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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V . IV - REQUER REGISTRO DUPLA RESPONSABILIDADE
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F-438/2008 V2 TERRAPLENAGEM SÃO LUCAS LTDA ME

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa TERRAPLENAGEM SÃO LUCAS LTDA ME, registrada neste Conselho sob nº 0809573, 
indicando o ENGENHEIRO CIVIL GUSTAVO ZAMBOIM PIETRAFESA, registrado neste Conselho sob nº 
5061929750, com atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 02)

  Objeto social: 
"Terraplenagem e movimentações de terra, pavimentação, construção civil de obras públicas ou 
particulares, por conta própria ou de terceiros, e comércio de materiais para construção".
Às fls. 04, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e a profissional, iniciando em 
22/05/2018 pelo período de 36 meses.
Apresenta ainda, ART nº 28027230180612119, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 05)
Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:

  TERRAPLENAGEM SÃO LUCAS LTDA ME (2ª empresa pretendida)
Horário: 2ª a 6ª das 07:00hs às 09:00hs e 6ª das 16:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Lindóia – SP

 WINNER CONSTRUTORA LTDA - ME 
Horário: 2ª a 6ª das 10:00hs às 12:00hs e sábado das 08:00hs às 10:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Lindóia – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

4 - Voto
 Pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL GUSTAVO ZAMBOIM PIETRAFESA 
como responsável técnico da empresa TERRAPLENAGEM SÃO LUCAS LTDA ME para exercer atividades 
na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-459/2018  UNION ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação tendo em vista a alteração do horário de 
trabalho do profissional ENGENHEIRO CIVIL RICARDO HENRIQUE BISCA, registrado neste Conselho 
sob nº 5061147768, com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA, anotado como responsável técnico da empresa UNION ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
43.99-1-01 - Administração de obras 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

  Objeto social (cláusula terceira Contrato Social)
"a) Construção de edifícios; b) Incorporação de empreendimento imobiliários; c) Administração de obras; d) 
Compra e venda de imoveis próprios; e) Serviços de engenharia com elaboração de laudos; f) serviços 
combinados de escritório, apoio administrativo, planejamento financeiro e elaboração de contratos em 
geral".

Apresenta ainda, ART nº 28027230172902303, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  UNION ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 13:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Limeira – SP

  R B 2 INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILÍARIOS LTDA ME        
Horário: Horário: 3ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs e 5ª das 08:00às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Limeira – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer

 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.

 3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional atende o estabelecido pela CEEC de 
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12 horas semanais.

4 - Voto
Favoravelmente ao novo horário de trabalho solicitado pelo profissional ENGENHEIRO CIVIL RICARDO 
HENRIQUE BISCA como responsável técnico na empresa UNION ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 
para exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições 
profissionais.
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F-3521/2017  BIO G SISTEMAS DE SANEAMENTO LTDA - EPP

I - Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “BIO G SISTEMAS DE SANEAMENTO 
LTDA - EPP” com indicação dos seguintes profissionais para serem anotados como responsáveis técnicos:

  ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO - MECÂNICA NELSON LUIZ LUVISON, CREA-SP nº  5064069983 
detentor de atribuições do artigo 12, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

  ENGENHEIRO CIVIL JEFERSON CORDEIRO DOS SANTOS, CREA-SP nº 5069806794 detentor de 
atribuições do artigo 7 da Lei 5.194/66, Decreto 23.569/33, Artigo 28 e 29 exceto alínea "a" e "Pontes" 
combinado com o artigo 7º da Resolução 218/73, do CONFEA, exceto "Portos, Rios, Canais e Pontes".

  ENGENHEIRA SANITARISTA PATRICIA HUTHER ZAMBÃO, CREA-SP nº 5070065920 detentor de 
atribuições da Resolução nº 310, de 23 de julho de 1986, do CONFEA.

  ENGENHEIRO ELETRICISTA MARCELO DA COSTA, CREA-SP nº 5070065890 detentor de 
atribuições dos artigos 8º e 9º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

De fls. 44 a 47, Quinta Alteração Contratual da Empresa, onde consigna na cláusula segunda o seguinte 
objeto social:
“Fabricação, comercio atacadista, serviços de instalação, manutenção e reparação e de terceirização de 
operação, de maquinas, equipamentos, peças e acessórios para tratamento de água, esgoto, e redes 
coletoras (saneamento); construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas; e serviços de projetos e licenciamentos ambientais e consultoria”.
Às fls. 48, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
28.25-9-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e ambiental, peças e 
acessórios 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados 
anteriormente 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia. 
 •Quanto ao profissional ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO - MECÂNICA NELSON LUIZ LUVISON

De fls. 64 a 67, cópia autenticada das folhas da carteira de trabalho, verifica-se que o profissional é 
funcionário da empresa desde 04/11/2016, tendo sido admitido com salário inicial de R$ 35,20 (trinta e 
cinco reais e vinte centavos), pagos por hora no cargo de Engenheira Mecânico.
Apresenta ART nº 28027230180010939 onde consta o profissional como responsável técnico da empresa, 
“no desempenho de cargo ou função”. (fls. 62)
Conforme apresentado no RAE inexiste outra responsabilidade técnica além da pretendida.

 •Quanto ao profissional ENGENHEIRO CIVIL JEFERSON CORDEIRO DOS SANTOS
De fls. 51 a 53, cópia autenticada das folhas da carteira de trabalho, verifica-se que o profissional é 
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funcionário da empresa desde 07/03/2016, tendo sido admitido com salário inicial de R$ 2640,00 no cargo 
de Engenheiro Civil. 
Apresenta ART nº 28027230180010714 onde consta o profissional como responsável técnico da empresa, 
“no desempenho de cargo ou função”. (fls. 49)
Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:

  BIO G SISTEMAS DE SANEAMENTO LTDA - EPP (2º empresa pretendida)
 Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 11:00hs 

   Vinculo Empregatício: Celetista 
   Local: Sumaré - SP 
  GRATT INDÚSTRIA DE MAQUINAS LTDA 

 Horário: 2ª a 6ª das 13:00hs às 16:00hs 
 Vínculo Empregatício: Celetista
     Local: São Paulo – SP

 •Quanto a profissional ENGENHEIRA SANITARISTA PATRICIA HUTHER ZAMBÃO
De fls. 57 a 60, cópia autenticada das folhas da carteira de trabalho, verifica-se que o profissional é 
funcionário da empresa desde 01/06/2016, tendo sido admitido com salário inicial de R$ 35,20 (trinta e 
cinco reais e vinte centavos), pagos por hora no cargo de Engenheira Sanitária. 
Apresenta ART nº 28027230180006469 onde consta a profissional como responsável técnica da empresa, 
“no desempenho de cargo ou função”. (fls. 55)
Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:

  BIO G SISTEMAS DE SANEAMENTO LTDA - EPP (2º empresa pretendida)
 Horário: 2ª a 6ª das 14:00hs às 17:00hs 

   Vinculo Empregatício: Celetista 
   Local: Sumaré - SP 
  GRATT INDÚSTRIA DE MAQUINAS LTDA 

 Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 11:00hs 
 Vínculo Empregatício: Celetista
     Local: São Paulo – SP
 •Quanto ao profissional ENGENHEIRO ELETRICISTA MARCELO DA COSTA

De fls. 71 a 73, cópia autenticada das folhas da carteira de trabalho, verifica-se que o profissional é 
funcionário da empresa desde 01/11/2016, tendo sido admitido com salário inicial de R$ 35,20 (trinta e 
cinco reais e vinte centavos), pagos por hora no cargo de Engenheiro Elétrico. 
Apresenta ART nº 28027230180007258 onde consta o profissional como responsável técnico da empresa, 
“no desempenho de cargo ou função”. (fls. 69)
Conforme apresentado no RAE inexiste outra responsabilidade técnica além da pretendida.

II – Com relação à legislação:

II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
II.2. Resolução Confea nº 336/89
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.591/18
II.4. Resolução Confea nº 218/73
II.5.  Resolução Confea nº 310/86
II.6.  Lei Federal nº 4.950-A
II.7. Resolução nº 397/95 do Confea

III – Parecer

Considerando o objeto social da empresa, bem como as atribuições dos profissionais indicados se coaduna 
com atividades fiscalizados pelo sistema Confea/Crea 

O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
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cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.

Considerando que compete às Câmaras Especializadas a análise decidindo sobre as ações decorrentes 
em face da legislação vigente. 

Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.

Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.

IV - Voto

 Pelo deferimento do registro da empresa “BIO G SISTEMAS DE SANEAMENTO LTDA - EPP” neste 
Conselho.

 Pelo deferimento da anotação como responsável técnico do ENGENHEIRO CIVIL JEFERSON 
CORDEIRO DOS SANTOS, Crea-SP nº 5069806794, para exercer atividades constantes no objeto social 
da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

 Pelo deferimento da anotação como responsável técnica da ENGENHEIRA SANITARISTA PATRICIA 
HUTHER ZAMBÃO, Crea-SP nº 5070065920, para exercer atividades constantes no objeto social da 
requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

 Pelo encaminhamento a CEEMM para análise e manifestação em face da pretendida anotação como 
responsável técnico do profissional ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO - MECÂNICA NELSON LUIZ 
LUVISON.

 Pelo encaminhamento a CEEE para análise e manifestação em face da pretendida anotação como 
responsável técnico do profissional ENGENHEIRO ELETRICISTA MARCELO DA COSTA.

 Após análise pela CEEE encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação das 
responsabilidades técnicas pretendida pelos profissionais JEFERSON CORDEIRO DOS SANTOS e 
PATRICIA HUTHER ZAMBÃO, conforme Instrução nº 2591/18 do Crea-SP.
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F-3361/2018  DRUMMOND PERDIZES EMPREENDIMENTO IMOBILÍARIO SPE LTDA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa DRUMMOND PERDIZES 
EMPREENDIMENTO IMOBILÍARIO SPE LTDA com indicação dos seguintes profissionais para serem 
anotados como responsáveis técnicos:
 ENGENHEIRO CIVIL LUIZ ALBERTO SARETTA SCHWARTZ
 ENGENHEIRO CIVIL HERON NUMA ABRAHÃO

2- Quanto à empresa:
2.1 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
  41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
  Não informada 

2.2 – Objeto Social – (cláusula terceira contrato social)
Planejamento e a execução, sob regime de incorporação imobiliária, do empreendimento denominado 
Edifício Drummond, a ser desenvolvido sobre o terreno com área de 640.00 metros quadrados, localizado a 
Rua Monte Alegre, nº 1488, Perdizes, São Paulo-SP, objeto da matrícula nº 90.556, registrada no 2º 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Capital, promovendo a gestão, o controle e a venda das 
respectivas unidades habitacionais até o recebimento integral de todas as parcelas decorrentes das 
vendas. 

3- Profissionais indicados como responsáveis técnicos:
 ENGENHEIRO CIVIL LUIZ ALBERTO SARETTA SCHWARTZ, Crea-SP nº 0601793137 com atribuições 
do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 
Às fls. 17, ART nº 28027230180670586, onde consta a profissional engenheira como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
 Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
 DRUMMOND PERDIZES EMPREENDIMENTO IMOBILÍARIO SPE LTDA (2º empresa pretendida)
 Horário: 4ª a 6ª das 09:00 às 15:00hs com intervalo de 01 hora 

   Vinculo Empregatício: Sócio
   Local: São Paulo – SP

SCHWARTZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI
Horário: 2ª e 3ª das 09:00hs às 18:00hs com intervalo de 01 hora 
 Vínculo Empregatício: Sócio 
 Local: São Paulo – SP

 ENGENHEIRO CIVIL HERON NUMA ABRAHÃO, Crea-SP nº 0601244554 com atribuições provisórias do 
artigo 7º, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Às fls. 15 e 16, Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
19/04/2018, pelo período de 48 meses.
Às fls. 18, ART nº 28027230180894260, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
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Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
 DRUMMOND PERDIZES EMPREENDIMENTO IMOBILÍARIO SPE LTDA (3º empresa pretendida)
 Horário: 5ª e 6ª das 09:00 às 15:00hs 

   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: São Paulo – SP

 SOCIOTEC ENGENHARIA LTDA 
Horário: 2ª a 4ª das 08:00hs às 12:00hs 
 Vínculo Empregatício: Sócio 
 Local: São Paulo – SP
 UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
 Horário: 2ª a 4ª das 14:00 às 18:00hs 

   Vinculo Empregatício: Sócio
   Local: São Paulo – SP

4- Com relação à legislação:
4.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
4.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
4.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
4.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

5- Parecer
Considerando que os profissionais indicados detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando a indicação da jornada do trabalho dos profissionais.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

6- Voto

 Pelo deferimento do registro da empresa DRUMMOND PERDIZES EMPREENDIMENTO IMOBILÍARIO 
SPE LTDA neste Conselho.
 Pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL LUIZ ALBERTO SARETTA 
SCHWARTZ como responsável técnica da interessada, para exercer atividades constantes no objeto social 
da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL HERON NUMA ABRAHÃO como 
responsável técnico da interessada, para exercer atividades constantes no objeto social da requerente de 
acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação das responsabilidades técnicas 
pretendidas pelos profissionais ENGENHEIROS CIVIS LUIZ ALBERTO SARETTA SCHWARTZ e HERON 
NUMA ABRAHÃO, conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-4088/2013 P1 VALE CONSTRUTORA EIRELI - EPP

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa VALE CONSTRUTORA EIRELI - EPP, registrada neste Conselho sob nº 1941731, indicando o 
ENGENHEIRO CIVIL CLAUDIO LUIS SAGAYAMA, registrado neste Conselho sob nº 0601468020, com 
atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como seu 
responsável técnico. (fls. 02)
 Objeto social: 
"Objetivo Mercantil: É a construção e incorporação de imóveis residenciais e comerciais, loteamento, 
construção de ruas, praças, construção e manutenção de pontes, obras de saneamento, obras de 
terraplenagem e coleta, coleta seletiva, destinação final e transporte de lixo, podendo participar de outras 
empresas".

Às fls. 09 A 11, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e a profissional, 
iniciando em 24/09/2018 pelo período de 48 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230181186273, onde consta a profissional engenheira como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 12)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  VALE CONSTRUTORA EIRELI - EPP (2ª empresa pretendida)

Horário: 3ª e 5ª das 10:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Pirassununga – SP

  ECOSERVICE ENG CONSULTORIA E OPERACAO AMBIENTAL LTDA                  
Horário: 4ª e 6ª das 10:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Paulo – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
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4 - Voto
 Pelo deferimento da anotação da profissional ENGENHEIRO CIVIL CLAUDIO LUIS SAGAYAMA como 
responsável técnico da empresa VALE CONSTRUTORA EIRELI - EPP para exercer atividades na área da 
Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-3614/2018  TAG HOUSE INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa TAG HOUSE 
INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, indicando o ENGENHEIRO CIVIL ROGÈRIO APARECIDO 
MILANEZ, registrado neste Conselho sob nº 5060589505, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, 
de 29 de junho de 1973, do CONFEA., como seu responsável técnico. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

  Objeto social (cláusula segunda)
Construção de imóveis residenciais, comerciais ou industriais e incorporação de imóveis e 
empreendimentos imobiliários.

Às fls. 09, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
18/04/2018, com validade pelo período de 48 meses. 

Às fls. 10, ART nº 28027230180752633, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  TAG HOUSE INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª a 5ª das 07:00hs as 10:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Brotas – SP

  NEIVALDO JOSÉ FERREIRA ME 
Horário: 2ª a 5ª das 13:00hs as 16:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Brotas – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
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empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
 Pelo deferimento do registro da empresa TAG HOUSE INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, 
bem como a indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL ROGÈRIO APARECIDO MILANEZ como 
responsável técnico para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo 
com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-3959/2018  SCICLO CONSULTORIA LTDA - ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa SCICLO 
CONSULTORIA LTDA - ME com indicação dos seguintes profissionais para serem anotados como 
responsáveis técnicos:

  ENGENHEIRO AMBIENTAL RAPHAEL LARAIA ROCHA DE BARROS COBRA
  ENGENHEIRO AMBIENTAL EDUARDO BLANCO

2- Quanto à empresa:
2.1- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
  72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

2.2 – Objeto Social – (cláusula terceira Contrato Social)
  "A exploração dos seguintes ramos de atividade: - serviços de engenharia; - serviços de arquitetura; - 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; consultoria e assessoria em engenharia e 
arquitetura; serviços de consultoria e assessoria em projetos de meio ambiente; pesquisa e 
desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais; - assessoria empresarial".

3- Profissionais indicados como responsáveis técnicos:
  ENGENHEIRO AMBIENTAL RAPHAEL LARAIA ROCHA DE BARROS COBRA

Confea, Crea-SP nº 5069668746 com atribuições constantes do artigo 2º da Resolução nº 447 de 22 de 
setembro de 2000,do Confea, no desempenho das atividades de 01 a 14 e 18 da Resolução nº 218/1973 
do Confea, e das atribuições do artigo 18 da Resolução nº 218/1973 do Confea, no desempenho das 
atividade 01 a 18 do artigo 1º da Resolução nº 218/73 do Confea, referentes a controle sanitário do 
ambiente, captação e distribuição de água, tratamento de água, esgoto e resíduos; controle da poluição; 
drenagem; higiene e conforto de ambientes, seus serviços afins e correlatos. 
Às fls. 14, ART nº 28027230181103556, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
  SCICLO CONSULTORIA LTDA - ME

 Horário: 2ª a 6ª das 14:00hs às 18:00hs
   Vinculo Empregatício: Sócio
   Local: São Carlos – SP

  ENGENHEIRO AMBIENTAL EDUARDO BLANCO, Crea-SP nº 5063782236 com atribuições constantes 
do artigo 2º da Resolução nº 447/2000 do Confea, no desempenho das atividades de 01 a 14 e 18 da 
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Resolução nº 218/1973 do Confea, e das atribuições do artigo 18 da Resolução nº 218/1973 do Confea, no 
desempenho das atividade 01 a 18 do artigo 1º da Resolução nº 218/73 do Confea, referentes a controle 
sanitário do ambiente, captação e distribuição de água, tratamento de água, esgoto e resíduos; controle da 
poluição; drenagem; higiene e conforto de ambientes, seus serviços afins e correlatos. E atribuições 
adicionais para o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 da Resolução 218/73 com referência a sistemas 
de transportes, seus serviços afins e correlatos excluídas todas as atividades referentes à projeto e 
implantação de infraestrutura de transportes, assim como a desenvolvimento urbano e regional, paisagismo 
e trânsito, seus serviços afins e correlatos.
Às fls. 16, ART nº 28027230181104790, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:

  SCICLO CONSULTORIA LTDA – ME  (2º empresa pretendida)
 Horário: 2ª a 6ª das 14:00hs às 18:00hs

   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: São Carlos – SP
  GENOS CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA ME

Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 12:00hs 
 Vínculo Empregatício: Sócio
 Local: São Carlos – SP

4- Com relação à legislação:
4.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
4.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
4.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
4.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

5- Parecer
Considerando que os profissionais indicados detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Ambiental.
Considerando a indicação da jornada do trabalho dos profissionais.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

6- Voto
 Pelo deferimento do registro da empresa SCICLO CONSULTORIA LTDA - ME neste Conselho.
 Pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO AMBIENTAL RAPHAEL LARAIA ROCHA 
DE BARROS COBRA como responsável técnico da interessada, para exercer atividades constantes no 
objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO AMBIENTAL EDUARDO BLANCO como 
responsável técnico da interessada, para exercer atividades constantes no objeto social da requerente de 
acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica 
pretendida pelo profissional EDUARDO BLANCO, conforme Instrução nº 2591/18 do Crea-SP.



 193

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

F-4143/2018  SILVA & SILVA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa SILVA & SILVA 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP, indicando o ENGENHEIRO CIVIL GERALDO LUIZ 
FERNANDES, registrado neste Conselho sob nº 0600804610, com atribuições do artigo 7º da Resolução 
218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 03)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

  Objeto social (cláusula terceira Contrato Social)
"A exploração do ramo de serviços de mão-de-obra na área de construção civil compreendendo os 
serviços de pedreiro, azulejista, eletricista, pintor e afins, e no que diz respeito à serviços técnicos serão 
sempre de responsabilidade e realizados por terceiros".

Às fls. 12, cópia do contrato de prestação de serviços entre o profissional e a empresa, iniciando em 
17/08/2018 pelo período de 12 meses.

Apresenta ainda, ART nº 28027230181180050, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  SILVA & SILVA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP (2ª empresa pretendida)           

Horário: 4ª das 07:30hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:30hs e 5ª das 07:30 às 10:30hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Carlos – SP

  NER INDÚSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA   
Horário: 2ª das 07:30hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs e 3ª das 07:30 às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Jaú – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
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 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
 Pelo deferimento do registro da empresa SILVA & SILVA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - 
EPP, bem como a indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL GERALDO LUIZ FERNANDES como 
responsável técnico para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo 
com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-576/2004 P1 NTI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI EPP

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da reabilitação do registro da empresa 
NTI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI EPP, indicando o ENGENHEIRO CIVIL FABIO XIMENES 
LOPES, registrado neste Conselho sob nº 0601160964, com atribuições do artigo 07, com exceção a 
Aeroportos, Portos, Rios e Canais, da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como seu 
responsável técnico. (fls. 04)

De fls. 07 a 11, Contrato Social consigna na cláusula segunda o seguinte objeto social:
“Construção civil em geral, por administração, sub-empreitada, respectivos serviços e reformas de edifícios, 
estradas, postes, pontes, portos, viadutos, inclusive obras públicas, privadas e autarquias e a participação 
em outras empresas ou empreendimentos como acionista, quotista ou qualquer outra forma permitida por 
lei”.
 Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 

Às fls. 12 e 13, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 03/07/2018, com validade pelo período de 24 meses. 

Apresenta ART nº 28027230180829523 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 14).

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
  NTI CONSTRUÇÕES E SERVICOS EIRELI EPP (2º empresa pretendida)

 Horário: 2ª a 6ª das 13:00hs às 18:00hs 
   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: São Paulo - SP 

  JB CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Horário: 2ª a 6ª das 07:00hs às 12:00hs 
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Paulo – SP

Com relação à legislação:
  2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
  2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
137

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SUL



 196

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “NTI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI EPP” neste 
Conselho, bem como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL FABIO XIMENES LOPES como 
responsável técnico da requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil 
constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1731/1991 V3 RESTOR COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICA LTDA

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa RESTOR COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICA LTDA, 
registrada neste Conselho sob nº 0401032, indicando o ENGENHEIRO CIVIL RENATO GOMES DIAS, 
registrado neste Conselho sob nº 0601230630, com atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução nº 
218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. como seu responsável técnico. (fls. 473)

  Quanto à empresa
Objeto social: 
"(i) o comércio e serviços de manutenção de sistemas e equipamentos eletromecânicos, elétricos, 
eletrônicos, mecânicos e hidráulicos em geral, inclusive a importação e exportação; (ii) a pesquisa e o 
desenvolvimento de sistemas e equipamentos; (iii) a prestação de serviços de engenharia elétrica, 
eletrônica, mecânica, hidráulica, metalúrgica, civil, bem como serviços de teleprocessamento de 
informações, consultoria, projetos, montagem, instalação, supervisão e fiscalização, medição, ensaios, 
testes, inspeção, operação de sistemas e fornecimento de dados em geral; e (iv) a participação em outras 
sociedades, empreendimentos ou negócios de qualquer natureza, no Brasil e no exterior".

Além da pretendida anotação a empresa possui anotado como responsáveis técnicos os seguintes 
profissionais:

  ENGENHEIRO MECÂNICO - AUTOMAÇÃO E SISTEMAS JEAN RODRIGUES DOS SANTOS, 
registrado neste Conselho sob nº 5062979172.

  ENGENHEIRO INDUSTRIAL – ELÉTRICA JORGE NELSON PESTANA GONCALVES, registrado neste 
Conselho sob nº 0601904722.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional RENATO GOMES DIAS 
destacamos:

  RESTOR COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICA LTDA  (2ª 
empresa pretendida)
Horário: 2ª a 5ª das 08:00hs às 17:48hs
Vinculo Empregatício: Celetista
Local: São Paulo – SP

  RGD ENGENHARIA EIRELI 
Horário: 6ª das 08:00hs às 17:00hs e sábado das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: São Paulo – SP
Às fls. 475, cópia da carteira profissional, comprovando o vinculo de trabalho com a requerente.
Apresenta ainda, ART nº 28027230180645210, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 476)

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
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3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

4 - Voto
 Pelo deferimento da anotação da profissional ENGENHEIRO CIVIL RENATO GOMES DIAS como 
responsável técnico da empresa RESTOR COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROMECÂNICA LTDA para exercer atividades na área da Engenharia Civil constantes no objeto social 
da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1953/2006  ARADAM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa ARADAM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, registrada neste Conselho sob nº 
0756022, indicando o ENGENHEIRO CIVIL DANIEL BEZBORODCO, registrado neste Conselho sob nº 
5068997558, com atribuições profissionais provisórias do artigo 07 da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, circunscritas ao âmbito da modalidade cursada como seu responsável técnico. (fls. 49)
 Objeto social: 
"a) Construção civil, incorporação, a compra e venda e administração de imóveis próprios, exceto 
corretagem, e participação em outras empresas como acionista ou quotista. b) Administração, construção e 
gerenciamento de estacionamentos".

Apresenta ainda, ART nº 28027230180498622, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 55)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  ARADAM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (2ª empresa pretendida)

Horário: 5ª das 13:00hs às 17:00hs e 6ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: São Paulo – SP

  DANIEL BEZBORODCO ME 
Horário: 3ª das 08:00hs às 12:00hs e 2ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Jales – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

4 - Voto
 Pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL DANIEL BEZBORODCO como 
responsável técnico da empresa ARADAM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA para exercer 

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
139

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SUL



 200

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-3911/2018  THIMAMA CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa THIMAMA 
CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, indicando o ENGENHEIRO CIVIL THIAGO MELO 
PEDREIRA, registrado neste Conselho sob nº 5060598008, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, 
de 29 de junho de 1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
Não informada

  Objeto social (cláusula segunda Contrato Social)
"A sociedade terá como objetivo social a prestação de serviços de consultoria, assessoria, elaboração e 
execução de estudos, planos e projetos nas áreas de viabilidade técnica e econômica de 
empreendimentos; planos e estudos econômicos na área de engenharia civil e construções".

Apresenta ainda, ART nº 28027230181149102, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  THIMAMA CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA (2ª empresa pretendida)           

Horário: 2ª a 6ª das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: São Paulo – SP
 MTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA  
Horário: 2ª a 6ª das 13:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: São Paulo – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
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 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa THIMAMA CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

LTDA, bem como a indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL THIAGO MELO PEDREIRA como 
responsável técnico para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo 
com o disposto em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-3918/2018  RSCUNHA SERVIÇOS TECNICOS DE ENGENHARIA EIRELI

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa RSCUNHA 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA EIRELI, indicando o ENGENHEIRO CIVIL RAUL SOARES DA 
CUNHA FILHO, registrado neste Conselho sob nº 5061344404, com atribuições do artigo 7º da Resolução 
218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

  Objeto social (cláusula segunda Contrato Social)
"CNAE - 7112-0/00 - Serviços Técnicos de Engenharia; CNAE - 8211-3/00 - Serviços Combinados de 
Escritório e Apoio Administrativo".

Apresenta ainda, ART nº 28027230181121997, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  RSCUNHA SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA EIRELI (2ª empresa pretendida)           

Horário: 2ª a 4ª das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: São Paulo – SP

  RSCUNHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
Horário: 2ª a 4ª das 14:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: São Paulo – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
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empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
 Pelo deferimento do registro da empresa RSCUNHA SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA EIRELI, 
bem como a indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL RAUL SOARES DA CUNHA FILHO como 
responsável técnico para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo 
com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-4150/2018  NATIX RESIDENCIAL S/A

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa NATIX 
RESIDENCIAL S/A, indicando o ENGENHEIRO CIVIL FÁBIO RIBEIRO DA SILVA FILHO, registrado neste 
Conselho sob nº 0601316873, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.99-1-01 - Administração de obras

  Objeto social (cláusula segunda Contrato Social)
"A companhia tem por objeto (a) compra e venda de imóveis, incorporação imobiliária e construção de 
imóveis destinados à venda; (b) administração de bens; (c) participação societária em outras sociedades 
de qualquer tipo ou natureza, como acionista, sócia, quotista ou interessada; (d) investimentos em bens e 
direitos; (e) prestação de serviços de construção, administração e gestão imobiliária".

Apresenta ainda, ART nº 28027230180874650, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  NATIX RESIDENCIAL S/A (2ª empresa pretendida)           

Horário: 2ª das 08:00hs às 17:00hs e 6ª das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Diretor
Local: São Paulo – SP

  CONCIMA EMPREENDIMENTOS E COSTRUCAO LTDA 
Horário: 4ª das 08:00hs às 17:00hs e 5ª das 14:00hs às 18:00hs 
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: São Paulo – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
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empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
 Pelo deferimento do registro da empresa NATIX RESIDENCIAL S/A, bem como a indicação do 
profissional ENGENHEIRO CIVIL FÁBIO RIBEIRO DA SILVA FILHO como responsável técnico para 
exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-4176/2018  EDSON CARLOS DO NASCIMENTO ME

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa EDSON CARLOS 
DO NASCIMENTO ME, indicando o ENGENHEIRO CIVIL EDSON CARLOS DO NASCIMENTO, registrado 
neste Conselho sob nº 5060253016, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 
1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e 
ferragens 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

  Objeto social (JUCESP)
"Serviços de avaliação, perícia e inspeção em engenharia; treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial; consultoria na administração de empresas, representantes comerciais e agentes do comercio de 
madeira, material de construção e ferragens representante comercial e agente do comercio de papel de 
parede e similares".

Apresenta ainda, ART nº 28027230181084709, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  EDSON CARLOS DO NASCIMENTO ME (2ª empresa pretendida)           

Horário: 2ª a 6ª das 16:00hs às 19:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: São Paulo – SP

  4S CONSULTORIA EM SISTEMAS DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA SONORA LTDA 
Horário: 2ª a 6ª das 09:00hs às 15:00hs  
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Vinhedo – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
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responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa EDSON CARLOS DO NASCIMENTO ME, bem como a 

indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL EDSON CARLOS DO NASCIMENTO como responsável 
técnico para exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto 
em suas atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1963/2014  ALEXANDER DA SILVA TISSOT - ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa ALEXANDER DA SILVA TISSOT - ME, registrada neste Conselho sob nº 2035296, indicando o 
ENGENHEIRO CIVIL e AGRIMENSOR EDSON AQUILES SANCHES, registrado neste Conselho sob nº 
5060878860, com atribuições dos artigos 4º e 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA 
como seu responsável técnico.

  Objeto social:
Comércio varejista de extintores de incêndio, instalações hidráulicas, sanitárias, gás, elétrica e sistema de 
prevenção contra incêndio, preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, 
treinamento profissional e gerencial e outras atividades de serviços prestados à empresas na prevenção de 
incêndios.

Às fls. 86 e 87, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 17/01/2018 pelo período de 48 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180029815, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 88)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  ALEXANDER DA SILVA TISSOT - ME (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 14:00hs às 18:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Pirassununga – SP

  ANX CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA. ME.     
Horário: 3ª e 5ª das 13:00hs às 17:00hs e sábados das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços    
Local: Pirassununga – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.3. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
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 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.

3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
 Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL e AGRIMENSOR EDSON AQUILES SANCHES 
como responsável técnico da empresa ALEXANDER DA SILVA TISSOT - ME, para exercer atividades de 
acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2591/18 do Crea-SP.
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F-4622/2018  JOICE VANESSA DIOTTO - ME

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa JOICE VANESSA 
DIOTTO - ME, indicando o ENGENHEIRO AMBIENTAL RODRIGO DE MELO NUNES, registrado neste 
Conselho sob nº 5069032050, com atribuições da A.1, A.2, A.3, A.4, A.5, A.6, A.7, A.8, A.9, A.10, A.11, 
A.12, A.13, A.14, A.15, A.16, A.17, A.18 nos campos de atuação: Saneamento Básico: 1.1.6.01.00/ 
1.1.6.02.00/ 1.1.6.03.00/ 1.1.6.03.01/ 1.1.6.03.02/ 1.1.6.03.03/ 1.1.6.03.04/ 1.1.6.04.00/ 1.1.6.04.01/ a 
1.1.6.04.32/ 1.1.6.05.01/ a 1.1.6.05.16/ 1.4.5.04.00. Gestão Sanitária do Ambiente: 1.1.8.01.00/ 1.1.8.01.01/ 
1.1.8.01.02/ 1.1.8.01.03/ 1.1.8.02.00/ 1.1.8.02.01/ 1.1.8.02.02/ 1.1.8.02.03/ 1.1.8.02.04/ 1.1.8.02.05/ 
1.1.8.02.06/ 1.1.8.02.07. Recursos Naturais: 1.1.9.01.00/ 1.1.9.01.01/ 1.1.9.01.02/ 1.1.9.01.03/ 1.1.9.01.04/ 
1.1.9.01.05/ 1.1.9.01.06/ 1.1.9.01.07/ 1.1.9.01.08/ 1.1.9.02.00/ 1.1.9.02.01/ 1.1.9.02.02/ 1.1.9.02.03/ 
1.1.9.02.04/ 1.1.9.02.05/ 1.1.9.02.06. Fontes de Energia: 1.1.10.01.00/ 1.1.10.01.01/ 1.1.10.01.02/ 
1.1.10.01.03/ 1.1.10.02.00/ 1.1.10.03.00/ 1.1.10.04.00/ 1.1.10.05.00. Gestão Ambiental: 1.1.11.01.00/ 
1.1.11.01.01/ 1.1.11.01.02/ 1.1.11.01.03/ 1.1.11.01.04/ 1.1.11.01.05/ 1.1.11.01.06/ 1.1.11.01.07/ 
1.1.11.01.08/ 1.1.11.01.09/ 1.1.11.01.10/ 1.1.11.01.11/ 1.1.11.01.12/ 1.1.11.02.00., como seu responsável 
técnico. (fls. 02)

 Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras 
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 
74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

 Objeto social (JUCESP)

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
145

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP  AMPARO
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"Serviços de Engenharia, poda de árvores para lavouras, atividades de apoio a produção florestal, serviços 
de pintura em geral, desenvolvimento de programas de computador sob encomendas, licenciamento de 
programas de computador customizáveis, consultoria em tecnologia da informação, suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, serviços de cartografia, topografia e geodesia, 
atividades técnicas relacionadas a engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente, testes e 
análises técnicas, pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais, atividades de 
produção de fotografias aéreas e submarinas, serviço de agronomia e consultoria a atividades agrícolas e 
pecuárias, e de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, outras 
atividades profissionais científicas e técnicas não especificadas anteriormente, limpeza em prédios e em 
domicílios, serviços combinados para apoio em edifícios, exceto condomínios prediais, imunização e 
controle de pragas urbanas, atividades de limpeza não especificadas anteriormente, e paisagísticas, 
serviços combinados de escritório e apoio administrativo, preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, atividades de tele atendimento, 
serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, atividade de apoio a educação, exceto 
caixas escolares, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, outras atividades de ensino não 
especificadas anteriormente, atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas 
ecológicas e áreas de proteção ambiental, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica".

Às fls. 09 a 12, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 02/02/2018 pelo período de 48 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180363605, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Às fls. 15 é apresentada declaração onde a empresa informa que, não obstante o que consta em seu 
objeto social, exercerá;
 Licenciamento ambiental junto aos Órgãos Estaduais e Federais;
 Elaboração de PGRS (Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos);
 Regularização/Outorga de Recursos Hídricos, junto aos Órgãos Estaduais e Federais;
 Palestra/Treinamento de Educação Ambiental;
 Controle ambiental das atividades exercidas nos empreendimentos;
 Regularizações ambientais de propriedades rurais;
 Regularizações ambientais de empresas.
Ficando claro que não exercerá no momento atividades de:
 Serviços de poda de árvores para lavouras;
 Atividades de apoio à produção florestal;
 Serviços de pintura de edifícios em geral;
 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias;
 Imunização e controle de pragas urbanas;
 Atividades paisagísticas;
 Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção 
ambiental.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
 JOICE VANESSA DIOTTO - ME    (2ª empresa pretendida)
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 13:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Amparo – SP
 RENOVE CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA             
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio 
Local: Amparo – SP
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Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
2.5. Resolução Confea nº 310 de 23 de julho de 1986
2.6 Resolução Confea nº 447, de 22 de setembro de 2000
2.7 Resolução Confea nº 1.010 de 22 de agosto de 2005

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas dentro de suas atribuições profissionais, ou seja, na área da engenharia ambiental.
Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
 oPelo deferimento do registro da empresa JOICE VANESSA DIOTTO - ME neste Conselho, bem como a 

anotação do profissional ENGENHEIRO AMBIENTAL RODRIGO DE MELO NUNES como responsável 
técnico para exercer atividades técnicas constantes no objeto social da requerente (área da Engenharia 
Ambiental - Licenciamento ambiental junto aos Órgãos Estaduais e Federais; Elaboração de PGRS (Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos); Regularização/Outorga de Recursos Hídricos, junto aos Órgãos 
Estaduais e Federais; Palestra/Treinamento de Educação Ambiental; Controle ambiental das atividades 
exercidas nos empreendimentos; Regularizações ambientais de propriedades rurais; Regularizações 
ambientais de empresas).

 oEm face da amplitude do objeto social da requerente solicitamos que a unidade proceda diligência e 
empresa no sentido de apurar as reais atividades exercidas pela empresa, adotando as seguintes 
providências: 

  Elaboração de relatório detalhado das atividades sujeitas a fiscalização do sistema Confea/Crea 
praticadas pela empresa, tendo em vista a amplitude de seu objeto social. 

  Relação de todos os profissionais integrantes de seu quadro técnico. 
 oCaso constatado o desenvolvimento de atividades não inerentes às atribuições do profissional indicado, 

encaminhar o processo a especializada correspondente.
 oEncaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 

conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-2558/2017  ALEXANDRE DE FREITAS PIMENTA DA SILVA - ME

HISTÓRICO

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa ALEXANDRE DE 
FREITAS PIMENTA DA SILVA - ME com indicação dos seguintes profissionais para serem anotados como 
responsáveis técnicos:ENGENHEIRO AMBIENTAL ALEXANDRE DE FREITAS PIMENTA DA SILVA ; 
ENGENHEIRO CIVIL CARLOS ALBERTO NICOLETE DE MATO
Quanto à empresa:  Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados 
anteriormente
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
  71.12-0-00 - Serviços de engenharia.
O  Objeto Social – (JUCESP) "OFICINA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE BOMBAS PARA DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS EM POSTOS DE GASOLINA, 
MONTAGEM DE PROJETOS AMBIENTAIS TAIS COMO GERENCIAMENTO DE ÁREAS 
CONTAMINADAS, ADEQUAÇÃO E LICENCIAMENTO AMBIENTAL CONFORME ART. 966 E 982 DO 
C/C".

Foi Informado pela empresa à fl. 26, que devido à crise econômica não realiza os serviços de “manutenção 
e reparação de bombas para distribuição de combustíveis em postos gasolinas”, desenvolvendo apenas a 
atividade de “serviço de engenharia”.
Juntado ao processo às fls. 27 a 31 cópias de notas fiscais, em sua maioria serviços prestados a postos de 
gasolina.

Profissionais indicados como responsáveis técnicos:

ENGENHEIRO AMBIENTAL ALEXANDRE DE FREITAS PIMENTA DA SILVA, Crea-SP nº 5063408411 
com atribuições constantes do artigo 2º da Resolução 447/2000 do Confea, no desempenho da atividades 
de 01 a 14 e 18 da Resolução 218/1973 do Confea, referentes à administração, gestão e ordenamento 
ambientais e ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos, e das 
atribuições do artigo 18 da Resolução 218/1973 do Confea, no desempenho das atividade 01 a 18 do artigo 
1º desta Resolução, referentes a controle sanitário do ambiente; captação e distribuição de água; 
tratamento de água, esgoto e resíduos; controle de poluição; drenagem; higiene e conforto de ambiente; 
seus serviços afins e correlatos.. 

Às fls. 10, ART nº 28027230171933069, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos: ALEXANDRE DE FREITAS PIMENTA DA 
SILVA - ME (2º empresa pretendida)
 Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs

   Vinculo Empregatício: Sócio
   Local: Fernandópolis – SP
  JULINEZ MARIA FERREIRA DE FREITAS - ME F.I.         

Horário: 2ª a sábado duas horas por dia 
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços

MARIA OLIVIA SILVA
146

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP FERNANDÓPILIS
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 Local: Fernandópolis – SP
  ENGENHEIRO CIVIL CARLOS ALBERTO NICOLETE DE MATO, Crea-SP nº 5062210952 com 

atribuições do  artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA..
Às fls. 17, ART nº 28027230172269573, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
Às fls. 18 e 19, Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 31/07/2017, pelo período de 12 meses
Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:

  ALEXANDRE DE FREITAS PIMENTA DA SILVA - ME (2º empresa pretendida)
 Horário: 2ª a 5ª das 07:30hs às 10:30hs

   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
   Local: Fernandópolis – SP
  C.A.2 ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA - EPP 

Horário: 2ª a 6ª das 13:00hs às 15:30hs 
 Vínculo Empregatício: Sócio
 Local: Fernandópolis – SP

PARECER

Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
Art. 9º - As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os preceitos desta Lei, 
poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
...
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
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iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

  Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma”.
“Art. 2º - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações de direito público, que tenham 
atividades na Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia ou se utilizem dos 
trabalhos dessas categorias, deverão, sem qualquer ônus para os CREAs, fornecer todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização do exercício profissional.
Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.
§ 1º - O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1º será efetivado após 
análise e aprovação da documentação constante do artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade 
do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do 
quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no "caput" do artigo. 
§ 2º - A pessoa jurídica enquadrada na classe "C", para efeito de registro, estará sujeita ao pagamento de 
anuidade diferenciada fixada em Resolução que disciplina as anuidades e taxas”.
...
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”

  Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
 “Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
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Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
 (...)
Art. 18 - Compete ao ENGENHEIRO SANITARISTA:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a controle sanitário do 
ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e resíduos; controle de poluição; 
drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus serviços afins e correlatos.
(...)
Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade”.

  RESOLUÇÃO Nº 447, DE 22 DE SETEMBRO DE 2000
Dispõe sobre o registro profissional do engenheiro ambiental e discrimina suas atividades profissionais.
Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução 
nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao 
monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros 
ambientais, são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.
Art. 3º Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Art. 4º Os engenheiros ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.

Considerando as atribuições dos profissionais indicados em face dos serviços executados pela requerente.

Considerando a indicação da jornada do trabalho dos profissionais indicados como responsáveis técnicos;

Considerando somente a indicação do profissional Alexandre na empresa Julinez Maria Ferreira de Freitas 
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constar 02 horas diárias sem ter sido mencionada qual o horário trabalhado. 

Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

Considerando ainda as notas fiscais emitidas pela requerente voltadas em sua maioria para postos de 
gasolina e licenciamento ambiental.

Voto 

Deferir o registro da empresa Alexandre de Freitas Pimenta da Silva ME , porém com restrições às 
atribuições civil e ambiental.
Deferir a anotação de responsabilidade técnica do engenheiro Ambiental Alexandre de Freitas Pimenta da 
Silva , bem como deferir a anotação de responsabilidade técnica do engenheiro  Civil Carlos Alberto 
Nicolete de Mato, uma vez que não há conflitos de horário.

Solicito o encaminhamento para apreciação do Plenário.
Solicito ainda nova fiscalização em prazo de um ano, tendo em vista a declaração apresentada de que não 
mais exerce atividades da área de mecânica.
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F-3228/2014  DALF PROJETOS, SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA EPP

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa DALF PROJETOS, SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA EPP, registrada neste Conselho sob nº 
1976928, indicando o ENGENHEIRO CIVIL EDUARDO DE SOUSA MENDES, registrado neste Conselho 
sob nº 5062236120, com atribuições profissionais do artigo 7º   da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, 
do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 68)

  Objeto social (cláusula terceira fls. 51) 
"Serviço de manutenção, reparação a automação de bombas de água, serviços de construção civil e 
acabamentos em geral, pinturas em geral, instalação e manutenção elétrica e hidráulica em geral, ar 
condicionado, ventilação, refrigeração, impermeabilização de obras, aplicação de revestimentos, 
paisagismo, limpeza de obras, reparação de equipamentos industriais, máquinas, materiais elétricos e 
venda e instalação de ar condicionado e o aluguel de máquinas e equipamentos para terraplenagem".

Às fls. 56 a 58, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 06/07/2018 pelo período de 12 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 280272301810711724, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 59)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  DALF PROJETOS, SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA EPP (2ª empresa pretendida)

Horário: 6ª e sábado das 08:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Indaiatuba – SP

  GSN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÓES EIRELI - EPP 
Horário: 2ª a 5ª das 13:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Salto – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
147

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP INDAIATUBA
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 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

4 - Voto
 Pelo deferimento da anotação da profissional ENGENHEIRO CIVIL EDUARDO DE SOUSA MENDES 
como responsável técnico da empresa DALF PROJETOS, SERVIÇOS E SANEAMENTO LTDA EPP para 
exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-4574/2018  REIS & RIBEIRO CONSTRUÇÕES LTDA

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa REIS & RIBEIRO 
CONSTRUÇÕES LTDA, indicando o ENGENHEIRO CIVIL REGIS DANILO ZANETI, registrado neste 
Conselho sob nº 5060789046, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 02)

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
41.20-4-00 - Construção de edifícios

  Objeto social (cláusula terceira Contrato Social)
"Incorporação de empreendimentos imobiliários, construção de edifícios e compra e venda de imóveis 
próprios".

De fls. 10 a 12, cópia do contrato de prestação de serviços entre o profissional e a empresa, iniciando em 
23/10/2018 pelo período de 12 meses.

Apresenta ainda, ART nº 28027230181320551, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  REIS & RIBEIRO CONSTRUÇÕES LTDA (2ª empresa pretendida)           

Horário: 2ª a 6ª das 09:00 às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Indaiatuba – SP

  TERRAPLENAGEM BORTOLETTO LTDA-ME    
Horário: 2ª a 6ª das 13:00 às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Indaiatuba – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
148

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP INDAIATUBA
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 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
  Pelo deferimento do registro da empresa REIS & RIBEIRO CONSTRUÇÕES LTDA, bem como a 

indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL REGIS DANILO ZANETI como responsável técnico para 
exercer atividades EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.

  Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-317/2016  OSVALDO MONTEIRO DE CAMPOS

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa OSVALDO MONTEIRO DE CAMPOS, registrada neste Conselho sob nº 2062986, indicando a 
ENGENHEIRA CIVIL KAROL BRANDÃO PORTO, registrado neste Conselho sob nº 5070038655, com 
atribuições profissionais provisórias do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA 
como sua responsável técnica. (fls. 57)

 Objeto social: 
"Construção e reforma de edifícios residenciais, comerciais e industriais".

Às fls. 61, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e a profissional, 
iniciando em 01/10/2018 pelo período de 36 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230181222807, onde consta a profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 60)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pela profissional destacamos:
  OSVALDO MONTEIRO DE CAMPOS (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª e 4ª das 07:00hs às 13:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Itapira – SP

  P.R. IMÓVEIS LTDA ME
Horário: 3ª e 5ª das 08:00hs às 14:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Itapira – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que a profissional indicada detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho da profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

4 - Voto
 Pelo deferimento da anotação da profissional ENGENHEIRA CIVIL KAROL BRANDÃO PORTO como 

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
149

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP ITAPIRA
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responsável técnica da empresa OSVALDO MONTEIRO DE CAMPOS para exercer atividades na área da 
Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-4211/2018  CONSTRUTORA J.PIAZZA LTDA

1 - Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa CONSTRUTORA 
J.PIAZZA LTDA, indicando o ENGENHEIRO CIVIL JAMIL ISSA FILHO, registrado neste Conselho sob nº 
5060673097, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como 
seu responsável técnico. (fls. 02)

 Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
43.99-1-01 - Administração de obras 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

  Objeto social (cláusula segunda Contrato Social)
"Construção Civil por conta própria e de terceiros, compra e venda de imóveis próprios, projetos 
arquitetônicos, administração de obras, serviços de locação, arrendamento e intermediação de bens 
imóveis, loteamento, incorporação imóveis".

Às fls. 10, cópia do contrato de prestação de serviços entre o profissional e a empresa, iniciando em 
27/09/2018 pelo período de 48 meses.

Apresenta ainda, ART nº 28027230181219124, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  CONSTRUTORA J.PIAZZA LTDA (2ª empresa pretendida)           

Horário: 3ª e 5ª das 08:00hs às 14:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Praia Grande – SP

  CONSTRUTORA ÁTICA LTDA - EPP  
Horário: 2ª e 4ª das 08:00hs às 14:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Praia Grande – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
150

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP PRAIA GRANDE
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2.3. Instrução Crea-SP nº 2.591, de 01 de março de 2018
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.591/18, do Crea-SP.
 3.7Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
 Pelo deferimento do registro da empresa CONSTRUTORA J.PIAZZA LTDA, bem como a indicação do 
profissional ENGENHEIRO CIVIL JAMIL ISSA FILHO como responsável técnico para exercer atividades 
EXCLUSIVAMENTE na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições 
profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-1075/2014  COPIZA CONSTRUÇÕES METÁLICAS LTDA - ME

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa COPIZA CONSTRUÇÕES METÁLICAS LTDA - ME, registrada neste Conselho sob nº 1955574, 
indicando o ENGENHEIRO CIVIL JOSÉ CARLOS TAFNER TOPAN NETO, registrado neste Conselho sob 
nº 5062843346, com atribuições profissionais do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 58)

 Objeto social: 
"Fabricação, Montagem e instalação de estruturas metálicas e comercio de materiais afins e comercio 
varejista de ferragens, esquadrias, perfis e peças de ferro".

Às fls. 60 e 61, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 01/03/2018 pelo período de 48 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230181087188, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 62)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
 COPIZA CONSTRUÇÕES METÁLICAS LTDA - ME (2ª empresa pretendida)
Horário: 2ª e 6ª das 12:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Serra Negra – SP
 TOPAN CONSTRUTORA - EIRELI EPP 
Horário: 2ª das 07:00hs às 11:00hs 3ª das 12:00hs às 18:00hs e 5ª das 07:00hs às 09:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Serra Negra – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

4 - Voto
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 Pelo deferimento da anotação da profissional ENGENHEIRO CIVIL JOSÉ CARLOS TAFNER TOPAN 
NETO como responsável técnico da empresa COPIZA CONSTRUÇÕES METÁLICAS LTDA - ME para 
exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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F-2218/2017  LÚ ART PISCINA DE ALVENARIA LTDA

Histórico
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa LÚ ART PISCINA DE ALVENARIA LTDA, registrada neste Conselho sob nº 2101969, indicando a 
ENGENHEIRA CIVIL VÂNIA APARECIDA OLIANI STAFOCHER, registrada neste Conselho sob nº 
5069704330, com atribuições profissionais do Artigo 7º da Lei Federal nº 5194/1966, nas competências 
especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, sem prejuízo ao Artigo 28 do Decreto nº 23.569/1933, 
do CONFEA como sua responsável técnica. (fls. 27)

 Objeto social: 
"Comércio varejista de piscinas em alvenaria, vinil, fibras e acessórios para piscinas, de produtos químicos 
para piscinas - CNAE: 4744/0-05; Comércio varejista de materiais de construção - CNAE: 4744/0-99 e 
Comércio varejista de móveis - CNAE: 4754/7-01".

Às fls. 34 a 36, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e a profissional, 
iniciando em 08/08/2018 pelo período de 36 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230180959987, onde consta a profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 37)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pela profissional destacamos:
 LÚ ART PISCINA DE ALVENARIA LTDA (2ª empresa pretendida)
Horário: 2ª a sábado das 13:00hs às 15:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Socorro – SP
 VALDIR APARECIDO OLIANI 28138735864 - ME 
Horário: 2ª a sábado das 10:00hs às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Socorro – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
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“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
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Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
2.3. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

 NORMA DE FISCALIZAÇÃO DA CÂMARA DE ENGENHARIA CIVIL N° 02, DE 13  DEZEMBRO de 2011.
Estabelece procedimentos para registro de empresa cujo objeto social não conste atividades técnicas 
sujeitas a fiscalização do Sistema Confea/Crea, porem desenvolve atividades técnicas exclusivas a 
profissionais legalmente registrados neste Conselho.
A Câmara Especializada de Engenharia Civil, no uso de suas atribuições legalmente conferidas pelo artigo 
45 e alínea "e" do artigo 46 da Lei Federal nº 5194 de 24 de dezembro de 1966;
Considerando o artigo 1° da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;
Considerando o artigo 11 da Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece: 
"artigo 11 - Somente ao profissional habilitado é facultado constituir-se em firma individual para a prestação 
de serviços profissionais, ou execução de obras, desde que proceda o registro no Crea, nos moldes desta 
Resolução"; artigo 12 da Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, onde determina que a 
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responsabilidade técnica por qualquer atividade exercida no campo da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia é sempre do profissional dela encarregado, não podendo, em 
hipótese nenhuma, ser assumida pela pessoa jurídica;
Considerando que a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estabelece que: artigo 59 – As firmas, 
sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para 
executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico. § 1°- O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, 
cooperativas e empresas em geral só será concedido se sua denominação for realmente condizente com 
sua finalidade e qualificação de seus componentes; artigo 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, 
embora não enquadrada no artigo anterior, tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro 
e a anotação dos profissionais, legalmente habilitados, delas encarregados.
Considerando ainda, a necessidade de dotar a fiscalização do Crea-SP de parâmetros e procedimentos 
uniformes sobre empresas que desenvolvam atividades afetas a fiscalização deste Conselho.
Resolve baixar a seguinte Norma:
Artigo 1° - Será deferido pela Câmara Especializada de Engenharia Civil o registro de empresa onde conste 
descrito em seu objetivo social "Comércio de materiais de construção", porem fabrica e fornecem lajes tipo 
mista, blocos estruturais ou postes, devendo para tanto indicar profissional legalmente habilitado para ser 
anotado como responsável técnico.
Artigo 1º - Será deferido pela Câmara Especializada de Engenharia Civil o registro de empresa onde conste 
descrito em seu objetivo social "Comércio de piscinas", porem executa serviços de instalação e montagem 
de piscinas devendo para tanto indicar profissional legalmente habilitado para ser anotado como 
responsável técnico.
Parágrafo Único - Para análise por parte desta especializada sobre a necessidade de registro da empresa 
neste Conselho, a fiscalização da unidade do Crea-SP deverá diligenciar a obra onde é executado os 
serviços, identificando o proprietário ou responsável, emitindo relatório onde conste o profissional ou 
empresa responsável pelo serviços de instalação e montagem, bem como seja anexada documentação 
que comprove a participação da pessoa física ou jurídica no serviço. Caso seja constatado que a empresa 
foi responsável pela execução dos serviços, notificá-la nos termos do artigo 8° da Resolução n° 1008 de 09 
de dezembro de 2004, para que proceda seu registro junto ao Conselho.

3 – Parecer
 3.1Considerando que a profissional indicada detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada de trabalho da profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

4 - Voto
 Pelo deferimento da anotação da profissional ENGENHEIRA CIVIL VANIA APARECIDA OLIANI 
STAFOCHER como responsável técnica da empresa LÚ ART PISCINA DE ALVENARIA LTDA para 
exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2.591/18 do Crea-SP.
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IX - PROCESSOS DE ORDEM SF

IX . VI - INFRAÇÃO À ALÍNEA "A" DO ARTIGO 6º DA LEI  5194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-1921/2017  IVANI CARVALHO

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:

                 Trata-se de Auto de Infração nº 43256/2017-fl.11, lavrado contra : Ivani Carvalho
, em conformidade com a Resolução do Confea nº1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento 
da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, por estar ter executado os serviços de projeto e  
execução junto a obra de sua propriedade, com área aproximada de 66m², com 2 pavimentos, sem placa 
afixada e sem documento hábil, nos fundos de sua , localizada na Rua Remanso, nº455, São Paulo/SP, 
conforme apurado em 18/07/2017, sem possuir registro no Crea.

      Regularmente notificado às fl.07, o autuado não produziu defesa, conforme informações de fl.18, 
ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma o art. 20, da Resolução nº 1.008, 
presumindo-se verdadeiros os fatos por este praticados, segundo os termos do Auto de Infração lavrado, 
determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

 2- Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
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desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

              Da Revelia

Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966

Parecer e Voto:
                  Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta 
cometida, somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração N° 43256/2017-fl.11, de acordo 
com o disposto na Lei 5194/66  e Resolução 1008/04, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-330/2018  VERA LUCIA GENARI

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 54037/2018 lavrado em 16/02/2018 contra Vera Lucia Genari em 
conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da 
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, por responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades 
projeto e direção técnica de reforma da área da garagem (25m²) e toda sustentação da laje do imóvel 
localizado à Rua Soldado Toríbio da Silva nº 53 – Conjunto Habitacional Marechal Mascarenhas de Morais 
– São Paulo/SP.
De fls. 20 a 22, manifestação da interessada solicitando o cancelamento do auto de infração tendo em vista 
a contratação do Arquiteto Daniel Pereira Rosa, faz juntada da RRT nº 6690474 referente ao projeto para 
reforma e ampliação de edificação do respectivo imóvel.
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
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durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 54037/2018 lavrado em 16/02/2018 contra Vera Lucia Genari em 
conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Da análise da defesa apresentada, esta não possui elementos capazes para desconstituir o auto de 
infração, haja vista que a apresentação de responsável técnico deu-se após a lavratura do auto bem como 
foi apresentada somente a responsabilidade técnica relativa ao projeto, não havendo documentação 
referente ao responsável técnico pela direção e execução da obra.
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 54037/2018.
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SF-335/2018  ECOMIX MOLDURAS EIRELLI - ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 54056/2018 lavrado contra Ecomix Molduras Eirelli - Me em conformidade 
com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro perante a este Conselho, executou 
os serviços de projeto e direção técnica da obra de acréscimo de área de aproximadamente 60m², 
localizada na Rua Pastor Agenor Caldeira Diniz nº 1031 – Jardim Imperador – São Paulo/SP.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
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Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 54056/2018 lavrado contra Ecomix Molduras Eirelli - Me em 
conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 54056/2018.
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SF-385/2018  MANUEL APARECIDO TEIXEIRA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 54701/2018 lavrado contra Manuel Aparecido Teixeira em conformidade 
com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro perante a este Conselho, executou 
os serviços de projeto e direção técnica de reforma com acréscimo de área (aproximadamente 200m²) do 
imóvel localizado a Rua Nana nº 231 – Vila Ema/SP.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
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Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 54701/2018 lavrado contra Manuel Aparecido Teixeira em 
conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 54701/2018.



 242

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

SF-59/2018  JOSUÉ RAIMUNDO NONATO DA CRUZ RIBEIRO

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 51076/2018 lavrado contra Josué Raimundo Nonato da Cruz Ribeiro em 
conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da 
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro perante a este 
Conselho, executou os serviços de construção civil, junto a propriedade localizada na Rua Paulo Di Favari 
nº 467 – Rude Ramos/SP.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.

2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
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Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 51076/2018 lavrado contra Josué Raimundo Nonato da Cruz em 
conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 51076/2018.
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SF-6/2018  EDIVÂNIA MARIA BAPTISTA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 50696/2018 lavrado contra Edivânia Maria Baptista em conformidade com a 
Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro perante a este Conselho, executou os 
serviços de elaboração de projeto e direção de construção de edificação com estrutura de madeira e 
cobertura em policarbonato, junto à obra localizada na Av. Otto Werner Rosel nº 1111, acesso 02 – casa 
169, Bairro Condomínio Moradas de São Carlos 2 – São Carlo/SP.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
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Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 50696/2018 lavrado contra Edivânia Maria Baptista em conformidade 
com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 50696/2018.
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SF-357/2018  JOSÉ RICARDO SCARABOTTO DE SIQUEIRA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 54374/2018 lavrado contra José Ricardo Scarabotto de Siqueira em 
conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da 
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, uma vez que, sem possuir registro perante a este 
Conselho, executou os serviços de instalação do sistema de sonorização do evento de carnaval 2018, 
realizado no Esporte Clube Elvira, localizado na Praça Conde Frontin nº 107, Centro – Jacareí/SP.
O autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA do mesmo, na forma do 
art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea.
2 - Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
2.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

 a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;(...)

 2.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
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de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

 2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004 - Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
Parecer
Considerando o Auto de Infração nº 54374/2018 lavrado contra José Ricardo Scarabotto de Siqueira em 
conformidade com a Resolução nº 1008/04 do Confea, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194/66.
Considerando a ausência de manifestação do interessado face o Auto de Notificação e Infração, ensejando 
assim o julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração 
lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do auto de infração nº 54374/2018.
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IX . IX - INFRAÇÃO À ALÍNEA "E" DO ARTIGO 6º. DA LE I 5.194/66 - CANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO
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SF-216/2018  ALCÂNTARA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 52496/2018 lavrado contra a empresa ALCÂNTARA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - EPP por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, por desenvolver atividades 
paisagísticas e obras de engenharia civil sem a devida anotação de profissional legalmente habilitado como 
seu responsável técnico, ficando a empresa notificada para o prazo de 10 dias a contar do recebimento a 
apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa, notificação recebida via postal em 14/02/2018. 
 Destacamos o objeto social da interessada: Atividades paisagísticas, obras e fundações, obras de 
terraplenagem, construção de edifícios, serviços de preparação de terrenos, impermeabilização em obras 
de engenharia civil, instalação  de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos  de qualquer 
material, serviços de pintura de edifício sem  geral, aplicação de revestimento e de resinas em interiores e 
exteriores, outras obras de acabamento da construção, instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, e 
comercio varejista de plantas e flores naturais e seus acessórios.

1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
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profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia 

(CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), organizados de forma 
a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:
I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 
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Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;
VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei;

Parecer

Considerando a lavratura do auto de infração nº 52496/2018 lavrado contra a empresa ALCÂNTARA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66. 

Considerando que não consta na identificação da infração, descrição detalhada da irregularidade apenas 
informado que a mesma vem desenvolvendo atividades paisagísticas e obras de engenharia civil 
contrariando assim o disposto na Resolução nº 1008/04 do Confea, (...identificação da obra, serviço ou 
empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e endereço do contratante, indicação da 
natureza da atividade e sua descrição detalhada), como consequência o auto lavrado poderá ser arguido 
de nulidade.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

 Voto
 1.Pela Pelo cancelamento do Auto de Infração nº 52496/2018 e arquivamento do processo.
 2.Que a unidade do Crea proceda fiscalização “in loco” a empresa, e constatando que a mesma encontra-

se desenvolvendo as atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, lavrar 
auto em consonância com  a Resolução nº 1008/04 do Confea e Lei 5.194/66.
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SF-153/2016  COMERCIAL DE LAJES COBRE EIRELI

A empresa COMERCIAL DE LAJES COBRE EIRELI recebeu a Notificação 35621524011 (fls. 03), em
24/11/2015, solicitando a indicação de novo Responsável Técnico, ou a renovação do vínculo do
profissional anteriormente indicado, e posteriormente, em 11/12/2015, a Notificação 14518/2015
sobre o mesmo assunto (fls. 04).

O Relatório de Empresa nº 3102 realizado em 24/11/2015 descreveu que as atividades desenvolvidas 
são a fabricação de artefatos de cimento,  e quanto ao Responsável Técnico continua o mesmo. 
(fls. 05).

Auto de Infração nº 1581/2016, lavrado em 22/01/2016, por infração à alínea “e” do artigo 6º da 
Lei 5.194/66, e recebido em 04/02/2016, prazo para defesa 10 dias.

COMERCIAL DE LAJES COBRE EIRELI apresentou DEFESA (fls. 08) alegando que embora a
documentação estivesse desatualizada por fatores fora de controle (férias e internação do funcionário) as 
atividades foram executadas sob a reponsabilidade técnica do Eng. Civil Geraldo Manoel Filho, que 
renovou o contrato com validade de 04 anos.

O Resumo de Empresa (fls. 11) indica que o Responsável Técnico Eng. Civil Geraldo Manoel Filho iniciou 
seu contrato de 04 anos em 25/10/2013, não caracterizando interrupção de responsabilidade técnica.

A informação do Chefe da UGI São José dos Campos (fls. 12) motivou o Coordenador da CEEC/SP a 
solicitar informações sobre a data em que foi protocolada a nova anotação e a restituição do processo ”F” 
em nome da interessada, já que ele considerou que a interrupção da responsabilidade técnica não ficou
caracterizada.

Novo Resumo de Empresa (fls. 14), atualizado em 06/02/2017, indica que o início do novo contrato foi 
em 15/02/2016.

O processo F – 021157/1999  V2 – Comercial de Lajes Cobre Ltda. – EPP – foi recebido na DAC 2 e 
acompanha o processo SF – 000153/2016.
Destacamos na fls. 91 a afirmação de que não ficou caracterizada a interrupção de responsabilidade 
técnica, e que foi providenciada a correção do período exercido pelo Eng. Civil Geraldo Manoel Filho:
1ª indicação – início 25/10/2013 # término 10/10/2015;
2ª indicação – início 15/02/2016 # previsão de término 26/10/2019.

DISPOSITIVOS  LEGAIS

Lei Federal Nº 5.194/66:
Lei Nº 6.839/1980
Resolução Confea nº 336/89:
Resolução nº 1.008/04

Parecer

JOSÉ LUIZ PARDAL
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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Considerando as informações relatadas, acrescidas das informações do processo F – 021157/1999  V2, 
a interrupção da responsabilidade técnica não ficou caracterizada, apesar do final do contrato de prestação
de serviços, já que no período de um mês apresentou novo contrato.

Voto
Pelo cancelamento do AUTO de INFRAÇÃO nº 1581/2016.
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SF-244/2018  OLIVEIRA MARQUES CONSTRUTORA, INCORPORADORA E COMÉRCIO LTDA - EPP

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 52848/2018 lavrado contra a empresa Oliveira Marques Construtora, 
Incorporadora e Comércio Ltda - EPP por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, (não consta no 
auto descrição de quais atividades somente informado que a mesma vem desenvolvendo atividades de 
construção de edifícios) sem a devida anotação de profissional legalmente habilitado como seu 
responsável técnico, ficando a empresa notificada para o prazo de 10 dias a contar do recebimento a 
apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa, notificação recebida via postal em 27/02/2018. 
 Destacamos o objeto social da interessada: Estudo, projeto, fiscalização e execução de obras de 
construção civil, obras de arte, túneis, estradas de ferro, estradas de rodagem, obras de infraestrutura 
aeroportuária, pavimentação, terraplanagem, topografia, drenagem, infraestrutura, saneamento básico, 
incorporação de empreendimentos imobiliários, locação de máquinas e equipamentos, serviços de desenho 
técnico relacionados a arquitetura e engenharia, comércio e transporte para construção civil. 
 

1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia 

(CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), organizados de forma 
a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:
I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 
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Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;
VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei;

Parecer

Considerando a lavratura do auto de infração nº 52848/2018 lavrado contra a empresa Oliveira Marques 
Construtora, Incorporadora e Comércio Ltda - EPP por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66. 

Considerando que não consta na identificação da infração, descrição detalhada da irregularidade apenas 
informado que a mesma vem desenvolvendo atividades técnicas de construção de edifícios ...  contrariando 
assim o disposto na Resolução nº 1008/04 do Confea, (...identificação da obra, serviço ou 
empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e endereço do contratante, indicação da 
natureza da atividade e sua descrição detalhada), como consequência o auto lavrado poderá ser arguido 
de nulidade.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

 Voto
 1.Pelo cancelamento do Auto de Infração nº 52848/2018 e arquivamento do processo.
 2.Que a unidade do Crea proceda fiscalização “in loco” a empresa, e constatando que a mesma  se 

encontra desenvolvendo as atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, 
lavrar auto em consonância com  a Resolução nº 1008/04 do Confea e Lei 5.194/66.
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IX . X - INFRAÇÃO À ALÍNEA "E" DO ARTIGO 6º. DA LEI  5.194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-107/2017  CONSTRUTORA C.M.T.C. LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 2087/2017 lavrado contra a empresa CONSTRUTORA C.M.T.C. LTDA por 
infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, uma vez que, vem desenvolvendo atividades técnicas 
sujeitas a fiscalização do Sistema Confea/Crea (construtora e manutenção de túmulo de cemitério) sem a 
devida anotação de profissional legalmente habilitado como seu responsável técnico, ficando a empresa 
notificada para o prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o 
pagamento da multa.
Objeto social: O ramo de construtora e manutenção de túmulos e cemitérios.
 
1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia 

(CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), organizados de forma 
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a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.

Parecer
Considerando as atividades técnicas voltadas a construção civil (construtora), constantes no objeto social 
da interessada, são consideradas atividades técnicas na área da engenharia civil, portanto de 
obrigatoriedade registro neste Conselho com a participação efetiva e autoria declarada de profissional 
legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 2087/2017 lavrado contra a empresa CONSTRUTORA 
C.M.T.C. LTDA, por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos, 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.
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Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 2087/2017.
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SF-31/2018  DL GLOBAL MEIO AMBIENTE LTDA - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 50860/2018 lavrado contra a empresa DL GLOBAL MEIO AMBIENTE 
LTDA – ME por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, uma vez que, vem desenvolvendo 
atividades técnicas sujeitas a fiscalização do Sistema Confea/Crea (atividades de gerenciamento e 
transportes de resíduos, serviços de engenharia ligados a projetos, levantamentos, visitas técnicas, 
emissão de laudos e serviços de assessoria) sem a devida anotação de profissional legalmente habilitado 
como seu responsável técnico, ficando a empresa notificada para o prazo de 10 dias a contar do 
recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.
Destacamos o informado pela fiscalização às fls. 02: “..foi constatado pela fiscalização do CREA/SP que a 
empresa DL GLOBAL MEIO AMBIENTE LTDA – ME está exercendo atividades de gerenciamento e 
transporte de resíduos e serviços de engenharia sem possuir responsável técnico devidamente anotado 
junto ao Conselho”. 
Objeto social: Serviço de engenharia (ambiental), serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 
atividade de assessoria e consultoria em áreas profissionais, transporte de produtos perigosos e não 
perigosos.
 
1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
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direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia 

(CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), organizados de forma 
a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.

Parecer
Considerando as atividades técnicas voltadas a construção civil (serviços de engenharia), constantes no 
objeto social da interessada, são consideradas atividades técnicas na área da engenharia civil, portanto de 
obrigatoriedade registro neste Conselho com a participação efetiva e autoria declarada de profissional 
legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.
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Considerando a lavratura do auto de infração nº 50860/2018 lavrado contra a empresa DL GLOBAL MEIO 
AMBIENTE LTDA – ME, por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos, 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 50860/2018.
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IX . XIII - INFRAÇÃO AO ARTIGO 1º. DA LEI 6.496/77 - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-205/2018  ENGEILHA CONSTRUÇÃO & TERRAPLENAGEM LTDA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 52387/2018, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra ENGEILHA CONSTRUÇÃO & TERRAPLENAGEM LTDA  
uma vez que não apresentou a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente ao contrato 
firmado com a Prefeitura Municipal de Caraguatatuba de locação de equipamentos para britagem de rocha, 
com fornecimento de mão de obra, manutenção e combustível, pelo período de 08 (oito) meses, iniciando 
em 04/07/2017.
Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
 •Lei Federal nº 5.194/66

Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 

 b)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

 •Lei nº 6496/77
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Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
 •Resolução nº 1008/04 do Confea

Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais. 
(grifo nosso)
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada. (...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

   Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 52387/2018, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
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segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 52387/2018.
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SF-214/2018  CONSTRUMINAS, PAVIMENTAÇÃO, URBANIZAÇÃO, LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM EIRELI 
EPP

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 52488/2018, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra Construminas, Pavimentação, Urbanização, Locação e 
Terraplenagem Eireli EPP uma vez que não apresentou a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 
referente contrato firmado com a Prefeitura Municipal de Caraguatatuba de prestação de serviços de 
jardinagem, roçada de canteiros, praças, campos e capina de vias públicas com fornecimento de 04 
máquinas roçadeiras, 4 operadores, 4 braçais e combustível.
Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
 •Lei Federal nº 5.194/66

Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 

 b)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

 •Lei nº 6496/77
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Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
 •Resolução nº 1008/04 do Confea

Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais. 
(grifo nosso)
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada. (...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

   Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 52488/2018, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 



 270

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 52488/2018.
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SF-226/2018  FIBER WAY COMÉRCIO E SERVIÇOS DE REFORMA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 52593/2018, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra Fiber Way Comércio e Serviços de Reforma e Construções 
Ltda – Me uma vez que não apresentou a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente ao 
contrato firmado com a Prefeitura Municipal de Caraguatatuba da manutenção do telhado do prédio da 
SECAD localizado na Av. Siqueira Campos nº 44, Centro, município de Caraguatatuba /SP.
Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
 •Lei Federal nº 5.194/66

Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 

 b)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
 •Lei nº 6496/77

Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
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Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
 •Resolução nº 1008/04 do Confea

Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais. 
(grifo nosso)
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada. (...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

   Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 52593/2018, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 
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Voto
Pela manutenção do Auto nº 52593/2018.
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SF-321/2018  GSM SINALIZAÇÃO LTDA EPP

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 54001/2018, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra GSM Sinalização Ltda EPP   uma vez que não apresentou 
a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente contrato firmado com a Prefeitura Municipal 
Ilhabela/SP de prestação de serviços de engenharia para execução de sinalização viária horizontal no 
município de Ilhabela/SP.
Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
 •Lei Federal nº 5.194/66

Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 

 b)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

 •Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
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profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
 •Resolução nº 1008/04 do Confea

Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais. 
(grifo nosso)
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada. (...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

   Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 54001/2018, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
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da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 54001/2018.
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Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 54006/2018, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra GSM Sinalização Ltda EPP uma vez que não apresentou a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente contrato firmado com a Prefeitura Municipal 
Ilhabela/SP de prestação de serviços de engenharia para demarcação de sinalização de vias no município 
de Ilhabela/SP.
Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
 •Lei Federal nº 5.194/66

Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 

 b)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

 •Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
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profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
 •Resolução nº 1008/04 do Confea

Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais. 
(grifo nosso)
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada. (...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

   Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 54006/2018, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
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da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 54006/2018.
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SF-336/2018  MPH ENGENHARIA LTDA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 54061/2018, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra MPH Engenharia Ltda uma vez que não apresentou a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente contrato firmado com a Prefeitura Municipal 
Ilhabela/SP da execução de projeto arquitetônico para remodelação do Estádio Municipal do “Ferreirão” – 
Ilhabela/SP.
Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
 •Lei Federal nº 5.194/66

Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 

 b)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

 •Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
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profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
 •Resolução nº 1008/04 do Confea

Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais. 
(grifo nosso)
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada. (...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

   Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 54061/2018, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
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da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 54061/2018.
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SF-344/2018  CONTEMAR AMBIENTAL COMÉRCIO DE CONTAINERS LTDA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 54123/2018, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra Contemar Ambiental Comércio de Containers Ltda uma vez 
que não apresentou a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente contrato firmado com a 
Prefeitura Municipal Ilhabela/SP para execução de instalação de 01 (um)  conjunto de lixeiras ( 3 containers 
– 3000 litros) na Rua Prefeito Mariano Procópio de Araújo Carvalho nº 86 – Perequê, município de 
Ilhabela/SP.
Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
 •Lei Federal nº 5.194/66

Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 

 b)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

 •Lei nº 6496/77
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Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
 •Resolução nº 1008/04 do Confea

Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais. 
(grifo nosso)
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada. (...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

   Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 54123/2018, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
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segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Voto
Pela manutenção do Auto nº 54123/2018.
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SF-162/2018  JOSÉ AUGUSTO FERNANDES GOMES

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 51906/2018, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra José Augusto Fernandes Gomes uma vez que não 
apresentou a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente aos serviços de projeto e direção 
técnica de reforma de imóvel comercial de três pavimentos localizado na Rua Serra de Japi nº 1330, bairro 
do Tatuapé/SP.
Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
 •Lei Federal nº 5.194/66

Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 

 b)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
 •Lei nº 6496/77

Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
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Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
 •Resolução nº 1008/04 do Confea

Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais. 
(grifo nosso)
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada. (...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

   Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 51906/2018, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 
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Voto
Pela manutenção do Auto nº 51906/82018.
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SF-286/2018  LEANDRO GOMES DE OLIVEIRA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 53569/2018, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART, contra Leandro Gomes de Oliveira uma vez que não apresentou a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente aos serviços de execução de obra do 
empreendimento localizado na Rua Arapoca nº 128, Vila Formosa/SP.
Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

II – Com relação à legislação que trata do assunto:
 •Lei Federal nº 5.194/66

Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas 
realizações de interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos:
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;
b) meios de locomoção e comunicações;
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos;
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres;
e) desenvolvimento industrial e agropecuário.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 

 b)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 

 •Lei nº 6496/77
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
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Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
 •Resolução nº 1008/04 do Confea

Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais. 
(grifo nosso)
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada. (...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

   Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando o auto de infração nº 53569/2018, lavrado em conformidade com a Resolução do Confea nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, por falta de recolhimento de  ART.
Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 
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Voto
Pela manutenção do Auto nº 53569/2018.
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IX . XVI - INFRAÇÃO AO ARTIGO 59 DA LEI 5.194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-38/2018  INOVATERRAPLENAGEM E ENGENHARIA EIRELI

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 50873/2018 lavrado contra a empresa INOVATERRAPLENAGEM E 
ENGENHARIA EIRELI  , por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades 
de “obras de terraplenagem; pintura para sinalização em pistas rodoviárias  e aeroportos; obras de 
urbanização – rua, praças e calçadas; construção de instalações esportivas e recreativas; obras de 
engenharia civil; perfurações e sondagens; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
impermeabilização em obras de engenharia civil; obras de fundações; montagem e desmontagem de 
andaimes e outras estruturas temporárias; obras de alvenaria e perfuração e construção de poços de água” 
sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa notificada em 02/02/2018,  para no prazo de 10 
dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.
Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem e como secundárias: 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de 
construção em geral; 47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 42.11-1-
01 - Construção de rodovias e ferrovias; 42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos; 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 42.99-5-01 - Construção de 
instalações esportivas e recreativas; 42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente; 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 43.12-6-00 - Perfurações e 
sondagens; 43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; 43.22-3-01 - 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 43.29-1-99 - Outras obras 
de instalações em construções não especificadas anteriormente; 43.30-4-01 - Impermeabilização em obras 
de engenharia civil; 43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção; 43.91-6-00 - Obras de 
fundações; 43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 43.99-1-
03 - Obras de alvenaria; 43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água; 47.44-0-02 - Comércio 
varejista de madeira e artefatos .

1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
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h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.

Parecer 
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Considerando que as atividades técnicas voltadas à construção civil, são atividades de obrigatoriedade 
registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de profissional 
legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 50873/2018 lavrado contra a empresa 
INOVATERRAPLENAGEM E ENGENHARIA EIRELI, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 
59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 50873/2018.
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SF-51/2018  NRD&M - NUCLEO DE RELACIONAMENTO DIGITAL E MIDIAS EIRELI

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 50938/2018 lavrado contra a empresa NRD&M - NUCLEO DE 
RELACIONAMENTO DIGITAL E MIDIAS EIRELI , por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez 
que, constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, 
vem desenvolvendo atividades de “serviços de telecomunicações por fio e sem fio; provedores de acesso a 
redes de comunicações; construções e instalações esportivas e recreativas; instalação e manutenção 
elétrica e de sistemas de prevenção de incêndio; instalação de painéis publicitários e de equipamentos para 
orientação à navegação marítima fluvial e lacustre; terraplanagem, cartografia, topografia e geodesia; 
desenho técnico relacionados à engenharia; perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; estudos 
geológicos e serviços de engenharia” sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa notificada em 
08/02/2018,  para no prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o 
pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não 
especificadas anteriormente e como secundária 60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta; 60.10-1-00 - 
Atividades de rádio; 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica; 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 93.19-
1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados 
principalmente às empresas não especificadas anteriormente; 73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de 
opinião pública; 63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente; 58.13-1-00 - Edição de revistas; 58.11-5-00 - Edição de livros; 58.12-3-01 - Edição de 
jornais diários; 59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 
televisão não especificadas anteriormente; 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos 
e suprimentos de informática; 47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 59.11-
1-01 - Estúdios cinematográficos; 59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade; 59.12-0-01 - Serviços 
de dublagem; 59.13-8-00 - Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão; 59.14-6-00 - 
Atividades de exibição cinematográfica; 59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 

Ficha Cadastral Simplificada –JUCESP 
Objeto social: Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não 
especificadas anteriormente; atividades de gravação de som e de edição de música; edição de livros; obras 
de terraplanagem; instalação e manutenção elétrica.

1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
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economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
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(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas voltadas a construção civil constantes no objeto social da 
interessada, são atividades de obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com a participação 
efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme 
preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 50938/2018 lavrado contra a empresa NRD&M - NUCLEO 
DE RELACIONAMENTO DIGITAL E MIDIAS EIRELI , por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 
59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.
Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 50938/2018.
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SF-401/2018  EVANDRO DE SOUZA MATEUS

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 54813/2018 lavrado contra a empresa EVANDRO DE SOUZA MATEUS , 
por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades de “instalações e 
manutenção elétrica, instalações hidráulicas, sanitárias e de gás” sem possuir registro neste Regional, 
ficando a empresa notificada em 20/03/2018,  para no prazo de 10 dias a contar do recebimento a 
apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
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a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas voltadas à instalações e manutenção elétrica, instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás, são atividades de obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, 
com a participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado neste 
Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.
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Considerando a lavratura do auto de infração nº 54813/2018 lavrado contra a empresa EVANDRO DE 
SOUZA MATEUS , por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 54813/2018.
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SF-21/2018  ER.VAL CONSTRUÇÕES LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 50766/2018 lavrado contra a empresa ER.VAL CONSTRUÇÕES LTDA, por 
infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades de “construção de 
edifícios” sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa notificada em 11/01/2018, para no prazo 
de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral  e como secundárias 43.30-4-99 - 
Outras obras de acabamento da construção; 41.20-4-00 - Construção de edifícios.
 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
177

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE



 303

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer

Considerando que as atividades técnicas voltadas à construção de edifícios, são atividades de 
obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de 
profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 50766/2018 lavrado contra a empresa ER.VAL 
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CONSTRUÇÕES LTDA, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 50766/2018.
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SF-22/2018  ERICA HONÓRIO DE OLIVEIRA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 50778/2018 lavrado contra Erica Honório de Oliveira, por infração ao artigo 
55 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, sem estar devidamente registrada perante a este Conselho, vem 
desempenhando atividades técnicas após o período de validade do registro provisório e não efetivação de 
seu registro. 

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.
 
1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
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iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando a lavratura do auto de infração nº 50778/2018 lavrado contra Erica Honório de Oliveira, por 
infração ao artigo 55 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
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Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 50778/2018.
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SF-1700/2017  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 40652/2017 lavrado contra a empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída 
para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem 
desenvolvendo “atividades de fabricação de lajes”, sem possuir registro neste Regional.
Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.
Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica: 23.30-3-
99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais 
semelhantes.
O processo foi objeto de análise por parte desta especializada tendo decidido “Pela manutenção do Auto de 
Infração nº 40652/2017”. Ocorre que por um equivoco o processo pautado foi divergente do constante nos 
autos.

1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
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iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.

Parecer 
Considerando a lavratura do auto de infração nº 40652/2017 lavrado contra a empresa INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.

Considerando a Resolução Confea nº 336/89, que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos 
Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia.

Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta. 

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.
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Voto

 1.Revogar a decisão CEEC nº 1112/2018
 2.Editar nova decisão: Pela manutenção do Auto de Infração nº 40652/2017.
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SF-57/2018  INTERLIX GERENCIAMENTO AMBIENTAL LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 51035/2018 lavrado contra a empresa INTERLIX GERENCIAMENTO 
AMBIENTAL LTDA, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades 
de “coleta e transporte de resíduos especiais/perigosos, além de projetos de gestão global de resíduos e 
reciclagem” sem possuir registro neste Regional.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo  e como atividades secundárias 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos; 38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
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a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas voltadas à coleta e transporte de resíduos especiais/perigosos, 
além de projetos de gestão global de resíduos e reciclagem, são atividades de obrigatoriedade registro da 
interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente 
habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.
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Considerando a lavratura do auto de infração nº 51035/2018 lavrado contra a empresa INTERLIX 
GERENCIAMENTO AMBIENTAL LTDA , por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 
5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 51035/2018.
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SF-299/2018  A M DE ANDRADE CONSTRUÇÕES - ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 53791/2018 lavrado contra a empresa A M DE ANDRADE 
CONSTRUÇÕES - ME, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades 
de “execução de obras – construções e reformas” sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa 
notificada em 20/02/2018,  para no prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou 
efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 

1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
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a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas voltadas à construção civil (execução de obras), são atividades 
de obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada 
de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.



 316

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

Considerando a lavratura do auto de infração nº 53791/2018 lavrado contra a empresa A M DE ANDRADE 
CONSTRUÇÕES - ME, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 53791/2018.
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SF-169/2018  A. F. J. CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 522218/2018 lavrado contra a empresa A. F. J. CONSTRUÇÕES E 
SANEAMENTO LTDA, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades 
de “direção e execução de obras de saneamento; água e esgoto; drenagem de galerias de águas pluviais e 
construção de edifícios” sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa notificada em 05/02/2018,  
para no prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da 
multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação.

1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
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Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas voltadas à construção civil (execução de obras), são atividades 
de obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada 
de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.
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Considerando a lavratura do auto de infração nº 52218/2018 lavrado contra a empresa A. F. J. 
CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei 
nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 52218/2018.
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SF-32/2018  CARVALHES EMPREEDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 50982/2018 lavrado contra a empresa Carvalhes Empreedimentos 
Imobiliários Ltda, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem executando “obra 
localizada na Av. Américo de Carvalho nº 896 - Sorocaba sem possuir registro neste Regional, ficando a 
empresa notificada em 31/01/2018,  para no prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua 
defesa ou efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Ficha Cadastral Simplificada –JUCESP 
Objeto social: representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos 
de perfumaria; construção de edifícios; incorporação de empreendimentos imobiliários; aluguel de imóveis 
próprios; compra e venda de imóveis próprios.

1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
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(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas voltadas à construção de edifícios constantes no objeto social da 
interessada, são atividades de obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com a participação 
efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme 
preceitua a Lei 5.194/66.
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Considerando a lavratura do auto de infração nº 50982/2018 lavrado contra a empresa Carvalhes 
Empreedimentos Imobiliários Ltda, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 
5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 50982/2018.
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SF-40/2018  GUILHERME LACSKO 00296932841

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 50973/2018 lavrado contra a empresa GUILHERME LACSKO 
00296932841, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, uma vez que, constituída para realizar 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo atividades 
de “manutenção de instalações hidráulicas” sem possuir registro neste Regional, ficando a empresa 
notificada em 26/01/2018, para no prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou 
efetuar o pagamento da multa.

Regularmente notificada, a autuada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04.

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ consigna como atividade econômica principal: 
43.21-5-00- instalação e manutenção elétrica.
 
1 – Dispositivos legais:

1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
(...)
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
184

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SOROCABA



 324

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

 1.2 - Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração 
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado.
(...)
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.

Parecer 
Considerando que as atividades técnicas voltadas à manutenção de instalações hidráulicas, são atividades 
de obrigatoriedade registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada 
de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.
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Considerando a lavratura do auto de infração nº 50973/2018 lavrado contra a empresa GUILHERME 
LACSKO 00296932841, por infração ao artigo 59 da Lei por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação por parte da interessada, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 50973/2018.
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IX . XXII - INFRAÇÃO AO ARTIGO 67 DA LEI 5.194/66
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SF-246/2018  PROJESP ENGENHARIA LTDA-ME

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 52878/2018 lavrado contra Projesp Engenharia Ltda-ME, por 
descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que estando registrado neste 
Conselho, executou os projetos de instalação elétrica de baixa tensão, instalação hidráulica, instalação 
sanitária, instalação pluvial e cálculo estrutural na obra localizada na Rua Manoel de Campos Bicudo nº 
102, Município de Cotia/SP sem estar quite com o pagamento das anuidades referente aos exercícios de 
1015 a 1017.
Regularmente notificada, a interessada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À 
REVELIA do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução Confea nº 1.008/04.

1 - Dispositivos legais destacados:

1.1 – Lei 5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, 
e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
(...)
Art. 67 - Embora legalmente registrado, só será considerado no legítimo exercício da profissão e atividades 
de que trata a presente Lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja em dia com o pagamento da 
respectiva anuidade.

1.2 – Resolução Nº 1008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução 
e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades, da qual destacamos (conforme texto 
vigente antes da alteração efetuada pela Resolução 1.047/13):
Art. 2º Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea em cuja jurisdição for verificada 
a infração, por meio dos seguintes instrumentos:
(...)
III - relatório de fiscalização; e
IV – iniciativa do Crea, quando constatados, por qualquer meio à sua disposição, indícios de infração à 
legislação profissional. 
Parágrafo único. No caso dos indícios citados no inciso IV, o Crea deve verificá-los por meio de fiscalização 
ao local de ocorrência da pressuposta infração.
Art. 5º O relatório de fiscalização deve conter, pelo menos, as seguintes informações:
I – data de emissão, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
II – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica fiscalizada, incluindo, se possível, CPF ou 
CNPJ;
III - identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre o nome e endereço do 
executor, descrição detalhada da atividade desenvolvida e dados necessários para sua caracterização, tais 
como fase, natureza e quantificação;
IV – nome completo, título profissional e número de registro no Crea do responsável técnico, quando for o 
caso;
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V – identificação das Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs relativas às atividades 
desenvolvidas, se houver;
VI – informações acerca da participação efetiva do responsável técnico na execução da obra, serviço ou 
empreendimento, quando for o caso;
VII - descrição minuciosa dos fatos que configurem infração à legislação profissional; e
VIII – identificação do responsável pelas informações, incluindo nome completo e função exercida na obra, 
serviço ou empreendimento, se for o caso.
Parágrafo único. O agente fiscal deve recorrer ao banco de dados do Crea para complementar as 
informações do relatório de fiscalização.
(...)
Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
(...)
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.

Parecer
Considerando a lavratura do auto de infração nº 52878/2018 lavrado contra Projesp Engenharia Ltda-ME, 
por infração ao artigo 67 da Lei 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação da interessada face ao Auto de Infração, ensejando assim o 
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julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração lavrado, 
determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 52878/2018.



 330

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 585 ORDINÁRIA DE 28/11/2018
Julgamento de Processos 

SF-217/2018  CONSTRUMINAS, PAVIMENTAÇÃO, URBANIZAÇÃO, LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM EIRELI 
EPP

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 52500/2018 lavrado contra Construminas, Pavimentação, Urbanização, 
Locação e Terraplenagem Eireli EPP, por descumprimento da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, que estando registrado neste Conselho, firmou contrato com a Prefeitura Municipal de Caraguatatuba 
de prestação de serviços de jardinagem, roçada de canteiros, praças, campos e capina de vias públicas 
com fornecimento de 04 máquinas roçadeiras, 4 operadores, 4 braçais e combustível sem estar em dia 
com o pagamento da respectiva anuidade referente ao ano de 2017.

Regularmente notificada, a interessada não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À 
REVELIA do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução Confea nº 1.008/04.

 Destacamos o objeto social da requerente:
“Serviços de arquitetura; Construção de edifícios, terminais rodoviários e estações para trens e 
metropolitanos; obras de alvenaria; obras de terraplenagem; serviços de preparação de terrenos; atividades 
paisagísticas; construção de poços de água; construção de rodovias e ferrovias, bem como pavimentação 
em bloquetes sextavados e intertravados, construção de praças de pedágios e instalação de barreiras 
acústicas; instalação de sistemas de iluminação e sinalização luminosa em vias públicas, rodovias, 
ferrovias, portos e aeroportos; construção de gasodutos, oleodutos e minerodutos; pinturas para 
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; obras de urbanização de ruas, praças e calçadas; Obras 
portuárias, marítimas e fluviais; obras de contenção e construção de cortinas de proteção de encostas e 
muros de arrimo; construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construção correlatas; 
limpeza de caixas de esgoto, galerias de águas pluviais,  tubulações, sanitários químicos e tanques de 
lamas; impermeabilização em obras de engenharia civil; montagem e desmontagem de andaimes e outras 
estruturas temporárias; Compra e venda de imóveis próprios; Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador; Operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras; transporte rodoviário municipal, intermunicipal, interestadual e 
internacional de cargas e mudanças, exceto de produtos perigosos; transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, sob regime de fretamento, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional; locação de 
veículos com e sem motoristas; serviços de limpeza de terrenos e canteiros; serviços de limpeza em geral 
em prédios comerciais, públicos e corredores externos, ruas e acostamentos de estradas; serviços de 
eliminação de microorganismos nocivos e controle de pragas”

1 - Dispositivos legais destacados:

1.1 – Lei 5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, 
e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
(...)
Art. 67 - Embora legalmente registrado, só será considerado no legítimo exercício da profissão e atividades 
de que trata a presente Lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja em dia com o pagamento da 
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respectiva anuidade.

1.2 – Resolução Nº 1008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução 
e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades, da qual destacamos (conforme texto 
vigente antes da alteração efetuada pela Resolução 1.047/13):
Art. 2º Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea em cuja jurisdição for verificada 
a infração, por meio dos seguintes instrumentos:
(...)
III - relatório de fiscalização; e
IV – iniciativa do Crea, quando constatados, por qualquer meio à sua disposição, indícios de infração à 
legislação profissional. 
Parágrafo único. No caso dos indícios citados no inciso IV, o Crea deve verificá-los por meio de fiscalização 
ao local de ocorrência da pressuposta infração.
Art. 5º O relatório de fiscalização deve conter, pelo menos, as seguintes informações:
I – data de emissão, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
II – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica fiscalizada, incluindo, se possível, CPF ou 
CNPJ;
III - identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre o nome e endereço do 
executor, descrição detalhada da atividade desenvolvida e dados necessários para sua caracterização, tais 
como fase, natureza e quantificação;
IV – nome completo, título profissional e número de registro no Crea do responsável técnico, quando for o 
caso;
V – identificação das Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs relativas às atividades 
desenvolvidas, se houver;
VI – informações acerca da participação efetiva do responsável técnico na execução da obra, serviço ou 
empreendimento, quando for o caso;
VII - descrição minuciosa dos fatos que configurem infração à legislação profissional; e
VIII – identificação do responsável pelas informações, incluindo nome completo e função exercida na obra, 
serviço ou empreendimento, se for o caso.
Parágrafo único. O agente fiscal deve recorrer ao banco de dados do Crea para complementar as 
informações do relatório de fiscalização.
(...)
Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada
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§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
(...)
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.

Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.

Parecer
Considerando a lavratura do auto de infração nº 52500/2018 lavrado contra Construminas, Pavimentação, 
Urbanização, Locação e Terraplenagem Eireli EPP, por infração ao artigo 67 da Lei 5.194/66. 

Considerando a ausência de manifestação da interessada face ao Auto de Infração, ensejando assim o 
julgamento à revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos, segundo os termos do Auto de Infração lavrado, 
determinando o pagamento do valor do débito decorrente da multa imposta. 

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 52500/2018


